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1. Introdução 

Conforme o decreto-lei nº 369/2007, de 5 de novembro, as instituições de ensino superior 

portuguesas devem possuir os seus próprios sistemas internos de garantia da qualidade, que sejam 

passíveis de certificação e que respondam aos padrões europeus e internacionais. Diversas 

publicações, nomeadamente da Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior (A3ES) e da 

European Association for Quality Assurance in Higher Education (ENQA), referem que as Instituições 

de Ensino Superior (IES) devem desenvolver e implementar uma estratégia de melhoria contínua 

da qualidade das suas atividades, com base numa política para a garantia da qualidade integrada 

na gestão estratégica da instituição e que utilize as estruturas e os processos adequados, 

comprometendo toda a Comunidade Académica e envolvendo todas as partes interessadas 

(internas e externas) numa cultura para a qualidade, transparente e percetível por todos. 

Consequentemente, as IES, além de estabelecerem a sua política de garantia da qualidade e de 

formalizarem os respetivos procedimentos de implementação, de monitorização e de revisão 

(ENQA, ESU, EUA & EURASHE, 2015; A3ES, 2016), devem assegurar que existem estruturas e 

procedimentos de garantia da qualidade abrangentes e eficazes no âmbito de cada uma das 

vertentes nucleares da missão da instituição e das áreas transversais que as suportam, a saber, o 

ensino e aprendizagem, a investigação e desenvolvimento, a colaboração interinstitucional e com 

a comunidade (extensão), a internacionalização, as políticas de gestão do pessoal e os serviços de 

apoio (A3ES, 2016). 

De acordo com os referenciais da A3ES (A3ES, 2018), revistos para integrarem as alterações dos 

padrões e orientações para a garantia de qualidade do ensino superior europeu ENQA, ESU, EUA & 

EURASHE (2015), os Sistemas Internos de Garantia da Qualidade (SIGQ) devem ter em especial 

atenção a forma como se encontra estabelecida a política institucional para a qualidade, o modo 

como o SIGQ se articula com a gestão estratégica da instituição, a forma como as partes internas e 

externas participam no SIGQ, os procedimentos de recolha, tratamento e análise da informação 

destinada aos diversos atores internos, a forma como a informação relevante é publicada para 

acesso das partes externas interessadas, e como o SIGQ é monitorizado com vista à sua melhoria 

contínua. 

A política institucional para a qualidade da Universidade do Algarve (UAlg) encontra-se 

intimamente associada à missão e estratégia de desenvolvimento da instituição, pelo que o Sistema 

Interno de Garantia da Qualidade da UAlg (SIGQUAlg) se baseia, na sua essência, em dois 

documentos, o Manual da Qualidade e o Plano Estratégico, que são coadjuvados por um terceiro 

documento, o Plano Anual de Atividades.  
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No Manual da Qualidade sistematiza-se a informação referente à política da qualidade e à 

organização do SIGQUAlg, explicitando a interligação entre a política para a qualidade e a missão e 

estratégia da UAlg, as competências e relações dos órgãos de governo no âmbito do SIGQUAlg, os 

procedimentos, regulamentos e normativos e outros documentos, bem como as formas de 

participação e de envolvimento de todos os interessados no processo de melhoria contínua das 

atividades desenvolvidas no âmbito da missão da UAlg.   

O Plano Estratégico quadrienal estabelece as orientações de desenvolvimento da UAlg e integra 

para cada vertente da sua missão, os objetivos, as iniciativas estratégicas e os indicadores de 

desempenho. 

O Plano Anual de Atividades integra ações previstas para a concretização dos objetivos e das 

iniciativas estratégicas previstos no Plano Estratégico, para cada ação é identificado o processo da 

sua execução, os seus intervenientes e os respetivos resultados esperados. 

 

1.1. Aprovação e Revisão do Manual da Qualidade 

O Manual da Qualidade é revisto de dois em dois anos ou sempre que se torne necessário. A 

proposta de revisão do Manual da Qualidade é da responsabilidade da Comissão de Garantia da 

Qualidade e é aprovada pelo/a Reitor/a, após processo de consulta às partes interessadas.  

A revisão pode ser total ou parcial e qualquer alteração ao conteúdo do Manual da Qualidade 

implica a edição de uma nova versão, devidamente referenciada. 

Sempre que a revisão é total, o número da nova versão é incrementado em uma unidade e o nível 

da revisão recomeça em zero. A título de exemplo, a segunda edição do Manual, atendendo a que 

se tratou de uma revisão total, foi referenciada como MQUAlg – 2.0/2017. 

No caso de uma revisão parcial, o nível de revisão é incrementado de uma unidade, mantendo-se 

o número da edição (por exemplo esta segunda revisão da presente edição será referenciada como 

MQUAlg – 2.2/2023). 

A versão em vigor do MQUAlg encontra-se disponível para consulta no portal da UAlg e na 

UALGNET. 

O Gabinete de Avaliação e Qualidade (GAQ) é o responsável pelo arquivo do original do MQUAlg e 

pela sua divulgação. Este gabinete é também o responsável pela permanente atualização do 

MQUAlg, que decorre da alteração ou revisão de processos e procedimentos, despachos e normas, 

no âmbito da garantia da qualidade.  
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As alterações decorrentes de uma revisão do MQUAlg encontram-se registadas no Quadro 1. 

Quadro 1. – Registo de revisões do Manual de Qualidade 

Revisão Pontos revistos 

Nº. Data Secções Descrição da revisão 

1 16/02/2017 Todas Revisão total, decorrente da evolução do SIGQUAlg e da 
adaptação dos referenciais para SIGQ da A3ES à nova 
versão dos referenciais ESG- Standards and Guidelines 
for Quality Assurance in the European Higher Education 
Area 

2 09/04/2020 1.; 2.; 3.; 
4.; 5. e 

anexos 1.; 
2.; 4; 5.; 

6; 7. 

Ligeiras alterações para refletir a evolução dos 
processos e procedimentos do SIGQUAlg. As alterações 
realizadas ficam registadas em ficheiro próprio, em 
arquivo do GAQ. 

3 29/05/2023 Todas Ligeiras alterações para refletir a evolução dos 
processos e procedimentos do SIGQUAlg. As alterações 
realizadas ficam registadas em ficheiro próprio, em 
arquivo do GAQ. 

 

1.2. Estrutura do Manual da Qualidade 

Este Manual da Qualidade estrutura-se em 6 secções.  

A primeira secção corresponde à introdução, fundamenta a pertinência do Manual da Qualidade e 

elenca os procedimentos para a sua aprovação, atualização, revisão e divulgação. É também 

apresentada nesta secção a estrutura do MQUAlg e é indicada a documentação de referência 

considerada mais relevante. 

Na segunda secção descreve-se o SIGQUAlg, explicitando-se a sua natureza e objetivos, a política 

para a qualidade, a missão, as atribuições, os princípios e valores da UAlg, bem como a sua 

estrutura. É dado especial relevo à coordenação estratégica e funcional do SIGQUAlg e à sua forte 

articulação com os órgãos de governo e gestão da UAlg, bem como às formas de envolvimento das 

partes interessadas (internas e externas), nomeadamente através do Conselho Consultivo para a 

Qualidade (CCQ) e da Comissão de Garantia da Qualidade (CGQ). Enunciam-se as responsabilidades 

do Gabinete de Avaliação e Qualidade (GAQ) como estrutura de apoio e coordenação logística do 

SIGQUAlg. 

Na terceira secção esclarece-se o papel fundamental do Plano de Atividades e do Relatório de 

Atividades anuais na monitorização e melhoria contínua da qualidade. Nesta secção sistematizam-

se os procedimentos relativos à garantia da qualidade da UAlg no âmbito da Governança, do Ensino 

e Aprendizagem, da Investigação, da Extensão e da Internacionalização. São também 
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sistematizados os procedimentos de garantia da qualidade no âmbito dos recursos humanos 

materiais e serviços de apoio. 

Na quarta secção apresentam-se os procedimentos da gestão, produção e publicitação da 

informação, nomeadamente no que se refere à recolha e análise dos dados e à divulgação da 

informação relevante para as partes interessadas, internas e externas. 

Na quinta secção integram-se e sistematizam-se as estruturas e os procedimentos que permitem a 

melhoria contínua do SIGQUAlg, como resultado da monitorização e avaliação do seu 

funcionamento e tendo em conta os contributos dos vários intervenientes internos e externos bem 

como a da avaliação periódica externa. 

Na sexta secção encontram-se os anexos. O MQUAlg integra 7 anexos: no anexo 1 descreve-se a 

estrutura orgânica da UAlg; no anexo 2, sistematizam-se as funções e responsabilidades no âmbito 

da qualidade; no anexo 3, apresentam-se as especificações dos cargos académicos; no anexo 4, 

referem-se os inquéritos de monitorização da qualidade; no anexo 5, encontram-se os indicadores 

de evolução institucional utilizados na monitorização do desenvolvimento da UAlg; no anexo 6, 

apresentam-se os procedimentos instituídos relativos às principais áreas de atividade e de suporte 

da Universidade; e, no anexo 7, listam-se os despachos, documentos estratégicos, estatutos, notas 

internas, regulamentos e outros documentos relevantes para a UAlg. 

 

1.3. Documentos de Referência para o MQUAlg 

Na elaboração deste MQUAlg utilizou-se como referência um conjunto de documentos dos quais 

se destacam os seguintes: 

• A3ES (2018). Auditoria de Sistemas Internos de Garantia da Qualidade nas Instituições de 

Ensino Superior: Manual para o processo de Auditoria, Versão 1.3, dezembro 2016.  

• ENQA, ESU, EUA & EURASHE (2015). Standards and Guidelines for Quality Assurance in the 

European Higher Education Area (ESG). Brussels, Belgium.  

• Glossário da A3ES, disponível em 

http://www.a3es.pt/sites/default/files/Gloss%C3%A1rio%20A3ES.pdf. 

• ISCTE-IUL (2013). Manual da Qualidade, Versão 1.1/2013, novembro 2013, Lisboa. 

• ISCTE-IUL (2016). Garantia da Qualidade no ISCTE-UL. Janeiro 2016, Lisboa. 

• Regime Jurídico da Avaliação do Ensino Superior (RJAES) - Lei nº 38/2007, de 16 de agosto.  
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• Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior (RJIES) - Lei nº 62/2007, de 10 de 

setembro. 

• Santos, Sérgio Machado (2011). Análise comparativa dos processos europeus para a 

avaliação e certificação de sistemas internos de garantia da qualidade. Coleção/Série A3ES 

READINGS Nº 1; Lisboa: A3ES. 

• Universidade do Minho (2012). Manual da Qualidade, Versão 1.1/2012, maio 2012, Braga. 

• Decreto-lei nº 369/2007, de 5 de novembro - Cria a Agência de Avaliação e Acreditação do 

Ensino Superior (A3ES) e aprova os respetivos estatutos. 

 

 

2. O Sistema Interno de Garantia da Qualidade da UAlg 

Nesta secção descrevem-se a natureza e os objetivos do SIGQUAlg, enuncia-se a política para a 

qualidade e, para melhor compreensão, apresentam-se a missão, as atribuições, os princípios e os 

valores da instituição. 

Por último, é apresentada a estrutura da instituição que se considera indispensável para 

compreender a coordenação estratégica e funcional do SIGQUAlg. 

 

2.1. Natureza e Objetivos 

O SIGQUAlg sistematiza, integra e estabelece os documentos e os procedimentos necessários para 

a recolha de informação, sua análise e avaliação, com o objetivo de monitorizar e melhorar, de 

forma contínua, as atividades desenvolvidas pela UAlg no âmbito da sua missão. Contribui ainda 

para o desenvolvimento de uma cultura da qualidade, percetível e participada por todos 

(comunidade académica e partes externas interessadas) e alinhada com a política institucional para 

a qualidade da UAlg.  

A garantia interna da qualidade tem por objetivo a melhoria contínua da missão da UAlg, através 

da monitorização do seu desempenho e contribuição para o seu desenvolvimento, valorizando os 

diversos intervenientes nas atividades desenvolvidas e comprometendo-os com a importância do 

cumprimento das normas, procedimentos e objetivos estabelecidos. A monitorização e avaliação 

das atividades desenvolvidas integram procedimentos que permitem garantir uma resposta 

adequada aos requisitos internos e externos, bem como tomar as medidas necessárias para uma 

efetiva melhoria contínua da qualidade.  
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O desenvolvimento e implementação do SIGQUAlg tem sido um processo participado pela 

Comunidade Académica e entidades externas interessadas e encontra-se em constante 

desenvolvimento, para dar resposta às necessidades internas e aos requisitos externos que se 

encontram em permanente evolução.  

 

Política para a Qualidade  

A política institucional para a qualidade da UAlg tem como base a partilha e o comprometimento 

da Comunidade Académica com a missão e valores definidos nos seus Estatutos e com as linhas 

orientadoras definidas no seu Plano Estratégico, com o objetivo da melhoria contínua da sua 

atividade. O Plano Estratégico integra objetivos, iniciativas estratégicas e respetivos indicadores, 

estabelecidos para cada uma das vertentes, Ensino, Investigação, Extensão e Governança e foi 

objeto de um processo intenso de consulta e debate interno e externo. A prossecução dos objetivos 

e da estratégia de desenvolvimento institucional e de melhoria contínua da atividade da UAlg é 

concretizada através dos Planos de Atividades da Universidade e das suas estruturas e 

monitorizada, anualmente, com os Relatórios de Atividade.  

O grau de concretização dos objetivos para a qualidade é supervisionado através de processos e 

procedimentos que permitem a monitorização e avaliação das atividades desenvolvidas, de forma 

a garantir o cumprimento dos requisitos internos e externos que, simultaneamente, conduzem à 

melhoria contínua do desempenho da Universidade. 

 

Missão, Atribuições, Princípios e Valores 

Conforme os seus estatutos, a Universidade do Algarve é um centro de criação, transmissão e 

difusão da cultura e do conhecimento humanístico, artístico, científico e tecnológico, contribuindo 

para a promoção cultural e científica da sociedade, com vista a melhorar a sua capacidade de 

antecipação e de resposta às alterações sociais, científicas e tecnológicas, destinadas ao 

desenvolvimento das comunidades, em particular da região do Algarve, num quadro de coesão 

social, promovendo e consolidando os valores da liberdade e da cidadania. 

Para prossecução da sua missão, são atribuições da Universidade: 

1. A formação humanística, cultural, artística, científica, técnica e profissional, através de, 

nomeadamente: 

a)  Cursos de ensino superior, universitário e politécnico; 
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b)  Cursos de atualização, aperfeiçoamento, especialização e formação especializada, bem 

como programas de formação avançada; 

c)  Promoção da formação ao longo da vida. 

2. A realização de investigação científica de alto nível e o desenvolvimento experimental, 

promovendo a difusão dos seus resultados e a valorização social e económica do conhecimento e 

da inovação organizacional. 

3. A colaboração com entidades públicas e privadas, designadamente através de: 

a)  O estabelecimento de protocolos, convénios, consórcios ou outros modelos de parceria 

com instituições de ensino superior e de investigação nacionais, visando a prossecução 

conjunta das atividades inseridas no âmbito das respetivas atribuições; 

b)  O estabelecimento de parcerias com empresas e instituições e a prestação de serviços à 

comunidade, numa perspetiva de valorização recíproca, contribuindo para o 

desenvolvimento do país e, em particular, da região do Algarve. 

4.  A promoção da internacionalização das suas atividades, através de: 

a)  O intercâmbio científico, educacional, tecnológico e cultural com instituições congéneres, 

assegurando a mobilidade dos/as estudantes e restantes elementos da comunidade 

académica; 

b)  O apoio à projeção internacional das atividades desenvolvidas pelos seus membros; 

c)  O estabelecimento de consórcios, convénios, protocolos ou outros modelos de parceria 

com instituições estrangeiras, visando a prossecução conjunta das atividades inseridas no 

âmbito das respetivas atribuições; 

d)  A contribuição para a cooperação internacional e para a aproximação entre os povos; 

e)  A promoção da língua e cultura portuguesas, designadamente através da cooperação 

cultural, educacional, tecnológica e científica com os países de língua oficial portuguesa. 

5.  A criação de instrumentos de promoção, sustentabilidade e avaliação, interna e externa da 

qualidade e de prestação de contas, baseados em padrões reconhecidos e comparáveis no plano 

internacional, para o que procurará assegurar, designadamente:  

a) A permanente autoavaliação das suas atividades e dos seus resultados; 

b) Formas de recrutamento e seleção dos/as estudantes, docentes e investigadores/as, que 

assegurem a valorização do mérito de forma independente, nos termos da lei; 
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c)  As condições para a formação, a qualificação e o desenvolvimento profissional de 

docentes, investigadores e pessoal não docente; 

d)  A promoção da qualidade de vida e do trabalho dos/as estudantes, através da ação social 

e de programas que fomentem o espírito crítico, o empreendedorismo, a competência e 

a competitividade profissional dos/as diplomados/as; 

e)  A instituição de prémios e incentivos destinados a reconhecer o mérito e a apoiar as 

atividades que valorizem a Universidade no plano nacional e internacional; 

f)  O fomento da realização pessoal dos seus membros, dinamizando, designadamente, as 

atividades artísticas, culturais e desportivas e a criação de um ambiente humano e 

educativo de diálogo e de tolerância; 

g)  A dinamização de plataformas virtuais e de mecanismos de ensino a distância, suportes 

de redes alargadas de intervenção e de qualificação. 

A UAlg rege-se, na sua administração e gestão, por princípios de democraticidade e participação, 

assentes no respeito pela identidade e equilíbrio entre os subsistemas politécnico e universitário, 

visando: 

• Favorecer a livre expressão de ideias e opiniões; 

• Garantir a liberdade de criação científica, cultural e tecnológica; 

• Estimular a participação de todos os corpos universitários na vida académica comum; 

• Promover uma estreita ligação entre as suas atividades e a comunidade em que se integra. 

 

Os valores da UAlg são a liberdade de criação científica, cultural e tecnológica, o rigor, a 

responsabilidade social, a independência e a e a valorização dos indivíduos, sendo que a sua 

atividade se rege pelo respeito e valorização da diversidade, pela busca de excelência e inovação, 

pela democraticidade e participação, em resposta aos desafios societais e em estrita ligação com a 

comunidade envolvente, que não se esgota no Algarve e no país. 

 

2.2. Estrutura da UAlg 

 

A UAlg é uma instituição de ensino superior universitário que integra também o subsistema 

politécnico, estruturando-se em unidades orgânicas (UO), unidades de investigação e 
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desenvolvimento (UI), serviços e unidades funcionais (UF). O seu modelo organizacional é de base 

matricial, o que promove a interação entre as suas diversas estruturas, tornando-a mais eficiente 

na utilização dos recursos necessários ao desenvolvimento das suas atividades e à implementação 

de projetos que contribuam para a concretização da sua missão e objetivos. 

Nas Figuras 1 e 2 apresentam-se, respetivamente, o organograma da UAlg e o organograma das 

suas unidades orgânicas e unidades de investigação e de desenvolvimento. As competências dos 

órgãos de governo e de consulta da UAlg encontram-se descritas no Anexo 1. 

 

 

 

Figura 1. – Organograma da UAlg 
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Figura 2. – Organograma das unidades de ensino e de investigação e desenvolvimento associadas à UAlg1 

 

2.3. Coordenação Estratégica e Funcional do SIGQUAlg 

A Figura 3 evidencia a interligação entre a estrutura orgânica da UAlg e o SIGQUAlg. Este tem como 

centro nuclear a missão da UAlg, estabelecida nos seus estatutos e as linhas orientadoras que 

integram o Plano Estratégico quadrienal. Estas estão articuladas com a política e os objetivos para 

a qualidade e são concretizadas através de objetivos, iniciativas estratégicas e respetivos 

indicadores, estabelecidos para cada uma das vertentes: Ensino, Investigação, Extensão e 

Governança. A prossecução destes objetivos é concretizada através do Plano de Atividades anual e 

monitorizada, anualmente, com os Relatórios de Atividade.  

A CGQ tem responsabilidade direta na implementação, monitorização e melhoria contínua do 

SIGQUAlg, que é supervisionado pelo CCQ. O GAQ encontra-se representado nessas duas estruturas 

e é responsável pela operacionalização do SIGQUAlg em articulação permanente com a Reitoria. O 

CCQ integra representantes das diversas estruturas de gestão da UAlg, bem como dos/as 

estudantes. No Conselho Geral, sob proposta do/a Reitor/a, são aprovados o Plano Estratégico, o 

Plano de Atividades e o Relatório de Atividades da UAlg, que integra o Relatório de Análise do 

 
1 O CCMAR é uma organização privada sem fins lucrativos 
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SIGQUAlg. Esta estruturação basilar do SIGQUAlg permite um envolvimento efetivo de todas as 

estruturas e comunidade académica da UAlg, bem como das partes externas interessadas, 

contribuindo para a disseminação de uma cultura de qualidade na Universidade percetível e 

participada por todos. 

 

 

Figura 3. – Interligação da estrutura orgânica da instituição com o SIGQUAlg 

 

Conselho Consultivo para a Qualidade  

Atribuições: 

• Assegurar que a Política da Qualidade, bem como os processos de Garantia da Qualidade 

integram a contribuição de todos os interessados (interna e externamente); 

• Assegurar que o SIGQUAlg contribui para a efetiva melhoria da qualidade da missão da 

Universidade do Algarve; 
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• Assegurar que os processos de Garantia da Qualidade se encontram articulados com o plano 

estratégico e com os planos de atividades e respondem adequadamente às orientações 

definidas pelos sistemas nacional e europeu de garantia da qualidade do ensino superior. 

Constituição: 

• Reitor/a (que coordena) 

• Vice-Reitores/as e Pró-Reitores/as 

• Diretores/as de Unidades Orgânicas  

• Presidentes do Conselho Científico e do Conselho Técnico-Científico 

• Presidentes do Conselho Pedagógico 

• Coordenadores dos Centros de Investigação 

• Provedor/a do Estudante 

• Presidente da Associação Académica 

• Administrador/a da Universidade do Algarve  

• Administrador/a dos Serviços de Ação Social 

• Diretores/as dos Serviços da Universidade do Algarve 

• Diretor/a da Biblioteca 

• Coordenador/a do Gabinete de Avaliação e Qualidade 

• Coordenador/a da Unidade de Apoio à Investigação Científica 

• Um/a estudante por Unidade Orgânica, designado pelos seus pares do respetivo Conselho 

Pedagógico (CP) 

 

Funcionamento: 

O CCQ reúne ordinariamente uma vez por ano e extraordinariamente por decisão do/a Reitor/a. 

As decisões do CCQ constam em atas, elaboradas pelo Gabinete de Avaliação e Qualidade, 

disponibilizadas na intranet da UAlg. 
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Comissão de Garantia de Qualidade  

Atribuições: 

• Propor ao/à Reitor/a a política institucional e os objetivos para a qualidade; 

• Assegurar a adequação do SIGQUAlg à legislação em vigor bem como às normas e 

orientações definidas pelos sistemas nacional e europeu para a garantia de qualidade das 

instituições de ensino superior; 

• Definir os procedimentos, a organização, os instrumentos e os planos de ação necessários à 

implementação e monitorização do SIGQUAlg; 

• Monitorizar a implementação do SIGQUAlg; 

• Apreciar os relatórios de autoavaliação resultantes do Sistema Integrado de Monitorização 

do Ensino e Aprendizagem bem como os relatórios de autoavaliação das demais atividades 

da instituição a submeter ao/à Reitor/a; 

• Propor melhorias ao sistema interno de garantia da qualidade; 

• Rever o Manual da Qualidade. 

Constituição: 

• Vice-Reitor/a para a qualidade (que coordena) 

• Vice-Reitores/as 

• Diretores/as das Unidades Orgânicas (um/a por cada subsistema de ensino, designados pelos 

seus pares de entre os membros do CCQ) 

• Um/Uma Coordenador/a de um Centro de Investigação, designado pelos seus pares de entre 

os membros do CCQ 

• Presidentes do Conselho Científico/Conselho Técnico-Científico (CC/CTC), um/a por cada 

subsistema de ensino, designados pelos seus pares de entre os membros do CCQ 

• Presidentes do CP, um/a por cada subsistema de ensino, designados pelos seus pares de 

entre os membros do CCQ 

• Representantes dos/as estudantes, um/a por cada subsistema de ensino, designados pelos 

seus pares de entre os membros do CCQ 

• Administrador/a da Universidade do Algarve 

• Coordenador/a do Gabinete de Avaliação e Qualidade 
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Funcionamento: 

A CGQ reúne ordinariamente uma vez por semestre e extraordinariamente sempre que for 

convocado por decisão do/a coordenador/a. 

As decisões da CGQ constam em atas, elaboradas pelo Gabinete de Avaliação e Qualidade, 

disponibilizadas na intranet da UAlg. 

Sempre que necessário, para a prossecução das atribuições da CGQ, são promovidas reuniões de 

trabalho com os dirigentes de órgãos ou de estruturas da Universidade, para uma maior eficiência 

e eficácia dos processos de melhoria contínua do SIGQUAlg. 

  

Gabinete de Avaliação e Qualidade 

Atribuições: 

• Apoiar técnica e administrativamente o funcionamento das estruturas do SIGQUAlg; 

• Coordenar e dinamizar a implementação e melhoria do SIGQUAlg em articulação com as 

diversas estruturas e órgãos da UAlg; 

• Acompanhar o desenvolvimento e manutenção da estrutura informática que suporta o 

SIGQUAlg; 

• Preparar ferramentas de avaliação para apoiar a gestão das atividades de ensino, 

investigação e transferência de conhecimento e a prossecução de objetivos para a qualidade;  

• Colaborar na implementação dos mecanismos de autoavaliação regular do desempenho das 

unidades orgânicas, dos cursos, dos serviços, bem como das atividades científicas e 

pedagógicas sujeitas ao sistema nacional de avaliação e acreditação; 

• Dinamizar, em coordenação com as unidades orgânicas e serviços, os processos para a 

avaliação/acreditação externa dos cursos; 

• Apoiar a realização de relatórios periódicos de avaliação da qualidade das atividades da 

Universidade;  

• Avaliar o impacto das atividades da instituição na comunidade, em articulação com o 

Gabinete de Estudos e Planeamento;  

• Executar outras atividades que lhe sejam cometidas no domínio da avaliação e qualidade; 

• Preparar os relatórios de autoavaliação resultantes do Sistema Integrado de Monitorização 

do Ensino e Aprendizagem (SIMEA) bem como os relatórios de autoavaliação institucional; 
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• Garantir a atualização permanente dos indicadores e da informação necessária ao SIGQUAlg. 

No âmbito da sua atividade de suporte ao SIGQUAlg e para colaborações diferenciadas, em função 

das suas necessidades e solicitações, o GAQ pode ser coadjuvado por Comissões de 

Acompanhamento constituídas por representantes do corpo docente, do corpo técnico e dos 

discentes das diversas estruturas da UAlg. 

Os Serviços de Informática (SI) providenciam o apoio informático necessário ao funcionamento do 

SIGQUAlg. 

 

 

3. Monitorização e Melhoria Contínua 

O Plano Anual de Atividades da UAlg institui, de forma agregada, os padrões para a qualidade na 

UAlg, tendo por base os objetivos e iniciativas estratégicas estabelecidos para o desenvolvimento 

estratégico da Universidade e para os quais são definidas ações a implementar. Para cada ação é 

identificado o processo de execução, os intervenientes e os resultados esperados. O Plano de 

Atividades é aprovado pelo Conselho Geral. 

A monitorização da execução do Plano de Atividades é coordenada pela Reitoria, em articulação 

com o GAQ. Este último promove, conjuntamente com os vários órgãos, unidades e serviços 

responsáveis (Anexo 2), a análise dos resultados obtidos e, em caso de necessidade, o 

estabelecimento de medidas de melhoria para a prossecução dos objetivos. A monitorização tem 

uma periodicidade ajustada aos ciclos das atividades desenvolvidas, podendo ser semestral ou 

anual. 

O relatório anual de atividades incorpora, de forma sintética, os resultados obtidos resultantes da 

monitorização. Integra também uma secção de análise do SIGQUAlg, elaborada pelo GAQ, que 

inclui os indicadores de evolução institucional estabelecidos, os quais demonstram a evolução da 

instituição e contribuem para o seu planeamento estratégico. 

A CGQ aprecia a análise do SIGQUAlg realizada pelo GAQ, submetendo o documento ao/à Reitor/a, 

que o envia, integrado no relatório anual de atividades, para apreciação do Conselho Geral. 

Nesta secção descrevem-se os procedimentos e padrões no âmbito da Governança, do Ensino e 

Aprendizagem, da Investigação, das Relações Interinstitucionais e com a Comunidade, da 

Internacionalização e dos Recursos Humanos, Materiais e dos Serviços de Apoio, que sustentam o 

desenvolvimento estratégico da UAlg. 
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3.1. Garantia da Qualidade na Governança 

A garantia da qualidade da governança é da maior importância para o SIGQUAlg, uma vez que 

determina o grau de comprometimento da UAlg com a qualidade do desempenho da sua missão, 

de acordo com os seus princípios e valores, bem como a sua capacidade de assumir adequadamente 

as responsabilidades institucionais perante a tutela e as partes interessadas internas e externas. 

As atribuições e responsabilidades dos órgãos de governo e de consulta da UAlg, e das suas UO, 

serviços e UF encontram-se bem estabelecidas nos Estatutos da UAlg, nos Estatutos das UO e no 

Regulamento Orgânico dos Serviços da instituição (Anexos 1, 3 e 4). As funções e responsabilidades 

dos órgãos da Universidade e das Unidades Orgânicas no domínio da qualidade estão também 

claramente definidas (Anexo 2). A participação dos membros da comunidade académica (docentes, 

investigadores/as, trabalhadores/as não docentes e estudantes), bem como das partes externas 

interessadas (diplomados/as pela UAlg, empregadores e entidades) nos órgãos com 

responsabilidade no SIGQUAlg encontra-se, igualmente, assegurada e bem definida (Anexo 2). Esta 

forma de organização assegura que a garantia da qualidade é parte integrante da estratégia de 

desenvolvimento, bem como das atividades implementadas pela UAlg.  

A monitorização e a melhoria contínua da Governança contribuem para a definição e prossecução 

das orientações estratégicas da Instituição, bem como para o modo como as ações e os processos 

necessários ao desenvolvimento institucional são planeados, organizados, coordenados, tendo em 

conta a sua eficiência e eficácia. 

Além de incorporar objetivos, iniciativas estratégicas e indicadores para o Ensino, Investigação e 

Extensão, o Plano Estratégico inclui também, especificamente, objetivos e iniciativas estratégicas 

para a Governança, alinhados com os aspetos considerados fundamentais para o desenvolvimento 

da instituição no âmbito da sua organização e administração. O Plano de Atividades Anual mantém 

a coerência com essa estrutura, integrando para as ações previstas no âmbito da Governança, os 

respetivos processos de execução, os intervenientes e os resultados esperados. Os Planos de 

Atividades das UO e dos Serviços encontram-se articulados com o Plano de Atividades da UAlg, 

contribuindo para a sua prossecução. 

O Relatório Anual de Atividades constitui um documento essencial de monitorização do grau de 

concretização da estratégia de desenvolvimento da UAlg, sendo promovida a sua análise e 

discussão no âmbito dos órgãos de gestão e dos órgãos consultivos da instituição. 

Não obstante os processos de garantia da qualidade com periodicidade anual acima descritos, os 

diversos órgãos de governo e de consulta da UAlg reúnem periodicamente (Anexo 3), assegurando 

a monitorização e melhoria contínua das atividades da UAlg. Além disso, a Secção Coordenadora 



17 

 

do Senado reúne mensalmente. Para estas reuniões são convidados todos os membros da equipa 

reitoral, o/a Administrador/a dos Serviços de Ação Social (SAS) e o/a Diretor/a da Biblioteca (BI). 

Nestas reuniões são analisadas todas as questões pertinentes relativas às atividades desenvolvidas 

e a desenvolver no âmbito do ensino e aprendizagem, da investigação e desenvolvimento, da 

extensão e da governança, sendo simultaneamente monitorizada a atividade da instituição. 

A UAlg dispõe também de uma Comissão de Ética, um órgão colegial, multidisciplinar e 

independente, de natureza consultiva, que tem por missão promover a reflexão e contribuir para a 

definição de orientações, visando a consolidação de uma política de salvaguarda de princípios 

éticos, bioéticos e deontológicos nas áreas da investigação científica, do ensino, da interação com 

a sociedade e no funcionamento geral da Universidade. 

A gestão patrimonial e financeira da Universidade do Algarve é controlada por um/a fiscal único 

(revisor/a oficial de contas ou sociedade de revisores oficiais de contas), nos termos do artigo 117.º 

do Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior2. O/A fiscal único emite parecer sobre o 

orçamento anual, numa base trimestral emite parecer sobre a execução orçamental e, anualmente, 

certifica e emite parecer sobre o Relatório de Gestão e Prestação de Contas (individuais e 

consolidadas).   

 

3.2. Garantia da Qualidade no Ensino e Aprendizagem 

Por um lado, os referenciais nacionais e europeus para a garantia da qualidade no ensino e 

aprendizagem, com destaque para os da A3ES e da ESG, encontram-se muito desenvolvidos. Por 

outro, a UAlg caracteriza-se pela sua hospitalidade e proximidade com os/as seus/suas estudantes, 

proporcionando um ambiente acolhedor e facilitador da aprendizagem e do desenvolvimento 

pessoal. Esta forma de estar da comunidade académica (docentes e investigadores/as, não 

docentes e estudantes) tem potenciado a análise e melhoria contínua dos procedimentos 

existentes, com particular ênfase no âmbito do ensino e aprendizagem e dos seus serviços de 

suporte.  

Nesta secção descrevem-se, com algum detalhe, os procedimentos e padrões da garantia da 

qualidade em todas as dimensões do ensino e aprendizagem. 

 

 
2 Lei n.º62/2007, de 10 de setembro. 
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3.2.1. Criação, Revisão e Aprovação da Oferta Formativa 

Os procedimentos necessários para a preparação da oferta formativa a disponibilizar em cada ano 

letivo são estabelecidos pela Reitoria, em articulação com as UO, com os Serviços Académicos 

(SAC), SI e Gabinete de Comunicação e Protocolo (GCP), e formalizados em despacho Reitoral 

(Anexos 6 e 7). Esta preparação inclui os procedimentos e respetiva calendarização para a proposta 

à Reitoria da oferta formativa de cursos já existentes e de criação de novos cursos conferentes de 

grau, de Curso Técnico Superior Profissional (CTeSP) e pós-graduações. 

A criação e oferta formativa de cursos de grau (1º ciclo, 2º ciclo, mestrado integrado e 3º ciclo) e 

de cursos não conferentes de grau (CTeSP, pós-graduações e cursos livres) tem como requisito base 

o cumprimento da respetiva legislação em vigor e no caso dos cursos conferentes de 2º ciclo, 

mestrado integrado e 3º ciclo, bem como dos CTeSP e cursos livres, encontram-se regulamentados 

pela UAlg (Anexos 6 e 7). Os regulamentos da UAlg incluem ainda os aspetos considerados mais 

relevantes de organização e funcionamento desses cursos. 

Os órgãos envolvidos na criação de novos cursos são os CP e os CC/CTC, os/as Diretores/as das UO 

e o Senado. A Associação Académica da UAlg (AAUAlg) é sempre consultada no âmbito da criação 

dos cursos conferentes de grau e, na organização dos planos de estudos, são tidos em conta os 

contributos e pareceres das Ordens e Associações Profissionais, bem como de outras entidades e 

individualidades externas consideradas relevantes. 

Os procedimentos de criação de nova oferta formativa preveem a análise prévia, por parte dos 

órgãos das UO e da UAlg, sobre a pertinência e grau de alinhamento dos novos cursos com a 

estratégia institucional, sobre a sua adequação aos referenciais nacionais e internacionais, sobre a 

existência de peritos e de referenciais externos na elaboração da proposta, sobre a 

empregabilidade e a preparação dos/as estudantes para a cidadania ativa, nomeadamente através 

do contributo destas formações para o seu desenvolvimento pessoal. Simultaneamente, nas 

diversas etapas de apreciação das propostas de novos cursos, pelos diversos órgãos, é avaliada a 

existência de produção de conhecimento, bem como a existência de recursos humanos e materiais 

que suportem adequadamente o ensino e aprendizagem na(s) área(s) de cada curso.  

A revisão dos cursos decorre de propostas da direção de curso que resultam da monitorização e 

avaliação contínua do ensino e aprendizagem, de medidas de melhoria aprovadas no âmbito do 

SIMEA ou ainda de recomendações recebidas no âmbito da acreditação dos cursos pela A3ES. 

Os órgãos responsáveis pela revisão dos cursos são os CP e CC/CTC e os/as Diretores/as das UO, 

coadjuvados pelos/as Diretores/as de Curso e respetivas Comissões. 
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A oferta formativa a disponibilizar em cada ano letivo é decidida pelo/a Reitor/a, ouvidas as UO e 

formalizada em despachos reitorais (Anexos 6 e 7). A decisão tem por base, nomeadamente, a 

análise de indicadores de procura e de eficiência formativa dos cursos já existentes, os recursos 

humanos e materiais disponíveis e a sua relevância estratégica para a instituição. 

A programação das tarefas, dos responsáveis e dos prazos para a preparação do ano letivo seguinte 

são definidos por despacho reitoral, emitido anualmente, tendo em conta a experiência dos anos 

anteriores e ouvidos os/as Diretores/as das UO, os SAC e os SI (Anexos 6 e 7). 

 

3.2.2.  Recrutamento e Acompanhamento dos/as Estudantes 

O recrutamento de estudantes do 1º ciclo e mestrado integrado pelo Concurso Nacional de Acesso 

(Regime Geral) e o Concurso para Regimes Especiais é organizado pela Direção Geral do Ensino 

Superior, pelo que neste âmbito os procedimentos são os já referidos na preparação da oferta 

formativa a disponibilizar em cada ano letivo. O acompanhamento de estudantes é realizado pelo 

Gabinete de Acesso ao Ensino Superior, inserido na estrutura dos Serviços Académicos, que 

estabelece os contactos entre os candidatos e a Direção Geral do Ensino Superior. Os 

procedimentos de recrutamento de estudantes de processos organizados pela UAlg (CTeSP, 

Concursos Especiais: Maiores de 23 Anos, Titulares de Diploma de Especialização Tecnológica, 

Titulares de Diploma de Técnico Superior Profissional, Titulares de Outros Cursos Superiores, 

Acesso a Medicina por Licenciados, Estudantes Internacionais, Diplomados/as Vias 

Profissionalizantes e dos Regimes de Reingresso e Mudança de Par Instituição/Curso) encontram-

se devidamente estabelecidos em regulamentos próprios de acordo com a legislação em vigor. No 

caso dos cursos livres, pós-graduações e 2º e 3º ciclos, as condições de admissão e de seriação são 

estabelecidas por proposta das UO em formulário próprio e sujeitas a homologação pela Reitoria. 

Uma vez aprovados, os processos de recrutamento para estes cursos são publicitados no portal da 

UAlg. 

Os procedimentos de reconhecimento de formação anterior, bem como de experiência profissional 

comprovada, estão definidos no regulamento de creditação de formação anterior e de experiência 

profissional, facilitando a integração curricular dos/as estudantes recrutados pela UAlg. 

O recrutamento e a creditação de formação anterior e de experiência profissional dos/as 

estudantes da UAlg são realizados de forma clara e transparente, encontrando-se os procedimentos 

disponíveis para consulta de todos os interessados (Anexos 6 e 7). A implementação destes 

procedimentos é monitorizada de forma contínua pela Reitoria e pelas UO, em colaboração com os 

SAC, procedendo-se, sempre que necessário, à sua correção ou melhoria.  
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O GAQ aplica anualmente um questionário de Caracterização dos Novos/as Estudantes (CNE). Os 

resultados deste questionário permitem conhecer melhor os/as novos/as estudantes da UAlg, no 

que se refere, nomeadamente, à sua origem, ao seu percurso escolar anterior, às suas motivações 

e expetativas quanto ao curso e à Universidade, à forma como tiveram conhecimento do curso a 

que se candidataram. O conhecimento das características dos/as estudantes no acesso é 

determinante para um projeto estratégico em termos de oferta formativa e permite também criar 

condições que favoreçam a permanência destes/as estudantes na instituição, contrariando 

eventuais tendências para o abandono. 

O CNE é aplicado aos/às estudantes inscritos pela 1ª vez em CTeSP, cursos de 1º ciclo, de Mestrado 

Integrado, 2º ciclo e 3º ciclo, que ingressem na UAlg pelas diferentes vias de acesso ao ensino 

superior. 

A informação recolhida através do CNE é complementada com dados fornecidos no processo de 

inscrição e está estruturada no questionário por grandes temas: (1) Percurso escolar anterior; (2) 

Informações sobre a instituição de ensino superior/curso (como tomou conhecimento, como se 

informou); (3) Motivações para a escolha da instituição de ensino superior/curso; (4) Expetativas 

em relação à instituição de ensino superior/curso; (5) Dificuldades esperadas; (6) Adaptação e 

envolvimento; (7) Prática desportiva federada; (8) Dados de caracterização. 

O Relatório do CNE é produzido anualmente e disponibilizado na UALGNET (intranet da UAlg) a 

todos os membros da Comunidade Académica. É simultaneamente elaborada uma síntese com os 

principais resultados por UO que é disponibilizada para apoio à decisão das UO. 

Durante o seu percurso académico, os/as estudantes da UAlg dispõem de serviços que apoiam e 

promovem o seu sucesso escolar. Os SAS prestam um vasto conjunto de serviços em diversas áreas, 

nomeadamente no âmbito do acesso a bolsas de estudo, do alojamento em residências, da 

alimentação (bares, cantinas e restaurantes) e do apoio clínico, podendo recorrer a consultas de 

várias especialidades. Numa política de promoção da saúde e bem-estar, os SAS apoiam ainda a 

realização de diversas atividades desportivas e culturais. Os SAS aplicam, semestralmente, 

questionários para recolha da opinião sobre o grau de satisfação dos/as estudantes em relação ao 

seu atendimento e serviços de restauração e alojamento (Anexo 4). A informação recolhida é 

utilizada na melhoria dos serviços prestados e incorpora o relatório anual de atividades dos SAS.  

O Gabinete de Apoio aos/às Estudantes com Necessidades Educativas Especiais (GAENEE) apoia e 

promove, como o seu nome indica, a inclusão e o sucesso académico do/a estudante identificado 

com necessidades educativas especiais (ENEE). Contribui para a igualdade de direitos, em termos 

de eficácia equitativa, permitindo a participação e integração do ENEE em todas as esferas da 
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sociedade, incluindo a educacional, social, económica, cultural, desportiva, recreativa e política. 

Para um melhor acompanhamento destes/as estudantes e resposta coordenada às suas 

necessidades, o GAENEE integra, além do/a seu/sua coordenador/a, um/a docente de cada UO e 

um elemento dos SAS. Sempre que necessário os SAC e os Serviços Técnicos (ST) coadjuvam o 

GAENEE. Os procedimentos de solicitação dos/as estudantes para acesso ao estatuto de estudante 

com necessidades educativas especiais, assim como de análise do pedido, de aprovação e de 

acompanhamento dos/as estudantes encontram-se bem definidos (Anexo 6). 

O Gabinete Alumni e Saídas Profissionais (GASP) monitoriza e promove a inserção profissional 

dos/as estudantes da UAlg e contribui para a manutenção de uma relação entre os alumni e a 

instituição. Neste âmbito é responsável pelo programa Mentores Alumni que potencia o 

envolvimento dos alumni no desenvolvimento do percurso académico e, simultaneamente, 

proporciona ajuda na preparação da entrada no mercado de trabalho dos atuais estudantes da 

UAlg. Adicionalmente, o GASP apoia e organiza diversas iniciativas de capacitação dos/as 

estudantes para a inserção profissional e promove anualmente, em colaboração com a AAUAlg, 

uma feira de emprego.  Periodicamente, o GASP elabora um relatório sobre a inserção profissional 

dos alumni da UAlg. Os resultados deste relatório são da maior importância para a definição e 

desenvolvimento da oferta formativa da UAlg, sendo apreciados ao nível da Secção Coordenadora 

do Senado e ao nível dos órgãos das UO. 

O Gabinete de Inovação Pedagógica (GAIP) desenvolve ações, em articulação com as UO, para 

monitorizar e reduzir o abandono, promover práticas de inovação pedagógica que contribuam para 

a motivação dos/as professores/as e para a aprendizagem e sucesso dos/as estudantes. Este 

gabinete promove também o desenvolvimento de competências transversais nos/as 

professores/as e nos/as estudantes. 

Para que todos os/as estudantes da UAlg possam conhecer a organização da instituição e aceder 

aos serviços de acompanhamento e suporte ao seu percurso académico, no início de cada ano letivo 

é promovido pela Reitoria, em colaboração com as UO, a AAUAlg, os SAC, o GCP, o GAENEE e o 

grupo de voluntariado UAlg V+, um programa de receção aos novos/as estudantes onde é divulgada 

toda a informação considerada pertinente sobre a instituição. Simultaneamente, os/as estudantes 

têm oportunidade de conhecer melhor as atividades de suporte e a forma como podem aceder a 

estes serviços, através de contacto direto com os seus responsáveis. 
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3.2.3.  Monitorização e Melhoria Contínua da Qualidade dos Cursos 

No âmbito da política para a garantia da qualidade da sua oferta formativa, e em particular dos seus 

ciclos de estudos, a UAlg desenvolveu o SIMEA, que se encontra definido na respetiva norma na 

versão 2.0. (Anexos 6 e 7). Esta norma estabelece os intervenientes e respetivas responsabilidades, 

sistematizando os procedimentos de recolha de informação, de análise e de monitorização do 

Ensino e Aprendizagem, com vista à sua melhoria contínua.  

Adicionalmente, o processo de elaboração e publicação da Ficha de Unidade Curricular 

(FUC) contribui para a monitorização e melhoria contínua dos cursos, existindo para o efeito um 

guião da FUC. 

 

Ficha de Unidade Curricular 

As FUC são fundamentais na organização dos cursos e dos seus processos de ensino e 

aprendizagem, sendo também imprescindíveis nos processos de creditação da formação anterior e 

na divulgação da oferta formativa. Adicionalmente, são imprescindíveis na informação aos/às 

estudantes sobre os objetivos, as metodologias de ensino e de aprendizagem, bem como sobre os 

métodos de avaliação nas Unidades Curriculares (UC) em que estes se encontram inscritos, de 

forma clara e transparente. 

Conforme Anexo 2, as FUC são publicadas até 31 de julho do ano letivo anterior a que dizem 

respeito, após validação pelo/a Diretor/a de Curso da proposta submetida pelo/a Responsável pela 

UC. A gestão do preenchimento e disponibilização das FUC é da responsabilidade dos CP, em 

articulação com os/as Diretores/as da UO e Diretores/as de Curso, com a colaboração do/a 

Técnico/a para a Qualidade de cada UO.  

As FUC são preenchidas em língua portuguesa e em inglesa e têm como suporte o sistema 

informático de gestão académica (SIGES). Os campos de preenchimento automático da FUC têm 

como fonte a informação introduzida pelos Serviços Académicos aquando da criação do plano de 

estudos de um curso (elementos estruturantes e fixos), sendo complementada com os campos de 

preenchimento manual, referente aos elementos variáveis, que são atualizáveis anualmente pela 

UO e pelo/a Responsável da Unidade Curricular. No âmbito do SIMEA foi criado um guião da FUC 

que estabelece a informação fixa e variável dos vários campos e atribui as responsabilidades e 

procedimentos para as várias etapas de criação, preenchimento, validação, publicação e 

monitorização de todo o procedimento.  
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As FUC incluem informação pública e reservada. A informação pública inclui a identificação, 

caracterização da UC e período de funcionamento, precedências e/ou conhecimentos prévios 

recomendados, objetivos de aprendizagem, conteúdos programáticos, metodologias de ensino e 

de avaliação, bibliografia. Adicionalmente a FUC inclui informação referente à demonstração da 

coerência dos conteúdos programáticos com os objetivos da UC e à demonstração da coerência das 

metodologias de ensino com os objetivos de aprendizagem da UC (informação reservada).  

O processo de criação, atualização e divulgação das FUC responsabiliza os/as docentes e 

Diretores/as de Curso, mobilizando-os para um trabalho conjunto de articulação dos objetivos das 

UC, programas, metodologias de ensino e aprendizagem, métodos de avaliação e bibliografia com 

os objetivos para o curso em causa. 

 

Sistema Integrado de Monitorização do Ensino e Aprendizagem 

O SIMEA engloba um conjunto de processos sequenciais de recolha e análise de informação, bem 

como o estabelecimento de medidas de melhoria, respetiva calendarização e monitorização da sua 

implementação, com o objetivo da melhoria contínua da qualidade do ensino e aprendizagem na 

UAlg. 

Além de sistematizar os processos que são aplicados pela Universidade na monitorização do ensino 

e aprendizagem, envolvendo todos os intervenientes (estudantes, docentes, Diretores/as de Curso, 

CP, CC/CTC e Diretores/as de UO), constitui uma parte essencial do SIGQUAlg que responde às 

normas nacionais e internacionais. 

O SIMEA e o suporte informático que permite a recolha e análise da informação sobre o ensino e 

aprendizagem têm vindo a ser desenvolvidos desde 2014 e abrange, atualmente, todos os cursos 

com estudantes inscritos nas suas unidades curriculares (UC) e respetivos intervenientes. 

Na elaboração e na atualização da norma SIMEA foram envolvidos as Direções de UO, os 

Presidentes de CC/CTC, os Presidentes de CP e a AAUAlg. Adicionalmente, são promovidas pela 

Reitoria, em articulação com o GAQ, sessões de informação e formação dirigidas aos/às 

Diretores/as de Curso, docentes Responsáveis por UC e aos/às estudantes Delegados/as de ano. 

Nestas sessões de esclarecimento são também recolhidas sugestões de melhoria que são tidas em 

conta no desenvolvimento do SIMEA. Toda a informação relevante sobre este sistema encontra-se 

disponível na página do GAQ, na intranet. 

O SIMEA inicia-se com a aplicação de um questionário, com questões de resposta fechada sobre a 

Perceção do Ensino e Aprendizagem, a estudantes (PEA-E) e docentes (PEA-D). Os questionários 
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seguintes são aplicados sequencialmente (aos/às docentes Responsáveis pelas UC e aos/às 

Delegados/as de ano (em simultâneo), aos/às Diretores/as de Curso, aos CP, aos CC/CTC e aos/às 

Diretores/as de UO. Estes incorporam os resultados dos questionários aplicados anteriormente e 

outra informação considerada pertinente, tendo em conta o interveniente.   

A calendarização da aplicação do SIMEA é realizada, de acordo com o calendário escolar, por 

proposta do GAQ, em articulação com a Reitoria e ouvidas as UO. Os CP são os responsáveis por 

coordenar, monitorizar e promover o SIMEA nas UO, em articulação com os/as Diretores/as de UO, 

Presidentes de CC/CTC, Diretores/as de Curso e com a colaboração dos/as docentes e dos/as 

estudantes.  

Quando necessário, os Presidentes de CP reúnem, com a Reitoria e o GAQ, com o objetivo de 

analisar e discutir o processo SIMEA e o seu desenvolvimento, bem como para planear iniciativas 

com vista à melhoria contínua das práticas pedagógicas na UAlg. Conforme representação 

esquemática da Figura 4, os/as estudantes inscritos na UC, bem como os/as docentes que a 

lecionam, respondem, simultaneamente, no período final do semestre aos questionários PEA-E e 

PEA-D.  Estes questionários apresentam vários itens em comum, numa lógica de comparação de 

perspetivas, no sentido de análise da convergência/divergência de perceções entre os 

intervenientes neste processo. 

O PEA-E é constituído por 28 itens e o PEA-D por 17 itens em escala Likert de 6 pontos (em que 1 = 

discordo completamente e 6 = concordo completamente) e a possibilidade de não emitir opinião 

(S/O). 

Os questionários PEA-E são constituídos por cinco blocos de questões sobre a sua perceção para 

esse semestre/ano letivo, relativamente à autoavaliação do/a estudante na unidade curricular, ao 

desenvolvimento de competências, ao funcionamento da unidade curricular, ao desempenho do/a 

docente na unidade curricular e aos recursos de apoio ao ensino e aprendizagem. Adicionalmente 

contém três questões de carácter global, sobre a sua apreciação quanto ao seu desempenho na UC, 

quanto à sua apreciação sobre a UC e quanto ao desempenho dos/as docentes na UC. 

O questionário PEA-D contém três blocos de questões sobre a avaliação do/a estudante na unidade 

curricular, o funcionamento da unidade curricular e os recursos de apoio ao ensino e aprendizagem. 

Com base nos resultados apurados, correspondentes aos pares docentes/UC e aos pares UC/curso, 

estão definidos os critérios abaixo discriminados para que se dê início aos procedimentos de 

atuação com vista à melhoria contínua da qualidade no ensino e aprendizagem. Uma UC deverá ser 

considerada para melhoria quando se verificar pelo menos uma das seguintes situações: 
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I. a apreciação global da UC pelos/as estudantes é ≤ 3,5; 

II. a apreciação global da UC por um/a ou mais dos/as seus/suas docentes é ≤ 3,5; 

III. a apreciação global do desempenho de um/a ou mais dos/as seus/suas docentes pelos/as 

estudantes é ≤ 3,5; 

IV. a apreciação global do trabalho dos/as estudantes por um/a ou mais dos/as seus/suas 

docentes é ≤ 3,5. 

No que diz respeito ao aproveitamento escolar, uma UC será considerada para melhoria quando se 

verificar, pelo menos, uma das seguintes situações: 

I. a percentagem de estudantes avaliados relativamente aos/às estudantes inscritos é inferior 

a 50%; 

II. a percentagem de estudantes aprovados relativamente aos/às estudantes avaliados é 

inferior a dois terços. 

 

 

Figura 4. – Fluxograma do SIMEA 
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Após a aplicação simultânea dos questionários PEA-E e PEA-D são aplicados, em simultâneo, os 

questionários ao/à Delegado/a de ano (QDEL) e ao/à docente Responsável pela UC (QRUC).  

Os/As Delegados/as de ano são estudantes eleitos pelos seus pares (um/a por cada ano do plano 

curricular). Os/As Delegados/as de ano são fundamentais na sensibilização dos/as restantes 

estudantes para a importância da sua resposta aos questionários sobre a Perceção do Ensino e 

Aprendizagem dos/as Estudantes (PEA-E). Adicionalmente recolhem as opiniões dos/as estudantes 

sobre aspetos relativos à organização, funcionamento, processos e recursos do Ensino e 

Aprendizagem, que não estão contemplados nos questionários PEA-E. Com base na informação 

recolhida, em representação dos/as restantes estudantes, os/as Delegados/as de ano respondem 

a um questionário de perguntas com resposta aberta. A atividade dos/as estudantes como 

Delegados/as é inscrita no Suplemento ao Diploma. 

O/A Delegado/a de ano deve expressar a opinião dos/as estudantes para os resultados do PEA-E 

inferiores ou iguais a 3,5. Poderá, igualmente, apresentar propostas de melhoria e enunciar pontos 

fortes e fracos, bem como salientar boas práticas que tenham sido identificadas pelos/as 

estudantes.  

No QDEL está disponível a informação relativa à média das respostas obtida no PEA-E para os cinco 

blocos do questionário e as três questões síntese relativas às unidades curriculares, por par 

docente/UC. Tem ainda disponível a média das respostas sobre a questão 4. do bloco 3 do PEA-E, 

relativa à carga horária de trabalho das unidades curriculares.  

O questionário aplicado ao Responsável pela UC (QRUC), uma vez respondido, corresponde ao 

Relatório da UC. No QRUC está disponível a informação sobre o sucesso na UC (inscritos, avaliados, 

reprovados), bem como informação sobre as classificações obtidas pelos/as estudantes. 

Nos QRUC estão também disponíveis as médias das respostas dos/as estudantes para os cinco 

blocos e das três questões síntese do questionário PEA-E, relativas às unidades curriculares desse 

semestre/ano letivo. São também apresentadas as médias das respostas das questões que 

constituem os critérios para uma UC ser considerada para melhoria, bem como a perceção dos/as 

estudantes sobre a carga de trabalho do/a estudante, sobre a disponibilidade dos/as docentes para 

atender/apoiar o/a estudante e informação sobre a assiduidade. Está também disponível a média 

das respostas dos/as docentes (PEA-D) daquela UC. 

O Responsável pela UC, após análise da informação disponibilizada, responde a questões sobre a 

sequência da UC no plano curricular, a qualidade global da docência e as atividades pedagógicas 

desenvolvidas, avalia o impacto da implementação das medidas de melhoria apresentadas 

anteriormente e define, de forma sucinta, os pontos fortes e os pontos fracos da UC e apresentando 
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propostas de melhoria e respetiva calendarização de implementação, na sequência de resultados 

menos satisfatórios obtidos nas várias dimensões do funcionamento da UC. 

Após a aplicação dos QDEL e QRUC, o/a Diretor/a de Curso responde ao seu questionário semestral 

(QDC).  

No QDC está disponível toda a informação anterior e também as propostas dos Responsáveis pela 

UC e dos/as Delegados/as de ano. Adicionalmente, tem também acesso a alguns resultados 

estatísticos comparativos, nomeadamente alguns indicadores. 

O/A Diretor/a de Curso responde a quatro blocos de questões sobre o funcionamento das UC do 

curso, a avaliação dos/as estudantes no curso, o desempenho docente e a análise global dos 

resultados sobre a avaliação do curso. Adicionalmente, define, de forma sucinta, os pontos fortes 

e os pontos fracos do curso e propõe medidas de melhoria e respetiva calendarização, 

nomeadamente as que decorrem de resultados menos satisfatórios obtidos nas várias dimensões 

do funcionamento das UC do curso. Nas propostas de medidas de melhoria deverá ter em 

consideração as propostas dos/as estudantes e dos/as docentes do curso.  

Integrado com a resposta do/a Diretor/a de Curso ao QDC do 2º semestre é simultaneamente 

elaborado o Relatório Anual de Curso (RAC). O RAC integra a análise dos principais resultados sobre 

a caracterização dos/as seus/suas estudantes, a procura do curso, os resultados académicos, os 

níveis de empregabilidade, a internacionalização e outros aspetos relevantes sobre o seu 

funcionamento, bem como sobre os processos de monitorização e melhoria contínua do curso, 

nomeadamente os resultados do SIMEA e outros aspetos relevantes sobre o funcionamento do 

curso. 

Após a elaboração do QDC, o CP preenche o seu questionário. Tem disponível toda a informação 

anterior e, tendo em conta as propostas do/a Diretor/a de Curso, deve propor as medidas de 

melhoria a implementar e respetiva calendarização, para aprovação do Conselho Científico. 

Adicionalmente, o CP, em articulação com os/as Diretores/as de Curso, monitoriza e avalia os 

resultados da implementação das medidas de melhoria que resultaram da aplicação do SIMEA em 

períodos anteriores. 

As medidas de melhoria e respetiva calendarização apresentadas pelo CP estão presentes no 

questionário do CC/CTC, que após apreciação das mesmas delibera sobre a sua aprovação. 

O/A Diretor/a da UO tem disponível toda informação sobre os cursos da UO e deverá homologar 

ou não as medidas de melhoria e respetiva calendarização apresentadas pelo CP e aprovadas pelo 

CC/CTC. No final da aplicação do SIMEA em ano letivo, o/a Diretor/a, tendo em consideração os 
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resultados de avaliação dos cursos, bem como outra informação considerada relevante, realiza uma 

autoavaliação sobre a organização e funcionamento dos mesmos, apresenta os pontos fortes 

pontos fracos e aprecia a implementação das medidas de melhoria e do seu impacto na melhoria 

contínua do ensino e aprendizagem na UO, preenchendo o Relatório de Autoavaliação da UO sobre 

o ambiente de Ensino e Aprendizagem (RAA).  

Adicionalmente, com base na informação recolhida nos questionários PEA-E e PEA-D, são 

elaborados relatórios, por semestre, que são disponibilizados online a todas as partes interessadas, 

apresentados por par unidade curricular/docente e em função de vários níveis de acesso de 

informação: 

• Diretores/as das UO e Presidentes dos CP – Toda a informação; 

• Diretor/a de curso/Presidente/Diretor/a de Departamento/Núcleo e Responsáveis de UC - 

Toda a informação do respetivo curso/departamento/UC; 

• Docentes: Toda a informação referente aos respetivos resultados do PEA-E e PEA-D das UC 

que lecionam; 

• Delegados/as de Ano: Informação dos resultados globais das UC em que desempenharam 

o papel respetivo e, se houver, as medidas corretivas a implementar; 

• Estudantes inscritos numa UC: Acesso aos resultados agregados do PEA-E e PEA-D;  

• Comunidade académica geral: Resultados agregados do PEA-E e PEA-D por curso e UO. 

Os resultados da aplicação do SIMEA são analisados e discutidos, ao nível dos diversos órgãos das 

UO e da Universidade, numa estratégia de melhoria contínua do ensino e aprendizagem, bem como 

de desenvolvimento do SIMEA.  

Tendo em conta que existem cursos que, dada a sua especificidade, não são monitorizados, total 

ou parcialmente, na aplicação informática de suporte ao SIMEA, foram definidos, para estes cursos, 

procedimentos de avaliação e monitorização próprios, os quais foram incluídos na respetiva norma, 

após auscultados os Órgãos das UO.  

 

Monitorização do Ensino e Aprendizagem em cursos livres conferentes de ECTS 

Os cursos livres com um número de ECTS não inferior a 30 e que se encontrem alinhados com o 

calendário escolar da UAlg, são monitorizados através da aplicação SIMEA, devendo seguir os 

procedimentos descritos na Norma SIMEA. Os cursos livres com um número de ECTS inferior a 60 
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e que não se encontrem alinhados com o calendário escolar da UAlg são monitorizados através de 

um procedimento próprio. 

A monitorização do ensino e aprendizagem destes cursos é realizada através da aplicação de 3 

questionários (aos/às estudantes, aos/às docentes e aos/às Diretores/as de Curso). Primeiramente 

é recolhida a perceção dos/as estudantes e dos/as docentes e a direção de curso, com base nos 

resultados da recolha de informação sobre as perceções e outros elementos, procede 

posteriormente a uma reflexão sobre o funcionamento do curso e, caso haja lugar a medidas de 

melhoria, devem ser submetidas à apreciação do Conselho Pedagógico, que fará a sua validação, 

ou não, e enviará para posterior aprovação pelo CC/CTC e homologação pela Direção da UO. As 

medidas de melhoria são implementadas na edição seguinte dos cursos, devendo ser feita a 

respetiva monitorização com a análise do seu grau de implementação. 

 

Avaliação do Ensino e Aprendizagem na Universidade 

O SIGES permite o acompanhamento e monitorização de toda a informação referente ao percurso 

académico dos/as estudantes e à evolução da oferta formativa. 

Adicionalmente, o GAQ, que é o responsável pela aplicação e supervisão centralizada do SIMEA na 

instituição, com base na informação relevante sobre a monitorização do ensino e aprendizagem, 

procede a uma análise sobre o desempenho do SIMEA, no que respeita à sua eficiência e eficácia, 

e propõe as medidas de melhoria e respetiva calendarização de implementação. Estas, após serem 

aprovadas pela CGQ, incorporam o relatório anual de análise do SIGQUAlg, que é submetido à 

apreciação do/a Reitor/a e, uma vez aprovado, incorpora o Relatório Anual de Atividades da UAlg. 

A valorização e reconhecimento do mérito das atividades de Ensino e Aprendizagem encontra-se 

prevista, não só no Regulamento de Avaliação de Desempenho Docente da UAlg e no Regulamento 

do Prémio de Boas Práticas da Universidade do Algarve, mas também nos procedimentos 

estabelecidos para reconhecimento de boas práticas e de melhoria contínua no âmbito do ensino 

e aprendizagem. 

A atribuição de bolsas de Excelência aos/às novos/as estudantes da UAlg com melhores médias de 

ingresso no ensino superior, bem como os prémios “Universidade do Algarve”, que reconhecem 

os/as diplomados/as com melhor classificação final e ainda o “Prémio Carreira Alumni” que 

distingue e reconhece a carreira de graduados com comprovada relevância nos domínios de 

desenvolvimento da sociedade e reconhecimento da qualidade de ensino da UAlg, são 
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procedimentos que a Universidade dispõe para reconhecer o mérito dos/as seus/suas estudantes 

e diplomados/as. 

 

3.3. Garantia da Qualidade na Investigação  

A investigação é desenvolvida, fundamentalmente, no âmbito dos Centros de Investigação 

reconhecidos pela FCT (CI) e nos Centros de Estudos e Desenvolvimento (CED), que constituem as 

Unidades de Investigação da UAlg.  

Os Estatutos da UAlg estabelecem o modelo organizativo das Unidades de Investigação e 

Desenvolvimento e a sua integração e articulação com as UO, nomeadamente ao nível da 

integração dos Centros de Investigação nos Conselhos Científicos, mas também através da sua 

participação noutros órgãos como é o caso do Senado Académico ou o Conselho de Investigação 

da Unidade de Apoio à Investigação Científica e Pós-graduada (UAIC), conforme o Regulamento 

Orgânico da UAIC. 

A Unidade de Apoio à Investigação Científica e Formação Pós-Graduada (UAIC) promove e apoia a 

atividade de investigação e desenvolvimento, inovação e a formação pós-graduada na Universidade 

do Algarve. O CRIA – Divisão de Empreendedorismo e Transferência de Tecnologia é uma divisão 

da UAIC que tem como atribuições a valorização e validação do conhecimento gerado nos centros 

de investigação, centros de estudos e demais unidades de inovação e desenvolvimento tecnológico. 

A UAIC é responsável pela divulgação de informação referente a oportunidades de financiamento 

e apoia os investigadores na preparação de candidaturas, bem como na execução administrativa e 

financeira da execução de projetos. No âmbito da transferência de conhecimento, dá suporte à 

proteção das invenções através dos mecanismos de proteção industrial, apoia a criação de 

empresas que resultam da atividade da Universidade e da promoção do empreendedorismo e 

colabora no acompanhamento da gestão de infraestruturas tecnológicas participadas pela UAlg. 

Na sua estrutura de gestão a UAIC dispõe de um Conselho de Investigação. O Conselho de 

Investigação é presidido pelo/a Vice-reitor/a para a investigação e integra um/a representante de 

cada UI, um/a representante de cada um dos subsistemas de ensino (politécnico e universitário), 

o/a Coordenador/a Técnico/a da UAIC (ou o seu representante) e um/a representante dos SAC. Esta 

constituição, que integra as diversas áreas científicas no mesmo órgão, fomenta a 

interdisciplinaridade na I&D e na formação pós-graduada. 

Este órgão tem como principais responsabilidades a aprovação do plano anual de atividades da 

UAIC, a melhoria da articulação das linhas de I&D da UAlg, a apreciação de propostas de criação e 
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de extinção de UI e de cursos de formação pós-graduada, e a análise de todos os assuntos 

relacionados com a I&D da UAlg que lhe são endereçados. 

A Universidade do Algarve dispõe de uma Política de Investigação e Desenvolvimento da UAlg que 

foi apresentada e discutida no Conselho de Investigação. 

O Conselho de Investigação da UAIC monitoriza a atividades dos CI e dos CED, nomeadamente 

através dos seus Planos e Relatórios Anuais de Atividades e resultados da avaliação dos CI, pelos 

painéis internacionais, propondo as ações necessárias para o desenvolvimento e consolidação das 

atividades de investigação na Universidade. 

O Colégio Doutoral da UAlg, conforme respetivo regulamento, tem como missão principal, 

contribuir para a excelência e o reconhecimento nacional e internacional da formação doutoral 

oferecida pela UAlg, com vista a dar resposta integradora aos diferentes Programas de 

Doutoramento oferecidos na UAlg, de forma a garantir a sua qualidade, promoção da 

interdisciplinaridade e internacionalização. 

A Comissão de Ética, conforme nº1 do artigo 2º do seu regulamento, tem por missão promover a 

reflexão e contribuir para a definição de orientações, visando a consolidação de uma política de 

salvaguarda de princípios éticos, bioéticos e deontológicos nas áreas da investigação científica, do 

ensino, da interação com a sociedade e no funcionamento geral da Universidade.  

A valorização e reconhecimento do mérito dos resultados da investigação encontra-se prevista não 

só no Regulamento de Avaliação de Desempenho Docente da UAlg, no Regulamento do Prémio de 

Boas Práticas da Universidade do Algarve e no Prémio Investigador da UAlg, mas também no 

Despacho RT.45/2018 que estabelece os princípios orientadores para a distribuição do serviço 

letivo dos/as docentes da UAlg. Conforme este despacho poderão ser disponibilizadas até 90 horas 

de serviço letivo, para atividades de investigação e transferência tecnológica a diretores/as ou 

coordenadores/as de CI, dependendo dos respetivos resultados da avaliação pela FCT e a 

investigadores, em resultado do sucesso na captação de receita para a investigação e prestação de 

serviços, ou de publicações científicas indexadas no 1º ou 2º quartil na Base Web of Science (WoS).  

No âmbito da investigação e desenvolvimento, o SIGQUAlg integra também as normas da Fundação 

para a Ciência e Tecnologia para a recolha de indicadores e para a elaboração dos relatórios 

periódicos para acompanhamento e avaliação externa dos centros de investigação.  Adicionalmente 

o SIGQUAlg articula-se com o sistema de avaliação de desempenho dos/as docentes, integrando os 

seus indicadores para a investigação. O contacto dos/as estudantes com a investigação é 

monitorizado no âmbito do SIMEA. O Plano Anual de Atividades integra os indicadores e as ações 

previstas para a concretização dos objetivos e iniciativas estratégicas do Plano Estratégico para a 
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investigação. Para cada ação é identificado o processo da sua execução, os intervenientes e os 

resultados esperados. Estes últimos, em conjunto com os indicadores, estabelecem os padrões de 

qualidade para a UAlg.  Os indicadores utilizados permitem a monitorização da atividade das 

unidades de investigação. 

As unidades de investigação possuem regulamentos próprios e elaboram os respetivos planos de 

atividades e relatórios de atividades. O Plano de Atividades anual encontra-se articulado com o 

Plano Estratégico da UAlg e o Relatório de Atividades incorpora os seus indicadores, bem como 

outros referidos no Anexo 5. 

 

3.4. Garantia da Qualidade na Extensão 

A Extensão é uma das vertentes da missão da UAlg e integra a transferência de conhecimento para 

a sociedade, a formação e aprendizagem permanente, bem como todas as atividades desenvolvidas 

em cooperação com a comunidade, que contribuem para o seu desenvolvimento, a nível regional, 

nacional ou internacional. Nesta vertente incluem-se todas as colaborações com instituições e com 

outras entidades que não se enquadrem unicamente no âmbito do Ensino e Aprendizagem e da 

Investigação. 

Estas atividades são desenvolvidas no seio das Unidades Orgânicas e das Unidades de Investigação 

ou no âmbito de outras estruturas, transversais e multidisciplinares, tais como o Centro de Línguas 

da UAlg (CL-UAlg), o grupo de voluntariado (UAlg V+), o GAENEE ou grupos de trabalho criados 

especificamente para diversos fins, tais como o Grupo de Trabalho no âmbito da Dieta 

Mediterrânica. O GCP, o Gabinete de Relações Internacionais e Mobilidade (GRIM), o GASP e o CRIA 

são estruturas da UAlg que também promovem e cooperam nas atividades de extensão.  Estas 

atividades contam com a colaboração dos membros da comunidade académica da UAlg (docentes 

e investigadores/as, trabalhadores/as não docentes e estudantes), podendo estar, ou não, 

diretamente associadas ao Ensino e Aprendizagem e à Investigação.  

Especificamente no âmbito do empreendedorismo e da transferência de tecnologia, a relação da 

UAlg com as empresas e outras entidades relevantes é promovida pela Divisão de 

Empreendedorismo e Transferência de Tecnologia, denominada CRIA. Esta divisão da UAIC 

colabora ativamente na valorização do conhecimento produzido e na dinamização de projetos de 

investigação aplicada, nomeadamente através da proteção e valorização dos Direitos de 

Propriedade Intelectual, da promoção do empreendedorismo e apoio à criação de empresas de 

base tecnológica e conhecimento, e da cooperação universidade-empresa. 
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A UAlg dispõe de um Guia para a proteção e transferência de conhecimento na UAlg, que compila 

e articula o conjunto de procedimentos a adotar nos processos de transferência de conhecimento, 

sendo um documento orientador para a proteção, transferência e valorização do conhecimento 

produzido na Universidade. O Gabinete de Apoio à Promoção da Propriedade Intelectual (GAPI) 

disponibiliza apoio nesse âmbito à comunidade académica, bem como a qualquer entidade ou 

individuo na região do Algarve. 

O Catálogo de Competências e Serviços, tem como objetivo de dar a conhecer as competências e 

serviços de Investigação e Desenvolvimento Tecnológico (I&DT) da UAlg, e está disponível no Portal 

da Universidade. 

Sob a denominação UAlg TEC encontram-se associadas diversas infraestruturas existentes nos 

Campi da UAlg que integram o ecossistema de transferência de conhecimento : (i) UAlg TEC 

CAMPUS, aceleradora de empresas que iniciou atividade em janeiro de 2022, na área das 

tecnologias de informação, comunicação e eletrónica (TICE); agrega 21 empresas, desde 

multinacionais a empresas regionais; (ii) UAlg TEC HEALTH, centro de simulação clínica, na área da 

medicina/saúde, faz a ligação entre empresas e a medicina e saúde e a capacitação dos 

intervenientes no ecossistema da saúde; (iii) UALG TEC START, incubadora que trabalha em todas 

as áreas de conhecimento, e promove o apoio aos empreendedores; (iv) UAlg TEC MED, espaço 

dedicado ao desenvolvimento de um centro de salvaguarda da dieta mediterrânica e ligação com 

as empresas na área da hotelaria, restauração e alimentação. 

A valorização e reconhecimento do mérito das atividades de Extensão encontra-se prevista não só 

no Regulamento de Avaliação de Desempenho Docente da UAlg e no Regulamento do Prémio de 

Boas Práticas da Universidade do Algarve, mas também no Despacho RT.45/2018 que estabelece 

os princípios orientadores para a distribuição do serviço letivo dos/as docentes da UAlg. Conforme 

este despacho poderão ser disponibilizadas até 60 horas de serviço letivo anual para atividades de 

transferência tecnológica, em resultado do sucesso na captação de receita para a prestação de 

serviços ou de publicações científicas indexadas no 1º ou 2º quartil na Base Scopus. Aos/Às 

Coordenadores/as de estruturas de missão tais como o UAlg V+, o CL-UAlg e o GAENEE podem ser 

alocadas até 15 horas de serviço letivo. 

As atividades desenvolvidas no âmbito da extensão são de natureza muito diversificada e decorrem 

não só de interações entre as diversas estruturas da UAlg e representantes da comunidade, mas 

também de interações através de contactos pessoais de membros da comunidade académica. Até 

há poucos anos a importância desta vertente da missão da UAlg era menos reconhecida, com 

exceção da realizada no âmbito do empreendedorismo e da transferência de tecnologia. Por este 
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motivo, embora as atividades de extensão sejam da maior relevância para a instituição, é difícil 

conhecer todas as atividades desenvolvidas e analisar o seu impacto no desenvolvimento da 

sociedade. 

Não obstante o acima descrito, a maioria das atividades de extensão são planeadas e monitorizadas 

pelas estruturas responsáveis pela sua implementação, sendo reportadas nos respetivos relatórios 

de atividades e, de uma forma global, a estratégia para o desenvolvimento desta vertente da 

atividade da UAlg encontra-se descrita no Plano Estratégico e as ações planeadas para o seu 

desenvolvimento são incorporadas no Plano Anual de Atividades e a sua execução monitorizada no 

Relatório Anual de Atividades da Universidade. 

O relatório de atividades da UAlg incorpora a informação que integra os relatórios acima 

mencionados, bem como os indicadores do Anexo 5. A extensão tem diversos procedimentos 

estabelecidos (Anexo 6). 

 

3.5. Garantia da Qualidade na Internacionalização 

A internacionalização do ensino e da investigação têm sido uma prioridade de desenvolvimento 

estratégico da UAlg que se encontra bem estabelecida no Plano Estratégico e no Plano de 

Atividades. Embora em menor grau, a extensão tem vindo também a contribuir para a 

internacionalização da Universidade. 

No ensino e na investigação a UAlg tem uma longa experiência na organização e coordenação de 

oferta formativa em cooperação com outros países e de programas de estudo e de mobilidade 

internacional. Mais recentemente tem vindo a promover e dinamizar o concurso especial de acesso 

e ingresso do/a estudante internacional a ciclos de estudo de licenciatura e mestrado integrado, 

cujo procedimento se encontra estabelecido no respetivo regulamento (Anexo 6). 

O GRIM tem como atribuições promover as atividades de internacionalização, através do 

fortalecimento da participação da UAlg em redes de cooperação interuniversitárias, da promoção 

da oferta formativa e investigação da UAlg em eventos e portais internacionais, da dinamização e 

acompanhamento dos programas de visita de delegações estrangeiras, da preparação e 

concretização de protocolos de cooperação de âmbito internacional, da promoção da mobilidade 

da comunidade académica, da coordenação da mobilidade nos diferentes programas internacionais 

e da organização dos respetivos processos, do apoio aos/às estudantes estrangeiros que 

pretendem estudar na UAlg, nomeadamente através do acompanhamento dos procedimentos de 

formalização da sua aceitação pelas UO e UI e da coordenação das ações de acolhimento de 
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docentes, não docentes e investigadores/as estrangeiros. O suporte inicial e acompanhamento do 

processo de doutoramentos em cotutela internacional é também uma atribuição do GRIM de 

acordo com o Regulamento de atribuição do Grau de Doutor em Regime de Cotutela Internacional 

da Universidade do Algarve (Anexo 7) e respetivo procedimento interno, em articulação com a UO 

onde o respetivo programa de doutoramento se insere. 

No âmbito do ensino, o GRIM exerce as suas funções em estreita colaboração com as UO e com os 

SAC; na investigação e na extensão, é coadjuvado pela UAIC. O GCP apoia as atividades realizadas 

no âmbito da internacionalização, promovendo e divulgando a oferta formativa, a investigação e a 

extensão. 

O GRIM dispõe de procedimentos bem estabelecidos para todas suas áreas de atuação (Anexo 6) e 

a monitorização da satisfação com a qualidade dos serviços prestados no âmbito da 

internacionalização da instituição é realizada através da aplicação de questionários aos/às 

estudantes incoming, aos/às estudantes outgoing e aos/às docentes (Anexo 4 - Quadro A-4.2.). A 

informação recolhida nos questionários é utilizada na melhoria contínua dos serviços prestados. A 

evolução da internacionalização da UAlg é monitorizada através dos indicadores do Anexo 5 – 

Quadro A.5.1., cuja avaliação é incorporada no relatório de atividades anual do GRIM, que contribui 

para o Relatório de Atividades da Universidade. 

 

3.6. Garantia da Qualidade nos Recursos Humanos, Materiais e Serviços de Apoio 

Os recursos humanos da UAlg são da maior importância para o desenvolvimento equilibrado e 

sustentável da instituição. A UAlg dispõe de procedimentos adequados e transparentes para o 

recrutamento do pessoal docente e não docente, bem como de regulamentos, normas e 

procedimentos para avaliação do seu desempenho de acordo com a legislação em vigor (Anexos 6 

e 7).  

No caso do pessoal não docente, é utilizado o sistema integrado de gestão e avaliação do 

desempenho na Administração Pública (SIADAP), sendo a avaliação de desempenho realizada 

bienalmente. De acordo com a legislação em vigor, o SIADAP visa contribuir para a melhoria do 

desempenho e qualidade de serviço da Administração Pública, para a coerência e harmonia da ação 

dos serviços, dirigentes e demais trabalhadores/as e para a promoção da sua motivação profissional 

e desenvolvimento de competências. Na UAlg, a contratualização dos objetivos individuais dos/as 

trabalhadores/as não docentes é, prioritariamente, alinhada com os objetivos contemplados no 

Plano Estratégico e traduzidos nos Planos Anuais de Atividades da instituição e das suas estruturas.  
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Conforme o Regulamento Geral de Avaliação de Desempenho do Pessoal Docente da UAlg, este 

sistema de avaliação visa fundamentalmente a valorização do desempenho dos/as docentes e a 

melhoria contínua da sua atividade, em harmonia com a missão e os objetivos da instituição. A 

avaliação de desempenho é trienal e incide nas seguintes vertentes, conforme aplicável: a) Ensino; 

b) Investigação científica, criação artística ou cultural ou desenvolvimento tecnológico; c) Extensão, 

divulgação científica e valorização económica e social do conhecimento; d) Gestão. 

Os resultados da avaliação de desempenho dos/as trabalhadores/as docentes são monitorizados 

pelas Comissões Coordenadoras de Avaliação de Desempenho Docente e pelo Conselho 

Coordenador de Avaliação de Desempenho Docente. No caso dos/as trabalhadores/as não 

docentes, a monitorização é realizada pelas Secções Autónomas do Conselho Coordenador da 

Avaliação e por este Conselho. Quando necessário, são tomadas as medidas para a melhoria do 

desempenho dos/as trabalhadores/as da UAlg.  

Existe um plano anual de formação da UAlg cuja elaboração é coordenada pela Reitoria, em 

articulação com os SRH e o GCP, sendo monitorizada a formação realizada. Sempre que possível, 

são proporcionadas oportunidades de desenvolvimento pessoal, promovendo-se a participação do 

pessoal em cursos conferentes de grau ou em cursos livres, ações de formação, seminários e em 

conferências ou outras atividades, incluindo as de voluntariado promovidas pelo UAlg V+. Conforme 

despacho RT.63/2022 (Anexo 7), os/as trabalhadores/as docentes e não docentes da instituição 

beneficiam de redução de propinas, quando inscritos e com aproveitamento escolar em cursos da 

UAlg. 

O comprometimento dos serviços e gabinetes com a política e estratégia para a qualidade da UAlg 

é promovido através da participação dos seus responsáveis nas estruturas que integram o 

SIGQUAlg. Adicionalmente existe um interlocutor para a qualidade em cada serviço ou gabinete, 

que se articula com o GAQ. Este interlocutor promove e dinamiza as atividades no âmbito da 

garantia da qualidade a implementar no respetivo serviço ou gabinete, contribuindo para a 

disseminação da cultura da qualidade e o cumprimento dos seus objetivos. 

A garantia da qualidade dos serviços de suporte às atividades da UAlg fundamenta-se na 

implementação de procedimentos formais para os processos que são regulamentados por lei ou 

que, pelo seu âmbito ou aplicação massiva, exigem estar devidamente estabelecidos, permitindo a 

sua rastreabilidade, monitorização e melhoria contínua. 

Os procedimentos formais são estabelecidos tendo por base a legislação em vigor e os preceitos 

constantes nos estatutos, regulamentos, despachos, normas e outros documentos estratégicos da 

UAlg (Anexos 6 e 7).  
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A criação e a revisão dos procedimentos instituídos são promovidas pelos próprios serviços, em 

cooperação com os órgãos de gestão da UAlg, em resposta a novas necessidades ou decorrente de 

ajustes e correções necessárias aos procedimentos existentes. Este processo de melhoria contínua 

dos procedimentos em vigor permite responder de uma forma mais eficiente e eficaz às exigências 

do desenvolvimento estratégico da instituição. 

As UO, UF, serviços, gabinetes e outras estruturas da UAlg, elaboram anualmente o seu plano de 

atividades, alinhado com os objetivos e iniciativas do Plano Estratégico da UAlg, bem como o 

relatório de atividades. Neste último é realizada uma síntese das atividades planeadas e é 

apresentado o grau de concretização dos objetivos que contribuem para a execução do Plano de 

Atividades da UAlg. O relatório de atividades integra uma análise dos pontos fortes e dos pontos 

fracos e respetivas medidas de melhoria e calendarização de implementação, sendo também 

realizada a monitorização das medidas de melhoria referentes ao ano anterior. O GAQ promove 

junto dos serviços e dos gabinetes a análise dos resultados obtidos e monitoriza a implementação 

das medidas de melhoria. Os planos e relatórios de atividades são realizados na aplicação 

“Planeamento” disponível na UALGNET. A aplicação é gerida pelo GAQ, que atribui as permissões 

de acesso e edição e, uma vez terminado o prazo para a conclusão dos documentos, estes ficam 

disponíveis na aplicação para consulta, extração dos documentos ou impressão. Existe uma versão 

pública dos planos e relatórios de atividades das UO, que é publicada no Portal da UAlg. 

Adicionalmente, no âmbito do SIMEA, é recolhida, semestralmente, a opinião dos/as estudantes 

sobre os recursos de apoio ao ensino e aprendizagem, nomeadamente as infraestruturas de apoio 

às aulas (salas de aula, de informática e de estudo, laboratórios, entre outros) e as infraestruturas 

de apoio bibliográfico. Os/As docentes são inquiridos sobre os mesmos recursos de apoio e sobre 

a adequação do apoio administrativo e logístico. Estes resultados são utilizados na monitorização 

da qualidade do ensino e aprendizagem e sempre que necessário são propostas medidas de 

melhoria e respetiva calendarização de implementação. Sempre que necessário, é solicitada a 

colaboração dos respetivos serviços e gabinetes na melhoria dos recursos disponíveis. 

Com o objetivo de reconhecer o mérito e o contributo para o desenvolvimento institucional no 

âmbito dos quatro vetores de atuação da UAlg (ensino, investigação, extensão e governança) 

existem diversos prémios e outros procedimentos instituídos. 

A valorização e reconhecimento do mérito das atividades de Ensino e Aprendizagem encontra-se 

prevista nos procedimentos estabelecidos para reconhecimento de boas práticas e de melhoria 

contínua no âmbito do ensino e aprendizagem. O Prémio Ensino Aprendizagem UAlg – Professor/a 

do Ano distinguido/a pelos/as Estudantes é atribuído aos/às docentes que se destacam na avaliação 
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feita pelos/as estudantes, sobre a apreciação global do desempenho do/a docente, no âmbito dos 

questionários sobre a perceção do ensino e da aprendizagem. 

O Prémio das Boas Práticas da Universidade do Algarve, conforme regulamento em vigor, tem 

periodicidade anual e permite a identificação e disseminação das melhores práticas implementadas 

na UAlg, no âmbito do ensino e aprendizagem, da investigação e desenvolvimento, da comunidade 

e da governança, e o reconhecimento do mérito dos seus responsáveis e estruturas envolvidas. 

O Prémio Investigador da UAlg visa fomentar a participação dos/as docentes e investigadores/as 

em projetos e na internacionalização da instituição, com impactos efetivos na produtividade 

científica e na afirmação da Universidade do Algarve enquanto instituição que integra o Sistema 

Científico e Tecnológico Nacional. Este prémio é atribuído anualmente e tem como objetivo 

distinguir e reconhecer publicamente o/a Investigador/a da UAlg que, pelo trabalho desenvolvido 

na área da investigação científica, se destacou a nível nacional e internacional. 

No âmbito da investigação e transferência de conhecimento o Despacho RT.45/2018 estabelece a 

atribuição de horas de serviço letivo a investigadores/as e docentes, para atividades de investigação 

e transferência tecnológica, reconhecendo o mérito do seu desempenho. 

Para monitorizar e promover a melhoria contínua do clima organizacional e da satisfação 

profissional é aplicado, com periodicidade bienal, um questionário para recolha das perceções 

dos/as trabalhadores/as da Universidade (docentes, não docentes e investigadores/as). O Relatório 

sobre o Clima Organizacional e a Satisfação Profissional é apresentado e discutido em sessão 

dirigida a todos/as os/as trabalhadores/as, docentes, não docentes e investigadores/as. Os 

resultados obtidos permitem formular propostas de melhoria que são incorporadas nos 

documentos de planeamento e trabalhadas com as estruturas responsáveis pela sua 

implementação, com o objetivo de melhorar o desempenho da Universidade neste âmbito. 

O conhecimento da perceção dos membros da Comunidade Académica sobre os serviços prestados 

contribui para o processo de melhoria da qualidade dos Serviços da UAlg e, consequentemente, 

para o aumento da satisfação dos seus utilizadores. O questionário sobre a Perceção da Satisfação 

Interna com os Serviços da UAlg é aplicado anualmente a estudantes, docentes, não docentes e 

investigadores/as que utilizaram os serviços no ano anterior. O Relatório sobre a Satisfação Interna 

com os Serviços é apresentado numa primeira fase aos dirigentes dos serviços e numa segunda fase 

a todos os membros da comunidade académica. 

Alguns serviços que possuem um elevado nível de atendimento ao público podem, de forma 

voluntária, solicitar a aplicação de questionários sobre a qualidade do atendimento prestado com 

vista à melhoria contínua. O questionário é aplicado mensalmente, com referência aos serviços 
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utilizados no mês anterior. Os resultados são analisados pelo próprio Serviço e o relatório é enviado, 

mensalmente, ao GAQ.  

A monitorização da satisfação das entidades externas com a UAlg e com os seus serviços e 

estruturas é realizada através da aplicação anual de questionários. O Relatório sobre a Perceção da 

Satisfação Externa com a UAlg é apresentado em sessão pública para o efeito e os seus resultados 

são utilizados para a melhoria da qualidade da UAlg e a satisfação dos seus utilizadores. 

A gestão e alocação de espaços são da responsabilidade da Reitoria em cooperação com os ST. Os 

espaços não alocados a UO ou Centros de Investigação encontram-se sob a responsabilidade da 

Reitoria, sendo os restantes da responsabilidade da entidade à qual se encontram atribuídos. A 

monitorização da ocupação dos espaços da UAlg é realizada pela Reitoria em conjunto com os ST, 

com o suporte de uma aplicação na UAlgNet onde se registam os espaços por tipologia de utilização, 

a sua área, os utilizadores (no caso de gabinetes) e o responsável pela sua gestão. Periodicamente 

a ocupação e utilização dos espaços é avaliada, usando-se para o efeito indicadores de utilização 

de espaço de acordo com a tipologia (espaço laboratorial, espaço de ensino/estudo, gabinetes de 

docentes, gabinetes de serviços/direção, salas de reunião/multiuso, espaços de apoio técnico, 

arrecadações).  Com base nesta monitorização são tomadas as decisões necessárias relativas à 

otimização da utilização dos espaços e decididas, sempre que exista espaço disponível, novas 

alocações que decorrem de novas necessidades das diferentes estruturas da UAlg. Existe um 

formulário próprio para solicitação de cedência temporária de espaços. Para preenchimento dos 

responsáveis pelas UO, UI ou Unidades Funcionais (UF), onde são explicitados os requisitos 

necessários para os espaços solicitados e é fundamentado o motivo da sua necessidade.  

A manutenção das infraestruturas é realizada pelos ST. Em cada edifício existe um/a gestor/a 

identificado/a, que é o responsável por recolher a informação sobre as necessidades de 

reparação/manutenção do edifício e submeter as respetivas solicitações no sistema informático 

STGES. Os pedidos são identificados por tipologia de intervenção e endereçados ao ST que os 

analisa e encaminha para os responsáveis pela intervenção a executar. Este sistema permite que 

o/a gestor/a do edifício possa consultar em que estado de execução se encontra o seu pedido. O 

processo só é concluído por ação do requerente, após este aceitar que a intervenção foi executada. 

A UAlg dispõe de livros de reclamações nos serviços com atendimento ao público, bem como um 

canal de denúncias, devidamente publicitados e são cumpridos os procedimentos legais. 

Adicionalmente a UAlg tem um procedimento para elogios, reclamações e sugestões, que permite 

a submissão das mesmas on-line. Estas mensagens são categorizadas em função da sua tipologia e 
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do assunto, sendo analisadas e encaminhadas para resposta das unidades, serviços ou gabinetes 

em causa.  

 

 

4. Gestão e Publicitação da Informação  

A UAlg dispõe de uma política de gestão e publicitação da informação, bem como dos mecanismos 

necessários para a recolha de informação e sua análise, existindo os procedimentos necessários 

para a utilização dos respetivos resultados e demais informação, considerada relevante nos 

processos de tomada de decisão, com o objetivo da melhoria contínua da instituição. A informação 

relevante sobre as atividades desenvolvidas na UAlg encontra-se disponível de forma acessível para 

as partes interessadas. Nesta secção são descritos os sistemas de informação e os procedimentos 

de recolha de informação existentes, bem como os de publicação da informação considerada 

relevante. 

 

4.1. Gestão da Informação 

Os sistemas de informação da UAlg integram diversas plataformas que abrangem as diferentes 

vertentes da atividade da instituição (Figura 5). A maioria destes sistemas de informação está ligada 

através da Active Directory (AD), serviço de diretório Lightweight Directory Access Protocol, que 

armazena informações sobre objetos em rede de computadores e disponibiliza essas informações 

a utilizadores e administradores desta rede. A política de Federation Services (FS) encontra-se numa 

fase adiantada de implementação, permitindo a conexão única dos utilizadores a sistemas e 

aplicativos localizados na organização. 
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Legenda: Designação do sistema (designação da entidade que o desenvolveu ou do produto). Ligações concluídas – 

traço contínuo; ligações em desenvolvimento – a tracejado.) 

 

Figura 5. – Arquitetura de sistemas de informação da UAlg 

 

Estas plataformas/sistemas de informação assumem particular importância nos processos de 

gestão, recolha, análise e publicação da informação necessária ao SIGQUAlg, e encontram-se em 

permanente evolução para acompanhar as necessidades de implementação e consolidação dos 

procedimentos de monitorização e melhoria contínua do desenvolvimento estratégico da atividade 

da UAlg. 
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No âmbito do ensino e aprendizagem, a gestão académica é assegurada pelo Sistema de Informação 

e Gestão Académica (SIGES) que alimenta outros sistemas de suporte, nomeadamente, o sistema 

de informação de gestão da mobilidade internacional (mobilidade.net), o sistema de Informação 

que suporta o SIMEA (SI-SIMEA), a tutoria eletrónica (MOODLE), o sistema de estatísticas 

académicas (CMEnet) e o Académico (netP@) que é o portal de interface entre o SIGES e os 

utilizadores e ainda o portal da UAlg.  

O sistema de Gestão de Alojamentos para registo e gestão dos alojamentos dos/as estudantes e o 

sistema de Gestão de Refeitórios, de gestão dos refeitórios e bares, possuem interfaces para 

receber a informação dos/as estudantes registados no SIGES. 

O Primavera é o ERP (Enterprise Resource Planning - Planeamento de Recursos Empresariais) que 

integra todos os dados e processos referentes aos recursos humanos, financeiros, patrimoniais e 

da área dos projetos. O Sistema de Gestão de Assiduidade encontra-se em fase final de 

implementação, o qual interage diretamente com o ERP Primavera na área do registo de faltas e 

ausências com especial incidência nos vencimentos do pessoal. 

A Intranet (UALGNET) é o portal de divulgação interna da UAlg, integra a informação relevante da 

instituição numa única aplicação. É através deste portal que são comunicadas e divulgadas as 

deliberações dos órgãos de governo e de gestão da instituição e é disponibilizada toda a informação 

considerada relevante para a comunidade académica. No Portal da UAlg é divulgada a informação 

pertinente, para as partes externas interessadas, sobre a estrutura, organização e atividades 

relevantes da instituição. A UALGNET agrega a informação do ERP Primavera, do conjunto de 

aplicações modulares SIGES e da plataforma OFFICE 365 e disponibiliza um conjunto de indicadores 

que sustentam a tomada de decisão.  

O Portal da UAlg, coordenado pelo Gabinete de Comunicação e Protocolo (GCP) em parceria com 

os SI, é o principal canal de comunicação com o exterior, sendo divulgada a informação pertinente, 

para as partes externas interessadas, sobre a estrutura, organização e atividades relevantes da 

instituição. 

O Repositório da UAlg (SAPIENTIA) reúne o conjunto das publicações científicas produzidas pelos/as 

docentes e investigadores/as da UAlg, contribuindo para maximizar a sua visibilidade, garantir o 

acesso fácil a esse acervo, melhorar o impacto público da atividade científica da Universidade e 

assegurar a preservação da sua memória.  

O Sistema Interno de Avaliação de Desempenho Docente (SIADD) é a plataforma de suporte à 

avaliação de desempenho docente. 
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O sistema Gestão dos Serviços Técnicos (STGes) recolhe as necessidades de intervenção dos 

Serviços Técnicos, sendo registados os materiais, os custos e horas de trabalho e, no caso de 

intervenção externa, o quanto esta onerou a instituição. A Gestão Documental gere o fluxo 

documental da instituição. Como dito anteriormente, existe ainda um conjunto de interfaces de 

interligação em fase de desenvolvimento (curto prazo) que se encontram representados a tracejado 

na figura. Por último, existe uma ligação à plataforma Ciência Vitae, que permite extrair indicadores 

e construir, automaticamente, a página pessoal institucional do/a docente e investigador/a. 

Estes sistemas informáticos/plataformas, em conjunto com outros processos e procedimentos de 

recolha e análise da informação, dão o suporte necessário à gestão, recolha, análise e publicação 

da informação relevante para as partes interessadas, nas várias áreas de atividade da UAlg, sendo 

simultaneamente essenciais aos processos de análise nos diversos níveis da sua estrutura 

organizacional, suportando os processos de tomada de decisão conducentes à melhoria contínua 

da instituição. 

Adicionalmente, são aplicados questionários que permitem obter informação sobre as 

expectativas, satisfação e qualidade com as atividades realizadas e com serviços prestados. Nos 

quadros A.4.1. a A.4.3 do Anexo 4 são indicados os questionários realizados, a metodologia da sua 

aplicação, a sua periodicidade, bem como os responsáveis pela sua aplicação. Esta informação, bem 

como os indicadores de desenvolvimento institucional (Anexo 5) são da maior importância no 

processo de melhoria contínua da atividade da UAlg.  

A comunidade académica (estudantes, docentes, investigadores/as e trabalhadores/as não 

docentes) bem como as partes externas interessadas participam ativamente, ao nível dos diversos 

órgãos e estruturas da UAlg, nos processos de aferição, de análise dos resultados e de melhoria 

contínua das atividades da instituição (Anexo 3). 

A Reitoria é responsável pela coordenação do tratamento, análise e sistematização da informação, 

em articulação com o GAQ e com o suporte dos SI. A UAlg dispõe de uma equipa de resposta a 

incidentes de segurança em computadores e redes de informática da UAlg (CSiRT.UAlg), tem como 

missão promover uma cultura de segurança informática na comunidade académica, através da 

sensibilização, aconselhamento e da resposta e atuação sobre incidentes de segurança de natureza 

informática detetados internamente ou reportados por equipas de resposta a incidentes 

congéneres em redes académicas e nacionais. 
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4.2. Divulgação da Informação 

A disponibilização da informação relevante, fidedigna, imparcial e atualizada para as partes 

interessadas, aos diversos níveis das estruturas e dos órgãos de gestão da UAlg, é da maior 

relevância para o SIGQUAlg.  

A divulgação da informação interna é assegurada através da Intranet, onde se encontra disponível, 

de acordo com o público-alvo, toda a informação pertinente sobre a organização da UAlg, os 

direitos e deveres, os regulamentos e os procedimentos necessários ao desenvolvimento das 

atividades da instituição. 

A divulgação da informação para o exterior é realizada através do Portal da UAlg. O GCP é o 

responsável pela gestão da informação disponível no Portal, em articulação com a Reitoria e com o 

apoio das UO, UI e UF, serviços e gabinetes. 

No Portal da UAlg é disponibilizada toda a informação relevante sobre a instituição e sobre as 

atividades que desenvolve no âmbito do ensino e aprendizagem, da investigação e 

desenvolvimento e da extensão. A informação disponível para consulta das partes externas 

interessadas inclui a referida na legislação nacional e encontra-se conforme com as ESG e os 

referenciais da A3ES para os SIGQ das IES.  

O GCP trabalha em colaboração com os media regionais, nacionais e internacionais na identificação, 

em conteúdos e informação sobre iniciativas e projetos relevantes, com foco na transmissão de 

conhecimento para a sociedade, contribuindo para a visibilidade e reconhecimento da UAlg. 

A divulgação da informação está segmentada em 4 grandes fontes:   

1. Informação interna, Intranet (UAlgNet), onde se encontra disponível, por público-alvo, toda a 

informação pertinente sobre a organização interna da UAlg: indicadores, relatórios, horários 

(atendimento serviços e aulas), órgãos de gestão, direitos e deveres, regulamentos e 

procedimentos necessários ao desenvolvimento das atividades da instituição. É através deste portal 

que são comunicadas e divulgadas, internamente, as deliberações dos órgãos de governo e de 

gestão da instituição;  

2. Informação Externa, Portal da UAlg (www.ualg.pt). O Gabinete de Comunicação e Protocolo 

(GCP) é o responsável pela gestão da informação, em articulação com a Reitoria e com o apoio das 

UO, Unidades de Investigação e Desenvolvimento (UI), Unidades Funcionais (UF), Serviços e 

Gabinetes. No Portal é disponibilizada a informação relevante sobre a UAlg e sobre as atividades 

que desenvolve. A informação disponível para consulta externa inclui a referida na legislação 

nacional e os referenciais em vigor da A3ES para os Sistemas Internos de Garantia da Qualidade das 
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Instituições de Ensino Superior. A gestão dos conteúdos e destaques é realizada tendo por base 

critérios como a novidade e a relevância da informação;  

3. Informação em redes sociais, são usadas plataformas como o Youtube, Facebook, o Twitter, o 

Instagram, e Linkedin, entre outras. Estas plataformas permitem uma comunicação muito direta e 

eficiente com a academia, e ainda o streaming.  

4. Repositório da UAlg (SAPIENTIA), reúne as publicações científicas dos/as docentes e 

investigadores/as, contribuindo para maximizar a sua visibilidade, garantir o acesso fácil e melhorar 

o impacto público da atividade científica da UAlg e assegurar a preservação da sua memória. Está a 

ser implementado um portal para os datasets de investigação da UAlg (prevê-se até ao final de 

2023).  

 

 

5. Monitorização, Avaliação e Desenvolvimento Contínuo do SIGQUAlg 

A monitorização, avaliação, desenvolvimento e melhoria contínua do SIGQUAlg são assegurados 

através da análise sistemática dos relatórios produzidos pelos órgãos e diversas estruturas da UAlg. 

O relatório anual de atividades incorpora uma secção de análise do SIGQUAlg, que integra não só 

uma análise sintética da informação relevante dos restantes relatórios, mas também uma 

apreciação sobre o estado de desenvolvimento do SIGQUAlg face aos referenciais da A3ES. 

No processo de melhoria contínua do SIGQUAlg, são sempre considerados os comentários, 

sugestões e recomendações dos órgãos com funções e responsabilidades no SIGQUAlg e seus 

participantes (Anexo 2), bem como demais interessados.  

Adicionalmente, os resultados dos processos de auditoria dos cursos, submetidos a acreditação 

pela A3ES, têm contribuído de forma relevante, para a implementação de novas práticas e para a 

mobilização e envolvimento da comunidade académica nos processos de melhoria contínua da 

qualidade da instituição. 

Os resultados de outras auditorias externas realizadas, nomeadamente, pelo Tribunal de Contas, 

pela Inspeção Geral do Ensino Superior e pelo Ministério das Finanças, têm também contribuído 

para a melhoria do desempenho da instituição, em resultado de indicação de aspetos pontuais e 

específicos a corrigir ou a melhorar, que têm sido sistematicamente implementados.  

O acompanhamento, avaliação e melhoria do SIGQUAlg são promovidos pela CGQ, com o apoio do 

GAQ. Este gabinete elabora anualmente um relatório, que incorpora uma análise sobre o 
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desempenho e estado de desenvolvimento do SIGQUAlg, com base nos resultados de todas as 

auditorias realizadas na UAlg e os contributos das diversas partes interessadas. Este relatório inclui 

propostas de medidas de melhoria e respetiva calendarização de implementação para o 

desenvolvimento e melhoria contínua do SIGQUAlg. A CGQ, de acordo com as suas atribuições, 

analisa e delibera com base nas conclusões deste relatório. As propostas de melhoria e respetiva 

calendarização são submetidas à apreciação do/a Reitor/a.  

Uma vez aprovadas, as medidas de melhoria que, pela sua natureza, não podem ser implementadas 

de imediato, por se considerar que tal apenas pode ser realizado a médio/longo prazo, são 

incorporadas no plano de ação do GAQ e sempre que pertinente, integradas como ações no Plano 

Anual de Atividades da UAlg. 
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6. Anexos 

Anexo 1. Estrutura Orgânica da UAlg  

  

1.1.  Competências dos órgãos de direção e gestão  

 

1.1.1 Órgãos de governo da UAlg  

• Conselho Geral  

O Conselho Geral é o órgão colegial máximo de governo e de decisão estratégica da Universidade.  

1) Compete ao Conselho Geral: 

a) Eleger o seu presidente, de entre as personalidades externas de reconhecido mérito; 

b) Aprovar o seu regulamento;  

c) Aprovar alterações aos Estatutos da Universidade, nos termos da Lei; 

d) Elaborar e aprovar o regulamento eleitoral, organizar o procedimento de eleição e eleger 

o/a Reitor/a, nos termos da lei, dos Estatutos e do respetivo regulamento;  

e) Apreciar os atos do/a Reitor/a e do Conselho de Gestão; 

f) Propor as iniciativas que considere necessárias ao bom funcionamento da Universidade; 

g) Definir o quadro de relacionamento administrativo e financeiro entre os órgãos de governo 

da Universidade e das Unidades Orgânicas; 

h) Designar o/a Provedor/a do Estudante e aprovar o regulamento das suas atividades; 

i) Aprovar, mediante proposta do Senado Académico, a Carta de Direitos e Deveres dos 

diferentes corpos da Comunidade Académica da Universidade do Algarve; 

j) Desempenhar as demais funções previstas na lei e nos Estatutos.  

2) Compete ao Conselho Geral, sob proposta do/a Reitor/a: 

a) Aprovar os planos estratégicos de médio prazo e o plano de ação para o quadriénio do 

mandato do/a Reitor/a; 

b) Aprovar as linhas gerais de orientação da instituição no plano científico, pedagógico, 

cultural, financeiro e patrimonial; 
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c) Criar, transformar ou extinguir unidades orgânicas, unidades de investigação e de 

desenvolvimento e unidades funcionais; 

d) Aprovar os planos anuais de atividades e apreciar o relatório anual das atividades da 

instituição; 

e) Aprovar a proposta de orçamento da Universidade, incluindo a afetação de recursos às suas 

diferentes estruturas;  

f) Aprovar as contas anuais consolidadas, acompanhadas do parecer do fiscal único; 

g) Fixar as propinas devidas pelos/as estudantes; 

h) Propor ou autorizar, conforme disposto na lei, a aquisição ou a alienação de património 

imobiliário da instituição, bem como as operações de crédito; 

i) Aprovar a criação das pessoas coletivas que forem constituídas pela Universidade, nos 

termos do disposto no n.º 1 do artigo 14.º; 

j) Autorizar o estabelecimento de consórcios, para efeito do disposto no artigo 15.º; 

k) Pronunciar-se sobre os restantes assuntos que lhe forem apresentados pelo/a Reitor/a. 

 

• Reitor/a  

O/A Reitor/a é o órgão superior de governo e de representação externa da Universidade. O/A 

Reitor/a dirige e representa a Universidade, incumbindo-lhe, designadamente:  

a) Elaborar e apresentar ao Conselho Geral as propostas de: 

i) Plano estratégico de médio prazo e plano de ação para o quadriénio do seu mandato; 

ii) Linhas gerais de orientação da instituição no plano científico, pedagógico, cultural, 

financeiro e patrimonial; 

iii) Plano e relatório anuais de atividades; 

iv) Orçamento da Universidade, incluindo a afetação de recursos pelas suas diferentes 

estruturas; 

v) Contas anuais consolidadas, acompanhados de parecer do fiscal único; 

vi) Aquisição ou alienação de património imobiliário da instituição e de operações de 

crédito; 
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vii) Criação, transformação ou extinção de unidades orgânicas, unidades de investigação 

e de desenvolvimento e unidades funcionais; 

viii) Criação das pessoas coletivas que forem constituídas nos termos do disposto no n.º 1 

do artigo 14.º, dos estatutos da UAlg; 

ix) Estabelecimento de consórcios para efeito do disposto no artigo 15.ºdos estatutos da 

UAlg; 

x) Propinas devidas pelos/as estudantes. 

b) Aprovar a criação, suspensão e extinção de cursos mediante parecer do Senado Académico; 

c) Aprovar os valores máximos de novas admissões e de inscrições em cada ciclo de estudos 

em cada ano letivo, em concertação com as unidades orgânicas; 

d) Superintender na gestão académica, decidindo, designadamente, quanto à abertura de 

concursos, à nomeação e contratação de pessoal a qualquer título; 

e) Proceder à designação dos júris de concurso e de provas académicas, sob proposta dos 

Conselhos Científicos e Técnico-Científicos; 

f) Superintender, decidindo, o sistema e regulamentos de avaliação de docentes e discentes; 

g) Orientar a gestão de recursos humanos e a gestão administrativa e financeira da instituição, 

assegurando a eficiência no emprego dos seus meios e recursos; 

h) Superintender os Serviços de Ação Social e nomear e exonerar o/a respetivo/a 

Administrador/a; 

i) Atribuir apoios aos/às estudantes no quadro da ação social escolar, nos termos da lei; 

j) Aprovar a concessão de títulos ou distinções honoríficas; 

k) Instituir prémios escolares; 

l) Homologar os Estatutos das unidades orgânicas; 

m) Homologar as eleições e designações dos membros dos órgãos de governo das unidades 

orgânicas, só o podendo recusar com fundamento em ilegalidade, e incumbindo-lhe ainda 

dar-lhes posse; 

n) Nomear e exonerar, nos termos da lei e dos estatutos, o/a Administrador/a e os dirigentes 

dos serviços da instituição; 

o) Reafectar o pessoal docente, investigador e outro entre unidades orgânicas; 
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p) Exercer o poder disciplinar, nos termos da lei, ouvido o Senado Académico; 

q) Assegurar o cumprimento das deliberações tomadas pelos órgãos colegiais da instituição; 

r) Aprovar o regulamento disciplinar dos/as estudantes e os demais regulamentos previstos 

na lei e nos Estatutos, sem prejuízo do poder regulamentar das unidades orgânicas e das 

unidades de investigação no âmbito das competências próprias dos seus órgãos; 

s)  Velar pela observância das leis, dos estatutos e dos regulamentos; 

t)  Propor as iniciativas que considere necessárias ao bom funcionamento da instituição; 

u)  Desempenhar as demais funções previstas na lei e nos estatutos; 

v)  Comunicar ao ministro da tutela todos os dados necessários ao exercício desta, 

designadamente os planos e orçamentos e os relatórios de atividades e contas; 

w)  Tomar as medidas necessárias à garantia da qualidade do ensino e da investigação na 

instituição, nas suas unidades orgânicas e nas unidades de investigação e de 

desenvolvimento; 

x)  Representar a instituição em juízo ou fora dele. 

 

• Conselho de Gestão  

O Conselho de Gestão é o órgão de gestão administrativa, patrimonial e financeira da Universidade 

bem como de gestão dos recursos humanos. É composto pelo/a Reitor/a, que preside, o/a Vice-

reitor/a designado, para o efeito pelo/a Reitor/a, o/a Administrador/a, o responsável pelos serviços 

financeiros e patrimoniais e um/uma estudante, designado pela Associação Académica. 

 Compete ao Conselho de Gestão:  

a) Conduzir a gestão administrativa, patrimonial, financeira e os recursos humanos da 

Universidade e promover a racionalização e a eficiência dos serviços da instituição; 

b) Fixar as taxas e os emolumentos.  

  

1.1.2 Órgãos de consulta da UAlg 

• Senado Académico  

O Senado Académico é o órgão de reflexão e de coordenação estratégica da Universidade, de 

consulta permanente do/a Reitor/a, e de apoio à gestão académica, promovendo a coesão entre 
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todas as unidades orgânicas e entre os setores politécnico e universitário, com respeito pela sua 

identidade e valores próprios.  

A ação do Senado deve estimular o desenvolvimento, a harmonização e a colaboração mútuas, 

potenciando as sinergias, a utilização racional dos recursos e o desenvolvimento de centros de 

excelência nas atividades de ensino, investigação, transferência e valorização do conhecimento e 

de prestação de serviços especializados à comunidade. 

O Senado pode funcionar em plenário ou por secções, presididas pelo/a Reitor/a, nos termos do 

respetivo regulamento. 

São competências do Senado, designadamente: 

1) Elaborar e aprovar o seu regulamento. 

2) No âmbito da consulta obrigatória: 

a) Pronunciar-se sobre as propostas referidas nos pontos i), ii) iii), iv), v), vi) e x), da alínea a) 

do n. º1 do artigo 33.º dos estatutos da UAlg; 

b) Emitir parecer sobre os assuntos que lhe sejam submetidos pelo Conselho Geral; 

c) Emitir parecer sobre as propostas a submeter pelo/a Reitor/a ao Conselho Geral para a 

criação, transformação ou extinção das unidades orgânicas; 

d) Emitir parecer sobre as propostas de criação, reformulação ou extinção de cursos ou ciclos 

de estudos; 

e) Elaborar propostas, ou emitir parecer, sobre a atribuição de títulos ou distinções 

honoríficas; 

f) Elaborar propostas, ou emitir parecer, sobre a instituição de prémios escolares. 

3) No âmbito da coordenação académica: 

a) Pronunciar-se ou elaborar propostas sobre as linhas gerais da política da Universidade 

relativas ao desenvolvimento e planeamento do ensino, da investigação científica, da 

transferência e valorização do conhecimento, da prestação de serviços especializados à 

comunidade e da ação cultural; 

b) Elaborar normas de funcionamento científico, técnico-científico e pedagógico da 

Universidade; 

c) Elaborar e propor ao Conselho Geral a Carta de Direitos e Deveres dos diferentes corpos da 

Comunidade Académica da Universidade do Algarve; 
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d) Pronunciar-se sobre os processos de avaliação interna da Universidade, das unidades 

orgânicas, dos cursos, dos serviços e das atividades, visando a melhoria do rendimento 

académico; 

e) Propor normas sobre organização das cerimónias académicas; 

f) Propor normas sobre o uso de trajes e insígnias académicas e pronunciar-se sobre eventuais 

alterações; 

g) Propor as linhas gerais em matéria de natureza pedagógica, designadamente no que se 

refere ao calendário letivo e épocas de exame, métodos de avaliação, regimes de 

frequência e de transição de ano e regime de precedências; 

h) Propor, no âmbito do quadro legal em vigor, os requisitos da Universidade para a atribuição 

de graus, diplomas e títulos académicos; 

i) Estabelecer as linhas orientadoras dos planos de formação do pessoal docente e 

investigador; 

j) Estabelecer as normas gerais aplicáveis aos atos relativos às carreiras de pessoal docente e 

investigador, nomeadamente a abertura de concursos, composição de respetivos júris, 

contratação, nomeação ou provimento definitivo, recondução e renovação de contratos, 

sem prejuízo dos imperativos legais; 

k) Propor normas gerais aplicáveis à distribuição de serviço docente, de modo a garantir o 

melhor aproveitamento dos recursos humanos disponíveis; 

l) Pronunciar-se sobre os assuntos que lhe sejam submetidos pelo/a Reitor/a, ou a pedido 

dos Conselhos Científicos e Técnico-Científicos das unidades orgânicas. 

 

• Conselho Económico e Social 

A Universidade dispõe de um órgão consultivo denominado Conselho Económico e Social, visando 

a promoção das relações entre esta e a sua envolvente regional, no âmbito social e económico, ao 

qual compete: 

1) Pronunciar-se sobre os planos estratégicos de médio prazo e o plano de ação para o 

quadriénio do mandato do/a Reitor/a; 

2) Pronunciar-se sobre os planos anuais de atividades e relatório anual de atividades da 

instituição; 
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3) Pronunciar-se sobre os restantes assuntos que lhe forem apresentados pelo/a Reitor/a ou 

pelo Conselho Geral; 

4) Contribuir para a ligação e a articulação entre a Universidade e a região. 

 

1.1.3 Órgãos de governo das unidades orgânicas  

As unidades orgânicas são unidades de ensino e investigação, dotadas de autonomia estatutária, 

científica, pedagógica cultural e administrativa e são designadas por: 

1) Faculdades, no caso do ensino universitário; 

2) Escola Superior ou Instituto Superior, designadas por escolas, no caso do ensino politécnico. 

São órgãos das unidades orgânicas, o/a Diretor/a, o Conselho Científico nas Faculdades, o Conselho 

Técnico-Científico nas Escolas e o Conselho Pedagógico. 

 

• Diretor/a  

1)  O/A Diretor/a é eleito por sufrágio universal, de forma autónoma pelos três corpos que 

constituem a unidade orgânica. 

2) O/A Diretor/a é coadjuvado por um/a Subdiretor/a por ele livremente nomeado e 

exonerado. 

Compete ao/à Diretor/a: 

a) Representar a unidade orgânica perante os demais órgãos da instituição e perante o 

exterior;  

b) Dirigir os serviços da unidade orgânica e aprovar os necessários regulamentos; 

c) Aprovar a proposta de calendário escolar, o horário das tarefas letivas bem como o plano 

de ensino da unidade orgânica, ouvidos o Conselho Científico ou Técnico-Científico e o 

Conselho Pedagógico, de acordo com os princípios gerais definidos para a Universidade;  

d) Homologar a distribuição do serviço docente aprovada pelos respetivos Conselhos 

Científicos ou Técnico-Científicos; 

e) Executar as deliberações do Conselho Científico ou Técnico-Científico e do Conselho 

Pedagógico, quando vinculativas;  

f) Exercer o poder disciplinar que lhe seja delegado pelo/a Reitor/a; 
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g) Elaborar e submeter à aprovação superior o plano e o respetivo relatório de atividades da 

unidade orgânica, que deverá incluir o projeto de orçamento necessário para o 

implementar;  

h) Estudar e propor a celebração de convénios e de contratos de prestação de serviços com 

interesse para a unidade orgânica; 

i) Exercer as demais funções previstas na lei ou nos estatutos da unidade orgânica;  

j) Exercer as funções que lhe sejam delegadas pelo/a Reitor/a.  

 

•   Conselho Científico, nas unidades orgânicas do subsistema universitário / Conselho 

Técnico-Científico, nas unidades orgânicas do subsistema politécnico 

Compete ao Conselho Científico e ao Conselho Técnico-Científico, designadamente: 

a) Elaborar e aprovar o seu regulamento; 

b) Elaborar o plano de desenvolvimento científico da unidade orgânica;  

c) Propor ou pronunciar-se sobre o plano de ensino da unidade orgânica designadamente, ao 

nível das linhas de orientação e programação; 

d) Pronunciar-se sobre a criação, transformação ou extinção de unidades orgânicas da 

Universidade; 

e) Aprovar as normas e regulamentos relativos aos critérios de distribuição de serviço docente; 

f) Deliberar sobre a distribuição de serviço docente, sujeitando-a à homologação do/a 

Diretor/a da Unidade Orgânica;  

g) Propor ou pronunciar-se sobre a criação, suspensão ou extinção de cursos de 1º e 2º ciclo 

de estudos; 

h) Propor ou pronunciar-se sobre a criação, suspensão ou extinção de cursos de 3º ciclo de 

estudos, ouvidos os centros de investigação das respetivas áreas científicas; 

i) Aprovar os planos de estudos dos ciclos de estudos ministrados; 

j) Aprovar os regimes de transição entre planos de estudos, quando ocorram alterações 

curriculares; 

k) Propor ou pronunciar-se sobre as atividades de formação ao longo da vida, e aprovar os 

regulamentos e planos de estudos dos cursos e das ações de formação a realizar no âmbito 

dessas atividades; 
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l) Aprovar as orientações pedagógicas e os métodos de ensino e de avaliação; 

m) Aprovar o regime de prescrições, transição de ano e precedências no quadro da legislação 

em vigor e dos critérios gerais definidos para a Universidade, quando existam; 

n) Pronunciar-se sobre o regulamento de avaliação do aproveitamento dos/as estudantes; 

o) Pronunciar-se sobre o calendário letivo; 

p) Decidir sobre equivalências e reconhecimentos de graus, diplomas, cursos e componentes 

de cursos e sobre a creditação de competências adquiridas; 

q) Propor ou pronunciar-se sobre a instituição de prémios escolares; 

r) Propor ou pronunciar-se sobre a concessão de títulos ou distinções honoríficas; 

s) Propor ou pronunciar-se sobre a realização de acordos e de parcerias internacionais; 

t) Propor a composição dos júris de provas e de concursos académicos; 

u) Praticar os outros atos previstos na lei relativos à carreira docente e ao recrutamento de 

pessoal docente e de investigação da respetiva unidade orgânica; 

v) Aprovar as normas e regulamentos internos aplicáveis ao recrutamento, promoção e 

renovação de contratos do pessoal docente e de investigação, tendo em atenção as normas 

legais em vigor e os critérios definidos pelo Senado, quando existam;  

w) Aprovar os planos de formação do corpo docente da unidade orgânica; 

x) Aprovar as normas e regulamentos internos relativos aos regimes especiais aplicáveis aos/às 

estudantes, tendo em atenção as normas legais em vigor e os critérios gerais definidos pelo 

Senado, quando existam; 

y) Pronunciar-se sobre as questões que lhe sejam colocadas por outros órgãos da Universidade 

ou da unidade orgânica; 

z) Desempenhar as demais funções que lhes sejam atribuídas pela lei. 

 

• Conselho Pedagógico 

Compete ao Conselho Pedagógico, designadamente: 

a) Elaborar o seu regulamento; 

b) Pronunciar-se sobre as orientações pedagógicas e sobre os métodos gerais de ensino e de 

avaliação; 
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c) Promover a realização de inquéritos regulares sobre o desempenho pedagógico da unidade 

orgânica, bem como a sua análise e divulgação; 

d) Promover a realização da avaliação do desempenho pedagógico dos/as docentes, por estes 

e pelos/as estudantes, bem como a sua análise e divulgação; 

e) Apreciar as queixas relativas a falhas pedagógicas, e propor as providências necessárias; 

f) Aprovar o regulamento de avaliação dos/as estudantes; 

g) Pronunciar-se sobre o regime de prescrições; 

h) Pronunciar-se sobre a criação de ciclo de estudos e sobre os planos dos ciclos de estudos 

ministrados; 

i) Pronunciar-se sobre a instituição de prémios escolares; 

j) Pronunciar-se sobre o calendário letivo e os mapas de exames da unidade orgânica; 

k) Exercer as demais competências que lhe sejam conferidas pela lei ou pelos estatutos das 

respetivas unidades orgânicas. 

 

Os departamentos, áreas departamentais, áreas científicas e núcleos, que fazem parte da estrutura 

interna das Faculdades e Escolas, serão genericamente designados, para efeitos deste Manual, por 

Departamento. Para os mesmos efeitos, os responsáveis pelos departamentos, áreas 

departamentais, áreas científicas ou núcleos serão designados por presidente de departamento. 

 

1.2 Unidades Funcionais 

 

A Universidade dispõe de duas unidades funcionais: 

• Biblioteca; 

• Unidade de apoio à Investigação Científica e Formação Pós-Graduada  

 

1.2.1 Biblioteca  

A Biblioteca é uma unidade funcional, dotada de autonomia administrativa, que acolhe todas as 

bibliotecas da instituição e as áreas de informação e documentação. Constituem objetivos da 

Biblioteca: 

a) Dar suporte às atividades científicas, pedagógicas e culturais da Universidade; 
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b) Promover a política cultural da Universidade;  

c) Organizar e apoiar atividades de extensão cultural 

 

1.2.2 Unidade de Apoio à Investigação Científica e Formação Pós-Graduada 

A UAIC é uma unidade funcional dotada de autonomia administrativa, vocacionada para o apoio 

técnico e administrativo às Unidades de Investigação e de desenvolvimento e Unidades Orgânicas 

da Universidade nas suas atividades de investigação e desenvolvimento (I&D) e formação pós-

graduada. 

 

Natureza e áreas de intervenção dos Serviços  

Os Serviços são estruturas vocacionadas para o apoio técnico e administrativo à governação da 

Universidade, apoiando as suas Unidades Orgânicas. Por razões de eficiência dos serviços e na 

medida das necessidades efetivas dos utentes, alguns deles poderão ser desconcentrados pelas 

várias Unidades Orgânicas. 

 

Administrador/a  

A Universidade tem um/uma Administrador/a, livremente nomeado pelo/a Reitor/a, com saber e 

experiência na área de gestão. Compete ao/à Administrador/a:  

a) Assegurar a gestão corrente e coordenar os Serviços Centrais da Universidade, sob direção do/a 

Reitor/a; 

b) Executar todas as tarefas e exercer todas as competências que lhe forem cometidas ou 

delegadas pelo/a Reitor/a. 

O âmbito dos diversos Gabinetes e Serviços da UAlg encontra-se sintetizado no quadro seguinte  

(Quadro A.1.1.)  

 

Provedor/a do Estudante  

O/A Provedor/a do Estudante é um órgão independente que tem como função a defesa e a 

promoção dos direitos e interesses legítimos dos/as estudantes, desempenhando as suas funções 

com autonomia e imparcialidade. 
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O/A Provedor/a do Estudante é designado pelo Conselho Geral, de entre individualidades que não 

pertençam à Instituição. 

1- Compete ao/à Provedor/a do Estudante: 

a) Dirigir recomendações aos órgãos competentes, aos/às docentes, e aos serviços com vista 

à correção de atos ilegais ou injustos que afetem os/as estudantes ou a melhoria dos 

serviços que lhes são prestados; 

b) Assinalar as deficiências dos regulamentos em vigor, aprovados pelos órgãos 

estatutariamente competentes, emitindo recomendações para a sua interpretação, 

alteração ou revogação ou sugestões para a elaboração de novas normas regulamentares 

em tudo o que diga respeito aos/às estudantes; 

c) Emitir parecer sobre quaisquer matérias relacionadas com a sua atividade, por solicitação 

do Conselho Geral, do/a Reitor/a ou dos/as Diretores/as das Unidades Orgânicas; 

d) Emitir pareceres sobre ações a desenvolver na melhoria da qualidade do ensino/ 

aprendizagem, em resultado de análise sistémica das questões que lhe são colocadas. 

2- Compete ainda ao/à Provedor/a do Estudante apreciar exposições dos/as estudantes, sem 

poder decisório, sobre matérias pedagógicas e de ação social, matérias administrativas ou 

quaisquer outras dos seus interesses.   
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Quadro A.1.1 – Síntese das atribuições dos Gabinetes e Serviços da UAlg  
 

Serviço  Âmbito  

Serviços de Apoio à Reitoria     

Gabinete de Estudos e Planeamento   
Exerce competências nos domínios do planeamento estratégico e da assessoria a projetos especiais, bem como da elaboração de 
estudos e da monitorização dos objetivos da UAlg  

Gabinete de Assessoria Jurídica  Tem como atribuições dar apoio à Universidade nos domínios jurídico e disciplinar 

Serviços de Apoio Geral   

Gabinete de Comunicação e Protocolo 
Exerce as suas competências nos domínios da comunicação, divulgação de informação, imagem, protocolo e reprodução 
documental 

Gabinete de Relações Internacionais e 
Mobilidade  

Exerce competências no domínio da promoção, acompanhamento e apoio operacional das atividades de cooperação e de 
internacionalização   

Gabinete de Avaliação e Qualidade 
Exerce as suas competências no domínio da avaliação e da qualidade do desempenho da universidade, através da promoção de 
processos que incrementem a melhoria da qualidade da Instituição e contribuam para a otimização da sua gestão e 
desenvolvimento estratégico   

Gabinete Alumni e Saídas Profissionais 
Exerce as suas competências no âmbito da inserção dos/as estudantes e diplomados/as da UAlg no mercado de trabalho e no 
relacionamento com os antigos alunos.  

Arquivo Central   
Exerce as suas competências no domínio da conceção, tratamento e organização da informação registada em papel ou em qualquer 
outro suporte, gerada pelas diferentes Unidades, Reitoria e Serviços 
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Serviços Centrais     

Direção de Serviços de Recursos Humanos 

Assegura uma correta gestão administrativa dos recursos humanos, nos domínios do recrutamento, seleção, integração, gestão e 

desenvolvimento, da gestão documental, da higiene e segurança no trabalho e no atendimento especializado em matéria de 

recursos humanos. 

Integra as Divisões de Administração e Processamento, e a de Recrutamento e Desenvolvimento. Compreende ainda o Núcleo de 

Higiene e Segurança no Trabalho. 

Direção de Serviços Financeiros e Patrimoniais 

Exerce as suas competências nos domínios da gestão financeira, orçamental, patrimonial, do controlo interno, bem como no 

âmbito do aprovisionamento, apoio logístico e gestão do cadastro e do património. 

Integra as Divisões de Gestão Financeira e Orçamental, a de Aprovisionamento e Património, o Núcleo de Controlo Interno e a 

Tesouraria. 

Direção de Serviços Académicos 

Exerce competências nos domínios de gestão académica, do apoio no percurso escolar dos/as estudantes, de provas e graus 

académicos, bem como na organização do processo de acesso ao ensino superior, através do Concurso Nacional. 

Integra as Divisões de Formação Inicial e de formação Avançada e o Núcleo de Apoio Técnico. 

Direção de Serviços Técnicos   

Gere projetos de construção, manutenção, conservação, reabilitação, requalificação, limpeza e segurança dos edifícios, 

equipamentos e espaços exteriores dos Campi. 

 Integra a Divisão de Manutenção, Qualidade e Segurança e o Núcleo de Infraestruturas e Construções.  

Direção de Serviços de Informática  

Exerce competências no domínio da gestão, manutenção e funcionamento da infraestrutura de rede, de servidores e de bases de 

dados, bem como no das comunicações. 

Integra as Divisões de Aplicações e Sistemas de Informação e de Administração e Infraestruturas. 

Outros   

Gabinete de Apoio à Inovação Pedagógica 
Exerce competências no domínio da promoção da inovação pedagógica, da motivação dos/as professores/as e dos/as estudantes, 

da prevenção do abandono e do aumento do sucesso académico 

Gabinete de Apoio aos Estudantes com 

Necessidades Educativas Especiais 

Exerce competências no domínio da promoção de uma educação igual e de qualidade para todos os/as estudantes com necessidades 

educativas especiais, respeitando as suas necessidades e características e da facilitação da sua transição para a vida ativa. 
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Anexo 2. Funções e Responsabilidades no Âmbito da Qualidade 

Quadro A.2.1 - Funções e responsabilidades dos órgãos da Universidade e das Unidades Orgânicas no 

domínio da qualidade 
 

Órgão Funções/Responsabilidades 

Conselho Geral 

Propor, apreciar e aprovar as iniciativas que considere necessárias ao bom 
funcionamento da Universidade. 

Aprovar os planos estratégicos de médio prazo e o plano de ação para o quadriénio 
do mandato do Reitor.  

Aprovar os planos anuais de atividades e apreciar o relatório anual das atividades 
da instituição. 

Designar o/a Provedor/a do Estudante e aprovar o regulamento das suas atividades. 

Aprovar, mediante proposta do Senado Académico, a Carta de Direitos e Deveres 
dos diferentes corpos da Comunidade Académica da Universidade do Algarve. 

Reitor/a 

Superintender, aprovar, orientar, propor e tomar as medidas necessárias ao bom 
funcionamento e ao garante da qualidade do ensino, da investigação e da extensão 
na instituição, nas suas unidades orgânicas e nas unidades de investigação e de 
desenvolvimento. 

Elaborar e apresentar ao Conselho Geral propostas de plano estratégico de médio 
prazo e plano de ação para o quadriénio do seu mandato. 

Elaborar e apresentar ao Conselho Geral propostas de plano e relatório anuais de de 
atividades. 

Aprovar a política institucional e objetivos para a qualidade. 

Aprovar o sistema de autoavaliação. 

Aprovar os relatórios de autoavaliação das atividades. 

Aprovar os sistemas e regulamentos de avaliação do desempenho dos/as docentes, 
investigadores/as e do pessoal não docente. 

Aprovar a criação, suspensão e extinção de cursos. 

Aprovar os valores máximos de novas admissões e de inscrições em cada ciclo de 
estudos em cada ano letivo, em concertação com as unidades orgânicas. 

Atribuir apoios aos/às estudantes no quadro da ação social escolar, nos termos da 
lei. 

Designar o/a Provedor/a do Estudante e aprovar o regulamento das suas atividades. 

Aprovar, mediante proposta do Senado Académico, a Carta de Direitos e Deveres 
dos diferentes corpos da Comunidade Académica da Universidade do Algarve. 

Instituir prémios escolares e aprovar a concessão de títulos ou distinções 
honoríficas. 

 

 

Senado Académico 

 

 

 

Pronunciar-se sobre os processos de avaliação interna da Universidade, das 
unidades orgânicas, dos cursos, dos serviços e das atividades, visando a melhoria 
do rendimento académico. 

Pronunciar-se sobre o Plano estratégico de médio prazo e plano de ação para o 
quadriénio do seu mandato e sobre o Plano e relatório anuais de atividades. 

Propor normas gerais aplicáveis à distribuição de serviço docente, de modo a 
garantir o melhor aproveitamento dos recursos humanos disponíveis. 
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Órgão Funções/Responsabilidades 

 

 

Senado Académico 

Propor as linhas gerais em matéria de natureza pedagógica. 

Elaborar e propor ao Conselho Geral a Carta de Direitos e Deveres dos diferentes 
corpos da Comunidade Académica da Universidade do Algarve. 

Elaborar propostas, ou emitir parecer, sobre a atribuição de títulos ou distinções 
honoríficas. 

Elaborar propostas, ou emitir parecer, sobre a instituição de prémios escolares. 

Conselho de Gestão 
Conduzir a gestão administrativa, patrimonial e financeira e os recursos humanos 
da Universidade. 

Provedor/a do 
Estudante 

Apreciar exposições dos/as estudantes sobre matérias pedagógicas e de ação social, 
administrativas ou quaisquer outras dos seus interesses.  

Dirigir recomendações aos órgãos competentes com vista à correção de situações 
que afetem os/as estudantes ou à melhoria dos serviços que lhes são prestados. 

Emitir parecer sobre quaisquer matérias relacionadas com a sua atividade, por 
solicitação do Conselho Geral, do/a Reitor/a ou dos/as Diretores/as das Unidades 
Orgânicas. 

Administrador/a 
Assegurar a gestão corrente e coordenar os Serviços da Universidade. 

Tomar as medidas necessárias à garantia da qualidade dos serviços. 

Diretor/a 

Dirigir os serviços da unidade orgânica e propor, aprovar e homologar, em função 
do âmbito das matérias, as iniciativas necessárias ao bom funcionamento da 
unidade orgânica.  

Elaborar e submeter à aprovação superior o plano e o respetivo relatório de 
atividades da unidade orgânica. 

Homologar a distribuição do serviço docente.  

Homologar as propostas de melhoria apresentadas no âmbito do SIMEA. 

Elaborar o relatório de autoavaliação da unidade orgânica. 

Conselho Científico ou 
Técnico-Científico 

Aprovar as orientações pedagógicas e os métodos de ensino e de avaliação. 

Propor ou pronunciar-se sobre a criação ou extinção de cursos de 1º, 2º e 3º ciclos. 

Aprovar os planos de estudos dos ciclos de estudos ministrados e regimes de 
transição entre planos de estudos, quando ocorram alterações curriculares. 

Aprovar as normas e regulamentos relativos aos critérios de distribuição de serviço 
docente. 

Deliberar sobre a distribuição de serviço docente. 

Apreciar o relatório de autoavaliação dos cursos elaborados pelos/as Diretores/as 
de Curso. 

 

 

Conselho Pedagógico 

 

 

 

Pronunciar-se sobre as orientações pedagógicas e os métodos gerais de ensino e de 
avaliação. 

Promover a realização da avaliação do desempenho pedagógico dos/as docentes, 
por estes e pelos/as estudantes, bem com a sua análise e divulgação. 

Pronunciar-se sobre a criação de ciclo de estudos e sobre os planos dos ciclos de 
estudos ministrados. 
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Órgão Funções/Responsabilidades 

 

Conselho Pedagógico 

Apreciar os relatórios de curso e propor as medidas necessárias à melhoria e fazer 
o seguimento até o processo estar terminado.  

Aprovar o regulamento de avaliação dos/as estudantes. 

Diretor/a de Curso 

Analisar os relatórios dos Responsáveis das unidades curriculares do Curso. 

Propor e recomendar medidas de melhoria para o Curso. 

Implementar o plano de melhoria em conjunto com os/as docentes envolvidos. 

Elaborar o relatório de autoavaliação do Curso. 
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Quadro A.2.2 – Participantes no sistema de garantia da qualidade 
 

 

Participante 

Participação em 
órgãos com 

responsabilidades no 
SIGQUAlg 

Participação nos processos de garantia da qualidade 

Docentes 

Conselho Geral 

Senado Académico 

Conselho Científico ou 
Técnico-Científico 

Conselho Pedagógico 

Direção de Curso 

Conselho Consultivo 
para a Qualidade 

Comissão de Garantia 
da Qualidade 

Assegurar que as atividades desenvolvidas no âmbito 
do ensino e aprendizagem, da investigação e 
desenvolvimento e da extensão se encontram 
adequadas à Missão da UAlg e de acordo com as suas 
atribuições e respetivos princípios e valores. 

Assegurar que as atividades se desenvolvem em 
conformidade com a política e objetivos e estratégia 
para a qualidade da UAlg, cumprindo os requisitos 
legais e os padrões para a qualidade. 

Contribuir para a elaboração do Plano Estratégico, do 
Plano Anual de Atividades e do Relatório de 
Atividades. 

Contribuir para a melhoria contínua da qualidade da 
UAlg. 

Investigadores/as 

Conselho Geral 

Senado Académico 

Conselho Científico ou 
Técnico-Científico 

Conselho Consultivo 
para a Qualidade 

Comissão de Garantia 
da Qualidade 

Assegurar que as atividades desenvolvidas no âmbito 
do ensino e aprendizagem, da investigação e 
desenvolvimento e da extensão se encontram 
adequadas à Missão da UAlg e de acordo com as suas 
atribuições e respetivos princípios e valores. 

Assegurar que as atividades se desenvolvem em 
conformidade com a política e objetivos e estratégia 
para a qualidade da UAlg, cumprindo os requisitos 
legais e os padrões para a qualidade. 

Contribuir para a elaboração do Plano Estratégico, do 
Plano Anual de Atividades e do Relatório de 
Atividades. 

Contribuir para a melhoria contínua da qualidade da 
UAlg. 

Estudantes 

Conselho Geral 

Senado Académico 

Conselho Pedagógico 

Conselho Consultivo 
para a Qualidade 

Comissão de Garantia 
da Qualidade 

Assegurar que as atividades desenvolvidas pela UAlg, 
em particular no âmbito do ensino e aprendizagem e 
da valorização extracurricular, se encontram 
adequadas e cumprem os requisitos internos e 
externos para a qualidade. 

 Contribuir para o processo de monitorização do 
ensino e aprendizagem dos cursos, bem como nos 
aspetos relativos à adequação dos recursos materiais 
disponíveis. 

Apreciar e aprovar o Plano Estratégico, o Plano Anual 
de Atividades e o Relatório de Atividades. 

Contribuir para a melhoria contínua da qualidade da 
UAlg. 

Pessoal não docente  Assegurar que as atividades de suporte ao ensino e 
aprendizagem, à investigação e desenvolvimento e à 
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Participante 

Participação em 
órgãos com 

responsabilidades no 
SIGQUAlg 

Participação nos processos de garantia da qualidade 

 

Conselho Geral 

Senado Académico 

Conselho Consultivo 
para a Qualidade 

Comissão de Garantia 
da Qualidade 

 

extensão seguem os procedimentos adequados à 
missão da UAlg e de acordo com as suas atribuições e 
respetivos princípios e valores. 

Assegurar que esses procedimentos são 
implementados em conformidade com a política e 
objetivos e estratégia para a qualidade da UAlg, 
cumprindo os requisitos legais e os padrões para a 
qualidade. 

Contribuir para a elaboração do Plano Estratégico, do 
Plano Anual de Atividades e do Relatório de 
Atividades. 

Contribuir para a melhoria contínua da qualidade da 
UAlg. 

 

Diplomados/as Conselho Alumni 
Contribuir para a melhoria contínua da qualidade da 
UAlg. 

Entidades externas 
(inclui Empregadores) 

Conselho Geral 

Conselho Económico e 
Social 

Conselho Consultivo da 
Oferta Formativa  

Contribuir para que as atividades da UAlg se 
desenvolvam, de forma articulada com o Plano 
Estratégico e com os Planos de Atividades, em 
conformidade com a política e objetivos e estratégia 
para a qualidade da UAlg, cumprindo os requisitos 
legais e os padrões para a qualidade. 

Contribuir para a melhoria contínua da qualidade da 
UAlg. 

Provedor/a do Estudante 
Conselho Consultivo 
para a Qualidade 

Contribuir para que as atividades da UAlg se 
desenvolvam, de forma articulada com o Plano 
Estratégico e com os Planos de Atividades, em 
conformidade com a política e objetivos e estratégia 
para a qualidade da UAlg, cumprindo os requisitos 
legais e os padrões para a qualidade. 

Contribuir para a melhoria contínua da qualidade da 
UAlg. 
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Quadro A.2.3 – Responsabilidade e disponibilização da informação sobre as atividades letivas 
 

Itens de Informação Responsáveis Prazos* 

Prazos de preparação do Ano 
Letivo: de definição da oferta 
formativa, das Unidades 
Curriculares, distribuição do 
serviço docente, horários e 
inscrições nas turmas. 

Reitor (Despacho Reitoral), ouvidas as 
Unidades Orgânicas 

Até ao final de fevereiro do ano 
letivo anterior. 

Calendário Escolar 
Reitor (Despacho Reitoral), ouvidas as 
Unidades Orgânicas 

Até final de abril do ano letivo 
anterior. 

Calendário Académico 
Reitor (Despacho Reitoral), ouvidos os 
SAC 

Até 30 de junho do ano letivo 
anterior. 

Responsável e docentes da 
UC  

Conselho Científico ou Técnico-
Científico e Diretor/a de UO 

Até 30 de março do ano letivo 
anterior. 

Ficha de Unidade Curricular 

Proposta pelo/a Responsável pela 
Unidade Curricular e validada pelo/a 
Diretor/a de Curso, conforme Guião da 
FUC 

Até 31 de julho do ano letivo 
anterior, conforme Regulamento 
geral de avaliação da UAlg. 

Horários letivos Conselho Pedagógico e Diretor/a de UO 
Até 1ª semana de julho do ano 
letivo anterior. 

Sumários e materiais 
pedagógicos relevantes 

Responsável e docentes da UC 

No próprio dia da aula e até 72 
horas após, conforme 
Regulamento geral de avaliação da 
UAlg. 

Classificações dos/as 
estudantes  

Responsável da UC  

Com antecedência mínima de 3 
dias úteis em relação à data da 
avaliação em relação à avaliação 
seguinte da mesma unidade 
curricular, conforme Regulamento 
Geral de Avaliação da UAlg. 
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Quadro A.2.4 – Responsabilidade e prazos relativos à aplicação dos instrumentos de monitorização do 

ensino e aprendizagem 
 

Itens de Informação Responsáveis Prazos 

 

Monitorização contínua do ensino 
e aprendizagem 

 

Diretor/a de Curso e Conselho 
Pedagógico 

 

Sem prazo 

 

Questionários à Perceção do 
Ensino e Aprendizagem de 
Docentes e Estudantes  

 

GAQ 

 

Constantes da Norma SIMEA  

 

Relatório da UC  

 

Responsável da UC  

 

Constantes da Norma SIMEA 

 

Relatório Anual de Curso  

 

Diretor/a do Curso  

 

Constantes da Norma SIMEA  

 

Relatórios dos cursos da UO 

 

Conselho Pedagógico 

 

Constantes da Norma SIMEA 

 

Aprovação das medidas de 
melhoria para os cursos 

 

Conselho Científico/Técnico-
Científico 

 

Constantes da Norma SIMEA 

 

Relatório de autoavaliação dos 
cursos da UO 

 

Diretor/a de Unidade 
Orgânica 

 

Constantes da Norma SIMEA 
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Anexo 3. Especificações dos Cargos Académicos   
 

Designação: 

Duração: 

Membro do Conselho Geral  

4 Anos  

Tempo atribuído (anual):  45 h (5 reuniões a 6 h cada + 3 h de preparação/reunião) 

Método de designação:  Eleito pelo conjunto do corpo que representa, por subsistema de ensino, em sufrágio direto e secreto, pelo sistema de 

representação proporcional, segundo o método de Hondt em listas integrando tantos elementos efetivos quantos os lugares a 

preencher, bem como elementos suplentes nos termos do Regulamento eleitoral. As listas são subscritas, pelo menos, por sete 

proponentes. 

 

Principais Responsabilidades: 

Compete ao Conselho Geral, sob proposta do/a Reitor/a e tendo em conta os pareceres dos órgãos que, nos termos da lei ou dos Estatutos, se 
pronunciaram sobre a matéria:  
a) Aprovar os planos estratégicos de médio prazo e o plano de ação para o quadriénio do mandato do/a Reitor/a;   

b) Aprovar as linhas gerais de orientação da instituição no plano científico, pedagógico, financeiro e patrimonial;  

c) Criar, transformar ou extinguir unidades orgânicas, unidades de investigação e de desenvolvimento e unidades funcionais; 

d) Aprovar os planos anuais de atividades e apreciar o relatório anual das atividades da instituição;  

e) Aprovar a proposta de orçamento, incluindo a afetação de recursos às suas diferentes estruturas;  

f) Aprovar as contas anuais consolidadas, acompanhadas do parecer do Fiscal Único;  

g) Fixar as propinas devidas pelos/as estudantes; 

h) Propor, nos termos da lei, a aquisição ou alienação de património imobiliário da instituição, bem como as operações de crédito;  

i) Aprovar a criação de pessoas coletivas que forem constituídas pela Universidade; 

j) Autorizar o estabelecimento de consórcios; 

k) Pronunciar-se sobre os restantes assuntos que lhe forem apresentados pelo/a Reitor/a. 

 

Nota:  Esta especificação explicita somente as responsabilidades principais pelo exercício do cargo; não é, nem pretende ser, uma descrição exaustiva dessas responsabilidades.  
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Designação: 

Duração: 

Reitor/a 

4 Anos 

Tempo atribuído (anual):  1575 h (7h x 225 dias úteis de trabalho) 

Método de designação:  O/A Reitor/a é eleito/a pelo Conselho Geral segundo o procedimento previsto no Regulamento Eleitoral da Universidade    
 

Descrição O/A Reitor/a é o órgão superior de governo e de representação externa da Universidade.  

Principais Responsabilidades Compete ao/à Reitor/a, ouvidos os outros órgãos quando requerido pela lei ou pelos Estatutos:  

a) Elaborar e apresentar ao Conselho Geral as propostas de: Plano estratégico de médio prazo e plano de ação para o quadriénio do seu mandato; Linhas gerais de 
orientação da instituição no plano científico, pedagógico, cultural, financeiro e patrimonial; Plano e relatório anuais de atividades; Orçamento da Universidade, 
incluindo a afetação de recursos pelas suas diferentes estruturas; Contas anuais consolidados, acompanhados de parecer do fiscal único; Aquisição ou alienação 
de património imobiliário da instituição e de operações de crédito; Criação, transformação ou extinção de unidades orgânicas, unidades de investigação e de 
desenvolvimento e unidades funcionais: Criação das pessoas coletivas que forem constituídas nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 14.º, dos estatutos da 
UAlg; Estabelecimento de consórcios para efeito do disposto no artigo 15.º dos estatutos da UAlg; Propinas devidas pelos/as estudantes;   

b) No âmbito das competências próprias: Aprovar a criação, suspensão e extinção de cursos mediante parecer do Senado Académico; Aprovar os valores máximos 
de novas admissões e de inscrições em cada ciclo de estudos em cada ano letivo, em concertação com as unidades orgânicas; Superintender na gestão académica, 
decidindo, designadamente, quanto à abertura de concursos, à nomeação e contratação de pessoal a qualquer título; Proceder à designação dos júris de concurso 
e de provas académicas, sob proposta dos Conselhos Científicos e Técnico-Científicos; Superintender, decidindo, o sistema e regulamentos de avaliação de docentes 
e discentes; Orientar a gestão de recursos humanos e a gestão administrativa e financeira da instituição, assegurando a eficiência no emprego dos seus meios e 
recursos; Superintender os Serviços de Ação Social e nomear e exonerar o/a respetivo/a Administrador/a; Atribuir apoios aos/às estudantes no quadro da ação 
social escolar, nos termos da lei; Aprovar a concessão de títulos ou distinções honoríficas; Instituir prémios escolares; Homologar os Estatutos das unidades 
orgânicas; Homologar as eleições e designações dos membros dos órgãos de governo das unidades orgânicas, só o podendo recusar com fundamento em 
ilegalidade, e incumbindo-lhe ainda dar-lhes posse; Nomear e exonerar, nos termos da lei e dos estatutos, o/a Administrador/a e os dirigentes dos serviços da 
instituição; Reafectar o pessoal docente, investigador e outro entre unidades orgânicas; Exercer o poder disciplinar, nos termos da lei, ouvido o Senado Académico; 
Assegurar o cumprimento das deliberações tomadas pelos órgãos colegiais da instituição; Aprovar o regulamento disciplinar dos/as estudantes e os demais 
regulamentos previstos na lei e nos Estatutos, sem prejuízo do poder regulamentar das unidades orgânicas e das unidades de investigação e desenvolvimento no 
âmbito das competências próprias dos seus órgãos; Velar pela observância das leis, dos estatutos e dos regulamentos; Propor as iniciativas que considere 
necessárias ao bom funcionamento da instituição; Desempenhar as demais funções previstas na lei e nos estatutos; Comunicar ao ministro da tutela todos os 
dados necessários ao exercício desta, designadamente os planos e orçamentos e os relatórios de atividades e contas; Tomar as medidas necessárias à garantia da 
qualidade do ensino e da investigação na instituição, nas suas unidades orgânicas e nas unidades de investigação e de desenvolvimento; Representar a instituição 
em juízo ou fora dele. 

 

Nota: . Esta especificação explicita somente as responsabilidades principais pelo exercício do cargo; não é, nem pretende ser, uma descrição exaustiva dessas responsabilidades.  
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Designação: 

Duração: 

Vice-Reitores/as 

4 Anos  

Tempo atribuído (anual):  1575 h  

Método de designação:  Os/As Vice-reitores/as são livremente nomeados/as e exonerados/s pelo/a Reitor/a, cessando o seu mandato com a cessação 
do mandato daquele. 

 

 Principais Responsabilidades  

O/A Reitor/a pode, nos termos da lei e dos Estatutos, delegar nos/as Vice-reitores/as as competências que se revelem necessárias a uma gestão mais eficiente da 
Universidade. A delegação de competências é realizada através de despacho reitoral. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Nota:  Esta especificação explicita somente as responsabilidades principais pelo exercício do cargo; não é, nem pretende ser, uma descrição exaustiva dessas responsabilidades.  
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Designação: 

Duração: 

Pró-Reitores/as 

4 Anos  

Tempo atribuído (anual):  788 h 

Método de designação:  Os/As Pró-reitores/as são livremente nomeados e exonerados pelo/a Reitor/a cessando o seu mandato com a cessação do 
mandato daquele 

 

Principais Responsabilidades: 

O/A Reitor/a pode, nos termos da lei e dos Estatutos, delegar nos/as Pró-reitores/as as competências que se revelem necessárias a uma gestão mais eficiente da 
Universidade. A delegação de competências é realizada através de despacho reitoral. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nota:  Esta especificação explicita somente as responsabilidades principais pelo exercício do cargo; não é, nem pretende ser, uma descrição exaustiva dessas responsabilidades.  
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Designação: 

Duração: 

Membro do Senado Académico  

4 Anos docentes e não docentes; 2 anos para os/as estudantes  

Tempo atribuído (anual):  24 h (4 reuniões a 4 h cada + 2 h de preparação/reunião) 

Método de designação:  Eleitos por unidade orgânica, respeitando a paridade entre o setor universitário e politécnico e o equilíbrio do número de 
membros por unidade orgânica, em cada subsistema. 

 

Principais Responsabilidades: 

1-Elaborar e aprovar o seu regulamento. 

2-No âmbito da consulta obrigatória: 

a) Pronunciar-se sobre as propostas referidas nos pontos i), ii) iii), iv), v), vi) e x), da alínea a) do n.º1 do artigo 33.º dos estatutos da UAlg; b) Emitir parecer sobre 
os assuntos que lhe sejam submetidos pelo Conselho Geral; c) Emitir parecer sobre as propostas a submeter pelo/a Reitor/a ao Conselho Geral para a criação, 
transformação ou extinção das unidades orgânicas; d) Emitir parecer sobre as propostas de criação, reformulação ou extinção de cursos ou ciclos de estudos; e) 
Elaborar propostas, ou emitir parecer, sobre a atribuição de títulos ou distinções honoríficas; f) Elaborar propostas, ou emitir parecer, sobre a instituição de prémios 
escolares. 

3-No âmbito da coordenação académica: 

a) Pronunciar-se ou elaborar propostas sobre as linhas gerais da política da Universidade relativas ao desenvolvimento e planeamento do ensino, da investigação 
científica, da transferência e valorização do conhecimento, da prestação de serviços especializados à comunidade e da ação cultural; b)Elaborar normas de 
funcionamento científico, técnico-científico e pedagógico da Universidade; c) Elaborar e propor ao Conselho Geral a Carta de Direitos e Deveres dos diferentes 
corpos da Comunidade Académica da Universidade do Algarve; d) Pronunciar-se sobre os processos de avaliação interna da Universidade, das unidades orgânicas, 
dos cursos, dos serviços e das atividades, visando a melhoria do rendimento académico; e)Propor normas sobre organização das cerimónias académicas; f) Propor 
normas sobre o uso de trajes e insígnias académicas e pronunciar-se sobre eventuais alterações; g) Propor as linhas gerais em matéria de natureza pedagógica, 
designadamente no que se refere ao calendário letivo e épocas de exame, métodos de avaliação, regimes de frequência e de transição de ano e regime de 
precedências; h) Propor, no âmbito do quadro legal em vigor, os requisitos da Universidade para a atribuição de graus, diplomas e títulos académicos; i) Estabelecer 
as linhas orientadoras dos planos de formação do pessoal docente e investigador; j) Estabelecer as normas gerais aplicáveis aos atos relativos às carreiras de pessoal 
docente e investigador, nomeadamente a abertura de concursos, composição de respetivos júris, contratação, nomeação ou provimento definitivo, recondução e 
renovação de contratos, sem prejuízo dos imperativos legais; k) Propor normas gerais aplicáveis à distribuição de serviço docente, de modo a garantir o melhor 
aproveitamento dos recursos humanos disponíveis; l) Pronunciar-se sobre os assuntos que lhe sejam submetidos pelo/a Reitor/a, ou a pedido dos Conselhos 
Científicos e Técnico-Científicos das unidades orgânicas. 

 
 

Nota:  Esta especificação explicita somente as responsabilidades principais pelo exercício do cargo; não é, nem pretende ser, uma descrição exaustiva dessas responsabilidades.  
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Designação: 

Duração: 

Presidente do Conselho Científico/Conselho Técnico-Científico 

2 anos 

Tempo atribuído (anual):  788 h 

Método de designação:  O Plenário elege, por maioria dos seus membros, o Presidente do Conselho Científico ou Técnico-Científico 

 

Principais Responsabilidades  

Compete especialmente ao/à Presidente do Conselho Científico convocar, dirigir, orientar e coordenar as reuniões do Conselho e assegurar execução das suas 
deliberações.   

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nota: Esta especificação explicita somente as responsabilidades principais pelo exercício do cargo; não é, nem pretende ser, uma descrição exaustiva dessas responsabilidades. 



 

74 

 

Designação: 

Duração: 

Presidente do Conselho Pedagógico  

2 anos 

Tempo atribuído (anual):  788 h 

Método de designação:  O Presidente do Conselho Pedagógico é eleito, de entre os representantes dos/as professores/as no Conselho. 

 

Principais Responsabilidades: 

Compete especialmente ao/à Presidente do Conselho Pedagógico convocar, dirigir, orientar e coordenar as reuniões do Conselho e assegurar a execução das suas 
deliberações. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Nota: Esta especificação explicita somente as responsabilidades principais pelo exercício do cargo; não é, nem pretende ser, uma descrição exaustiva dessas responsabilidades. 
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Designação: 

Duração: 

Membro do Conselho Científico ou Técnico-Científico das Unidades Orgânicas 

 2 anos 

Tempo atribuído (anual):  55 h (11 reuniões a 4 h + 1 hora preparação/reunião)  

 

Método de designação:  

Nas Faculdades, os membros são eleitos pelo conjunto dos/as professores/as e investigadores/as de carreira e restantes 
docentes e investigadores em regime de tempo integral, com contrato de duração não inferior a um ano, que sejam titulares 
do grau de doutor. 

Nas Escolas, os membros são eleitos pelos/as professores de carreira; professor/a convidado/a, em regime de tempo integral, 
com contrato com a Universidade há mais de dez anos nessa carreira; docentes com o grau de doutor, em regime de tempo 
integral, com contrato, de duração não inferior a um ano; docentes com o título de especialista, não abrangidos pelas 
situações anteriores, em regime de tempo integral, com contrato com a Universidade, há mais de dois anos. 

 

Principais Responsabilidades: 

Compete especialmente ao Plenário do Conselho Científico e ao Conselho Técnico-Científico:  

a) Elaborar e aprovar o seu regulamento; b)Elaborar o plano de desenvolvimento científico da unidade orgânica; c) Propor ou pronunciar-se sobre o plano de 
ensino da unidade orgânica designadamente, ao nível das linhas de orientação e programação; d)Pronunciar-se sobre a criação, transformação ou extinção de 
unidades orgânicas da Universidade; e)Aprovar as normas e regulamentos relativos aos critérios de distribuição de serviço docente; f) Deliberar sobre a distribuição 
de serviço docente, sujeitando-a à homologação do/a Diretor/a da unidade orgânica; g) Propor ou pronunciar-se sobre a criação, suspensão ou extinção de cursos 
de 1º e 2º ciclo de estudos; h) Propor ou pronunciar-se sobre a criação, suspensão ou extinção de 3º ciclo de estudos, ouvidos os centros de investigação das 
respetivas áreas científicas; i) Aprovar os planos de estudos dos ciclos de estudos ministrados; j) Aprovar os regimes de transição entre planos de estudos, quando 
ocorram alterações curriculares; k) Propor ou pronunciar-se sobre as atividades de formação ao longo da vida, e aprovar os regulamentos e planos de estudos dos 
cursos e das ações de formação a realizar no âmbito dessas atividades; l) Aprovar as orientações pedagógicas e os métodos de ensino e de avaliação; m) Aprovar 
o regime de prescrições, transição de ano e precedências no quadro da legislação em vigor e dos critérios gerais definidos para a Universidade, quando existam; 
n) Pronunciar-se sobre o regulamento de avaliação do aproveitamento dos/as estudantes; o) Pronunciar-se sobre o calendário letivo; p) Decidir sobre equivalências 
e reconhecimentos de graus, diplomas, cursos e componentes de cursos e sobre a creditação de competências adquiridas; q) Propor ou pronunciar-se sobre a 
instituição de prémios escolares; r) Propor ou pronunciar-se sobre a concessão de títulos ou distinções honoríficas; s) Propor ou pronunciar-se sobre a realização 
de acordos e de parcerias internacionais; t) Propor a composição dos júris de provas e de concursos académicos; u) Praticar os outros atos previstos na lei relativos 
à carreira docente e ao recrutamento de pessoal docente e de investigação da respetiva unidade orgânica; v) Aprovar as normas e regulamentos internos aplicáveis 
ao recrutamento, promoção e renovação de contratos do pessoal docente e de investigação, tendo em atenção as normas legais em vigor e os critérios definidos 
pelo Senado, quando existam; w) Aprovar os planos de formação do corpo docente da unidade orgânica; x) Aprovar as normas e regulamentos internos relativos 
aos regimes especiais aplicáveis aos/às estudantes, tendo em atenção as normas legais em vigor e os critérios gerais definidos pelo Senado, quando existam; y) 
Pronunciar-se sobre as questões que lhe sejam colocadas por outros órgãos da Universidade ou da unidade orgânica; z) Desempenhar as demais funções que lhes 
sejam atribuídas pela lei. 
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Designação: 

Duração: 

Membro do Conselho Pedagógico da Unidade Orgânica 

2 anos 

Tempo atribuído (anual):  20 h (4 reuniões a 4h + 1 h preparação/reunião)  

Método de designação:  Os membros são eleitos, nos termos estabelecidos nos Estatutos da respetiva unidade orgânica  

 

Principais Responsabilidades: 

Compete especialmente ao Conselho Pedagógico, no quadro das normas gerais definidas pelo Senado Académico: 

a) Elaborar o seu regulamento; b) pronunciar-se sobre as orientações pedagógicas e sobre os métodos gerais de ensino e de avaliação; c) Promover a realização 
de inquéritos regulares sobre o desempenho pedagógico da unidade orgânica, bem como a sua análise e divulgação; d) Promover a realização da avaliação do 
desempenho pedagógico dos/as docentes, por estes e pelos/as estudantes, bem como a sua análise e divulgação; e) Apreciar as queixas relativas a falhas 
pedagógicas, e propor as providências necessárias; f) Aprovar o regulamento de avaliação dos/as estudantes; g) Pronunciar-se sobre o regime de prescrições; h) 
Pronunciar-se sobre a criação de ciclo de estudos e sobre os planos dos ciclos de estudos ministrados; i) Pronunciar-se sobre a instituição de prémios escolares; j) 
Pronunciar-se sobre o calendário letivo e os mapas de exames da unidade orgânica; k); Exercer as demais competências que lhe sejam conferidas pela lei ou pelos 
estatutos das respetivas unidades orgânicas.  
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Nota: Esta especificação explicita somente as responsabilidades principais pelo exercício do cargo; não é, nem pretende ser, uma descrição exaustiva dessas responsabilidades.  
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Designação: 

Duração: 

Diretor/a da Unidade Orgânica  

3 anos podendo ser renovado uma única vez 

Tempo atribuído (anual):  1575 h 

 

Método de designação:  Eleito de entre professores/as de carreira da respetiva unidade orgânica 

 

Principais Responsabilidades  

1 - Compete especialmente ao/à Diretor/a:  

a) Representar a unidade orgânica perante os demais órgãos da instituição e perante o exterior; b) dirigir os serviços da unidade orgânica e aprovar os necessários 
regulamentos; c) aprovar a proposta de calendário escolar, o horário das tarefas letivas bem como o plano de enino da unidade orgânica, ouvidos o Conselho 
Cientifico ou Técnico-Cientifico e o Conselho Pedagógico, de acordo com os princípios gerais definidos para a Universidade; d) homologar a distribuição do serviço 
docente aprovada pelos respetivos Conselhos Científicos ou Técnico-Científicos; e) Executar as deliberações do Conselho Científico ou Técnico-Científico e do 
Conselho Pedagógico, quando vinculativas; f) exercer o poder disciplinar que lhe seja delegado pelo/a Reitor/a; g) elaborar e submeter à aprovação superior o 
plano e o respetivo relatório de atividades da unidade orgânica, que deverá incluir o projeto de orçamento necessário para o implementar; h) estudar e propor a 
celebração de convénios e de contratos de prestação de serviços com interesse para a unidade orgânica; i) exercer as demais funções previstas na lei e nos 
estatutos; j) exercer as funções que lhe sejam delegadas pelo/a Reitor/a. 
 
2 – O/A Diretor pode delegar ou subdelegar no/a Subdiretor/a as competências que julgar adequadas ao melhor funcionamento da unidade orgânica que dirige. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Nota: Esta especificação explicita somente as responsabilidades principais pelo exercício do cargo; não é, nem pretende ser, uma descrição exaustiva dessas responsabilidades. 
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Designação: 

Duração: 

Subdiretor/a da Unidade Orgânica  

3 anos de acordo com o mandato do/a Diretor/a 

Tempo atribuído (anual):  788 h  

Método de designação:  Nomeado livremente pelo/a Diretor/a 

 

Principais Responsabilidades  

O/A Subdiretor/a tem as competências que lhe forem delegadas pelo/a Diretor/a.  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Notas: Esta especificação explicita somente as responsabilidades principais pelo exercício do cargo; não é, nem pretende ser, uma descrição exaustiva dessas responsabilidades. 
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Designação: 

Duração: 

Diretor/a de Curso 

  De acordo com os Estatutos de cada unidade orgânica  

Tempo atribuído (anual):  90 h (2 h por semana = 0,4 h/dia x 225 dias de trabalho) 

Método de designação:  Constam dos Estatutos de cada unidade orgânica. 

 

Principais Responsabilidades: 

O/A Diretor/a pode ser coadjuvado por uma direção ou uma comissão coordenadora 

Compete ao/à Diretor/a de Curso, nomeadamente, gerir os assuntos/atividades pedagógicas do curso; elaborar relatório anual do funcionamento do curso e 
contribuir para o processo de avaliação do curso. 

 As competências das direções de curso ou das comissões coordenadoras são definidas nos estatutos de cada unidade orgânica em função da sua estrutura 
interna. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nota:  Esta especificação explicita somente as responsabilidades principais pelo exercício do cargo; não é, nem pretende ser, uma descrição exaustiva dessas responsabilidades.
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Anexo 4. Questionários de Monitorização da Qualidade  
 

Quadro A.4.1 – Qualidade do Ensino/Aprendizagem  
 

Designação Objetivo Principal Público-alvo 
Metodologia de 

Aplicação 

Responsável 

pela Aplicação 

Periodicidade da 

Aplicação 

Questionários de 

monitorização pedagógica 
 

Monitorizar o ensino e 

aprendizagem (SIMEA) 

Estudantes do 1º, 2º e 3º ciclos, Mestrados 

Integrados, Pós-graduações e CTeSP 

On-line GAQ 
 

Semestral 
 

Docentes, Responsáveis de UC, Delegados/as de 

Ano, Conselho Pedagógico, Conselho 

Científico/Técnico-Científico; Diretor/a de UO 

Questionários de 

monitorização e melhoria 

contínua dos cursos livres 

conferentes de ECTS 

Monitorizar o ensino e 

aprendizagem (SIMEA) 

Estudantes inscritos em Cursos Livres 

conferentes de ECTS 
On-line GAQ 

No final da 

formação 

Empregabilidade dos/as 

diplomados/as da 

Universidade do Algarve 

Conhecer os percursos de inserção 

profissional/ocupacional  

Diplomados/as do 1º e 2º ciclos e Mestrados 

Integrados - dezoito meses após a conclusão do 

curso Telefone/On-line GASP Anual 

Diplomados/as dos CTeSP - dezoito meses após a 

conclusão do curso 

Questionário de 

Caracterização dos/as 

Novos Estudantes 

Conhecer as motivações e 

expectativas relativamente à UAlg e 

ao Curso  

Estudantes de CTeSP, 1º ciclo,Mestrado, 

Integrado, 2º e 3º ciclos (1ª inscrição)  
On-line GAQ Anual 
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Quadro A.4.2 – Qualidade do Ensino/Aprendizagem – Internacionalização  
 

 

Designação 

 

Objetivo Principal 

 

Público-alvo 

 

Metodologia de 

Aplicação 

 

Responsável 

pela Aplicação 

 

Periodicidade 
da 
Aplicação 

Questionário à Satisfação 

da mobilidade Outgoing 
Avaliar a mobilidade no regresso Estudantes Nacionais e Internacionais 

Questionário em 

suporte 

eletrónico 

Agência 

Nacional 

Erasmus+ 

Fim da 

mobilidade 

Questionário à Satisfação 

da mobilidade Incoming 

Avaliar a satisfação com a 

mobilidade 
Estudantes Internacionais On-line GRIM 

No final do 

semestre 
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Quadro A.4.3 – Qualidade da Instituição/Serviço  

 

Designação Objetivo Principal Público-alvo 
Metodologia 
de 
Aplicação 

Responsável 
pela 
Aplicação 

Periodicidade 
da 
Aplicação 

Questionário sobre o 

Clima Organizacional e 

Satisfação Profissional 

Monitorizar o clima organizacional 

e a satisfação profissional 

Trabalhadores/as docentes e não docentes e 

investigadores  
On-line GAQ Bienal 

Questionário sobre a 

Perceção da Satisfação 

Interna com os Serviços 

da UAlg 

Monitorizar a satisfação interna 

com os serviços 

Trabalhadores/as docentes e não docentes, 

investigadores e estudantes 
On-line GAQ Anual 

Questionário sobre a 

Perceção da Qualidade 

do Atendimento pelos 

Serviços da UAlg  

Monitorizar a satisfação com o 

atendimento dos serviços 

Trabalhadores/as docentes e não docentes, 

investigadores, estudantes, utilizadores externos 
On-line Serviço Mensal 

Questionário sobre a 

Perceção da Satisfação 

Externa com a UAlg 

Monitorizar a satisfação externa 

com a UAlg e com os seus serviços 

Responsáveis de entidades públicas e privadas 

externas 
On-line GAQ Anual 

Questionário à Satisfação 

das Sessões de 

Esclarecimento e 

Apresentação 

Avaliar a qualidade do 

esclarecimento prestado e da 

informação apresentada 

Trabalhadores/as docentes e não docentes e 

estudantes 
On-line GAQ 

No final da 

sessão 

Questionário de avaliação 

da qualidade do serviço   

Avaliar a qualidade do serviço 

prestado  
Utilizadores dos SID On-line BI Anual 
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Designação Objetivo Principal Público-alvo 
Metodologia 
de 
Aplicação 

Responsável 
pela 
Aplicação 

Periodicidade 
da 
Aplicação 

Questionário à Satisfação 

dos Formandos (para 

todas as formações) 

Avaliar a qualidade da Formação 

(em termos de programa, duração, 

conteúdos e material de apoio) e 

do Formador  

Docentes e estudantes On-line BI 

Sempre que 

se realiza uma 

Ação de 

Formação 

Questionário à Satisfação 

dos Serviços de 

Restauração dos SAS 

Avaliar a qualidade do serviço 

prestado 
Utentes do Bar, Cantina, Grill, Restaurante Papel SAS Semestral 

Avaliação do Atendimento 

- Assistentes Sociais 

Avaliar a qualidade do serviço 

prestado 
Estudantes Papel SAS Semestral 

Avaliação do Atendimento 

administrativo setor bolsas 

e alojamento 

Avaliar a qualidade do serviço 

prestado 
Estudantes Papel SAS Semestral 

Avaliação da Satisfação – 

Alojamento 

Avaliar a qualidade do serviço 

prestado 
Estudantes Papel SAS Semestral 

Questionário à satisfação 

dos Voluntários  

Avaliar a satisfação com as 

atividades  

Voluntários do UAlg V+ – Estudantes, docentes e 

não docentes 
On-line UAlg V+ Anual 

Questionário à satisfação 

da Formação dos 

Voluntários  

Avaliar a qualidade da formação 
Voluntários do UAlg V+ – Estudantes, docentes e 

não docentes 
On-line UAlg V+ 

Final da 

Formação 

Questionário à satisfação 

às Instituições parceiras da 

UAlg V+ 

Avaliar a satisfação das parceiras 

dos voluntários V+ 
Responsáveis pelo voluntariado nas instituições On-line UAlg V+ Anual 
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Designação Objetivo Principal Público-alvo 
Metodologia 
de 
Aplicação 

Responsável 
pela 
Aplicação 

Periodicidade 
da 
Aplicação 

Questionário à Satisfação 

dos participantes 

Avaliar a satisfação dos 

participantes em iniciativas do GAIP 
Estudantes, docentes e não docentes On-line GAIP 

Final da 

iniciativa 

Questionários de 

satisfação das ações 

dinamizadas 

Recolher a opinião dos 

participantes 

Estudantes e diplomados/as participantes nas 

diferentes iniciativas 
On-line GASP Após o evento 

Questionários de 

satisfação das ações 

dinamizadas 

Recolher a opinião dos 

participantes 

Estudantes e diplomados/as participantes na 

UAlg Careers Fair 
On-line GASP Após o evento 

Questionários de 

satisfação das ações 

dinamizadas 

Recolher a opinião dos 

participantes 
Empresas participantes na UAlg Carreers Fair On-line GASP Após o evento 

Ficha de Apreciação 

Cursos de Verão 

Avaliar a satisfação dos 

participantes 
Participantes dos Cursos de Verão da UAlg Papel GCP Anual 

Ficha de Apreciação para 

Professores/as das Escolas 

Básicas e Secundárias 

Avaliar a satisfação dos 

requisitantes das palestras 
Requisitantes das palestras Equipa UAlg Papel GCP 

Final da 

palestra 
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Anexo 5. Evolução Institucional  
 

Quadro A.5.1 - Indicadores de Evolução Institucional  

Campo de 
Análise 

Indicador Descrição 
Responsável pela 

Informação 

Ensino           

Procura 

Estudantes com ingresso através do CNA, total Nº de estudantes inscritos pela 1ª vez com ingresso através do CNA (1ª, 2ª e 3ª fases), 
total, por UO e curso 

DGES e  
reporte RAIDES 

Taxa de colocação das vagas do CNA – 1.ªfase Nº de colocados na 1.ª fase do CNA ÷ Nº vagas do CNA, total, por UO e por curso 

Estudantes com ingresso através de outros regimes Nº de estudantes inscritos pela 1ª vez através de outros regimes que não o CNA, 
total, por UO e por curso  

Estudantes inscritos 1ª vez Nº de estudantes inscritos pela 1ª vez, por todos os regimes, total, por UO, por grau e 
por curso 

Corpo Discente 

Estudantes inscritos  
 
Nacionalidade dos estudantes inscritos  

Nº de estudantes inscritos, total, por UO, por grau e por curso 
 
Estudantes inscritos por nacionalidade, total, por UO, por grau e por curso, em 
percentagem  

SIGES e  
reporte RAIDES 

Sexo dos estudantes inscritos  Estudantes inscritos por sexo, total, por UO, por grau e por curso, em percentagem  
  

Eficiência 
Formativa  

Diplomados/as  
 
Taxa de diplomados em n anos (com n=nº de anos do 
plano curricular) 
 
Número médio de inscrições até à conclusão do curso 

Nº de diplomados/as, total, por UO, por grau e por curso 
 
Nº de diplomados/as em n anos ÷ Nº total de diplomados/as, total, por UO, por grau 
e por curso (com n= nº de anos do plano curricular) 
 

Somatório do nº de inscrições dos diplomados/as ÷ Nº de diplomados/as, por curso 

SIGES e  
reporte RAIDES 

  

SIGES e  
reporte RAIDES 

Taxa de abandono (Inscritos no ano anterior + Inscritos no 1.º Ano/1.ª Vez ano corrente – 
Diplomados/as no ano anterior – Inscritos ano corrente) ÷ Inscritos ano anterior, 
total, por UO, por grau e por curso 
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Campo de 
Análise 

Indicador Descrição 
Responsável pela 

Informação 

Inserção 
profissional dos 
graduados 

Taxa de diplomados/as que obteve emprego até um ano 
após a conclusão do curso 
 
 
Grau de adequação da atividade profissional (escala 1 a 
5) 

Nº de diplomados/as inquiridos que obteve emprego até um ano após a conclusão do 
curso ÷ Nº de diplomados/as inquiridos que não prosseguiram estudos, para cursos 
de 1º ciclo, mestrado integrado e 2º ciclo, por UO e por curso, em percentagem 
 
Média do grau de adequação da atividade profissional 18 meses após a conclusão do 
curso, para cursos de 1º ciclo, mestrado integrado e 2º ciclo, por UO, em 
percentagem 

 
GASP 

Apoio social e 
responsabilidade 
social 

Candidatos a bolsas 
 
 
Bolseiros 

Requerimentos para obtenção de bolsa, em nº e em percentagem do total de 
inscritos, total, por grau e por UO   
 
Bolseiros, em nº, em percentagem dos requerimentos para obtenção de bolsa e em 
percentagem do total de inscritos, total, por grau e por UO   SAS 

 Auxílios de emergência a estudantes 
 
Apoio às atividades desportivas, culturais e outras da 
Associação Académica   

Montante de subsídios atribuídos para apoio de emergência a estudantes  
 
Montante de subsídios atribuídos para apoio a atividades desportivas, culturais e 
outras promovidas pela Associação Académica 
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Campo de 
Análise 

Indicador Descrição 
Responsável pela 

Informação 

Investigação          

Organização e 
nível de 
atividade 

Unidades de I&D reconhecidas  

 

Nº de unidades de investigação reconhecidas pela FCT e respetivas classificações 

obtidas na avaliação internacional  

DGES, UAIC, RH, e SAC Envolvimento do pessoal docente  
Percentagem de pessoal docente inserido em unidades de I&D reconhecidas e 

unidades com classificação Excelente/Muito Bom  

Estudantes de doutoramento  
Nº de estudantes de doutoramento. Rácio doutorandos / doutorados do subsistema 

universitário.  

Candidaturas a projetos 
Nº candidaturas por perfil: apoio à comunidade e extensão científica; institucionais; 
I&D; por centro de investigação e centro de estudos e desenvolvimento; por 
programa/fonte de financiamento 

UAIC, BI 

Orçamento das candidaturas 
Orçamento das candidaturas por programa/fonte de financiamento 

Projetos em execução  

Nº de projetos por perfil do projeto (apoio à comunidade, formação pós-graduada e 
mobilidade, institucionais, I&D, unidades de I&D) e por áreas científicas: Artes, 
Literatura e História; Ciências Básicas e da Engenharia; Ciências da Terra, do Mar e do 
Ambiente; Ciências Sociais, da Educação e da Formação; Economia, Gestão e Turismo; 
Transversal 

Receitas de I&D 
Receitas por perfil: apoio à comunidade e extensão científica, institucionais, formação 
pós-graduada e mobilidade, Prestação de serviços, I&D, e unidades de I&D 

 

Documentos Sapientia Nº de documentos depositados no Sapientia 

Outputs artísticos Nº de outputs artísticos por docente doutorado ETI 

Empresas Criadas Nº de spin-offs, startups e outras empresas criadas 
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Campo de 

Análise 
Indicador Descrição 

Responsável pela 

Informação 

Extensão 

 Relações institucionais  
Nº total de entidades parceiras, regionais, nacionais e internacionais, em 

candidaturas a projetos  UAIC/CRIA e GRIM 

Organização e 

atividade 

Empresas em atividade Nº de empresas StartUps e Spin-Offs com atividade, número total  

Cursos não conferentes de grau 
Nº de cursos e Nº de formandos inscritos em cursos não conferente de grau, total e 

por curso  
SAS e GCP 

Participantes em atividades de extensão 
Nº de participantes em atividades de natureza científica, cultural, social e artística 

organizadas pela Universidade do Algarve 
GCP; UAIC/CRIA 

Envolvimento das UO nos cursos de verão e na equipa 

UAlg 

Nº de cursos de verão e nº participantes; nº de palestras da equipa UAlg e nº de 

participantes 
GCP 

Voluntariado 
Nº de estudantes, de docentes e de não docentes que participaram em atividades do 

UAlg V+ 
UAlg V+ 

Número de tecnologias com potencial de comercialização 

identificadas 
Nº de Projetos aprovados UAIC/CRIA 

Transferência de tecnologia e reforço da Relação 

Universidade/Empresa   
Número de ações de promoção (Encontros Science2Business); Número de ações de 

consolidação (Submissão de projetos de IDT com empresas) 
UAIC/CRIA 

Dinamização de parcerias nacionais e internacionais 

número de parcerias em cooperação nacional; número parcerias em cooperação 

internacional (dados referentes a projetos aprovados com início no ano 

referenciado) 

UAIC/CRIA 

Organização e 

atividade 

Promoção do Empreendedorismo  

Número de iniciativas de promoção do empreendedorismo/transferência de 

conhecimento e número de apoios a empreendedores e empresas (nº de iniciativas; 

nº Horas; nº Pessoas) 

UAIC/CRIA 

Promoção e disseminação dos mecanismos de Propriedade 

Intelectual  

número de ações de promoção; número de apoios a empresas e investigadores na 

instrução de processos 
UAIC/CRIA 
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Receitas Receitas da prestação de serviços e da transferência de 

tecnologia 

Nº de projetos de prestação de serviços especializados e de transferência de 

tecnologia. Receitas geradas e overheads. Peso percentual no orçamento 
SFP e UAIC 
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Campo de Análise  Indicador  Descrição  Responsável pela 

Informação  

Recursos Humanos          

Pessoal docente  

Docentes doutorados  

 

Docentes com título de especialista  

 

Estudantes / docente  

Nº e percentagem de pessoal docente ETI e pessoal de carreira com o grau de doutor 

(por subsistema de ensino, por área do conhecimento e total) 

 

Nº e percentagem de pessoal docente ETI e pessoal de carreira com o título de 

especialista (por área do conhecimento e total  

 

Rácios estudantes / docente ETI; estudantes / docente doutorado; estudantes / 

docente especialista (subsistema politécnico)  

SRH 

Inserção em unidades de ID  Percentagem do pessoal docente de carreira inserido em unidades de ID 

reconhecidas pela FCT 

Pessoal não docente  

Formação  

 

 

Mobilidade de pessoal 

Número de horas/ano de formação por pessoal não docente 

Saldo anual de mobilidades de pessoal não docente 

SRH 

 

Estudantes / não docente  

 

Rácio estudantes / pessoal não docente (total e por Unidade Orgânica) 

Pessoal docente e 

não docente 

Idade do pessoal docente e não 

docente 

Média de idades do pessoal, docente e não docente (total, docente e não docente) SRH 

Despesa com RH Despesa total anual com pessoal docente e pessoal não docente e respetivos ETI SRH e SFP 

  

 

 

 



 

91 

 

Campo de Análise  Indicador  Descrição  
Responsável pela 

Informação  

Recursos materiais e financeiros        

 

 

 

Recursos físicos  

   

   

   

Instalações – Área útil  
Área útil total. Rácios de área para o ensino e aprendizagem (m2 /estudante; 

m2/docente; m2/não docente) e área para a investigação (m2 /investigador) 
ST 

   

Acervo documental  
Nº de livros, revistas, teses e outras fontes documentais disponíveis fisicamente ou 

on-line  
BI 

Acessibilidade às TIC e Internet  Percentagem de área física com acesso wireless à Net  SI  

Recursos financeiros  

Fontes de financiamento  

Estrutura do orçamento de despesa  

 

Custos médios 

Valor da receita e sua discriminação percentual por fontes de financiamento. 

 Valor da despesa e sua discriminação percentual por grandes rubricas (investimento, 

pessoal, funcionamento corrente,)  

SFP 

Gastos com pessoal Gastos com pessoal, em % do total de gastos SFP/SRH 

Prestações de serviço Receitas de prestação de serviços (valor total)  SFP 

Consumo de energia Consumo anual de energia (KWh e despesa)  ST/SFP 

Orçamento Valor anual do orçamento executado  SFP 
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Campo de Análise  Indicador  Descrição  
Responsável pela 

Informação  

Mobilidade/ Internacionalização 

Mobilidade Mobilidade incoming 
Nº de envolvidos, por programas de mobilidade e por tipo (estágios, staff, teaching, 

Post-doc, PhD, Msc, BsC) 
GRIM 

Mobilidade Mobilidade outgoing 
Nº de envolvidos, por programas de mobilidade e por tipo (estágios, staff, teaching, 

Post-doc, PhD, Msc, BsC) 
GRIM 

Internacionalização Cursos internacionais Nº de cursos internacionais e cursos internacionais coordenados pela UO GRIM 

Internacionalização Estudantes Internacionais Nº de estudantes internacionais SAC e GRIM 

Sistema da qualidade           

Sistema da 

qualidade  

Autoavaliação do SIGQUAlg 

 

 

Grau de participação dos agentes  

 
 
 
Avaliação externa 

Grau de desenvolvimento do SIGQUAlg, por comparação com os referenciais 

nacionais e internacionais para sistemas internos de garantia da qualidade das IES 

 

Percentagem de participação de docentes, estudantes e pessoal não docente e não 

investigador nos processos de garantia da qualidade e de melhoria contínua da UAlg 

e do próprio SIGQUAlg  

 

Nº de exercícios de avaliação nacionais e internacionais e seus resultados 

GAQ 

 

Grau de satisfação dos stakeholders, 

internos e externos 
Grau de satisfação dos estudantes (Apreciação global da UC: % de respostas 4 a 6, escala 1 a 6) GAQ 

 

Grau de satisfação dos stakeholders, 

internos e externos 

Grau de satisfação dos docentes e não docentes (Satisfação global profissional: % de respostas 

5 a 7, escala 1 a 7) 
GAQ 
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Publicação das FUC Percentagem de Fichas de UC, referentes ao ano letivo seguinte, publicadas até 31 de 

julho  
GAQ 

Sistema da 

qualidade 

(continuação) 

Sucesso na acreditação Nº e percentagem de cursos com acreditação plena, com acreditação condicionada e 

não acreditados 
GAQ 

 
Sistema informático 

Número e percentagem de software integrados no sistema de informação SI 
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Anexo 6. Procedimentos  

Quadro A.6.1 - Mapa de procedimentos instituídos 

 

Referência Âmbito Descrição Documentos Observações 

ENS_P101-
P104 

Criação, revisão e 
funcionamento dos 
cursos  

101.Procedimentos para preparação da oferta formativa, 
os quais incluem os processos a submeter à A3ES, e 
respetiva calendarização. 102. Cursos de 2º e 3º ciclos; 
103. Cursos de 1º Ciclo e Mestrados Integrados; 104. 
Cursos não conferentes de Grau; 105. Regulamento de 
aplicação do sistema de créditos. 

101. - Despacho RT. (renovado anualmente); 102. 
- Regulamento nº 114/2023 – DR, 2.ª série nº 16, 
de 23 de janeiro (ciclos de estudos conducentes 
aos graus de mestre e de doutor); 103. - 
Regulamento nº 286/2012 – DR, 2.ª série nº 142, 
de 24 de julho (ciclos de estudos de mestrado 
integrado); 104- Regulamento nº 378/2017 – DR, 
2.ª série nº 5, de 6 de janeiro (cursos não 
conferentes de grau); 105. - Regulamento n.º 
131/2021, DR - 2ª serie nº 28, de 10 de fevereiro 

Nos termos dos 
Estatutos da UAlg e das 
UO 

ENS_P201 
Ficha da Unidade 
Curricular 

201. O Regulamento de Avaliação da UAlg prevê a 
existência de uma ficha da unidade curricular (FUC) no 
âmbito da avaliação do funcionamento das unidades 
curriculares (UC) de um curso. No âmbito do Sistema 
Integrado de Monitorização do Ensino e Aprendizagem 
(SIMEA) foi criado um guião para a criação, validação e 
publicação da FUC. 

201. - Regulamento de Avaliação - Regulamento 
n.º 516/2021 - DR, 2.ª série nº 108, de 4 de junho, 
; Guião da FUC. 

Guião da FUC – 
Documento interno 

ENS_P301 
Preparação do ano 
letivo 

301.Procedimentos para preparação do sistema 
académico para o ano letivo seguinte. 

301. - Despacho RT. (renovado anualmente). Documento interno 

ENS_P401-
P406 

Seleção e 
recrutamento de 
estudantes 

Procedimentos para os seguintes processos de 
recrutamento: 

401. Cursos Técnicos Superiores Profissionais; 402. 
Avaliação da capacidade de frequência do ensino 
superior para Maiores de 23 anos; 403. Concursos 
Especiais e dos Regimes de Reingresso e Mudança de Par 
Instituição/Curso; 404. Curso de Mestrado Integrado em 
Medicina; 405. Concurso especial de acesso e ingresso 
do/a estudante internacional a ciclos de estudo de 

401. - Regulamento nº 761/2020 – DR, 2.ª série 
nº 178, de 11 de setembro; 402. Regulamento nº 
1031/2020 – DR, 2ª série n.º 226, de 19 de 
novembro; Despacho RT. 119/2020; 403. - 
Regulamento nº 1065/2022 – DR, 2.ª série nº 
211, de 2 de novembro; 404. - Regulamento nº 
946/2021 – DR, 2.ª série nº 210, de 28 de 
outubro; 405. - Regulamento nº 1133/2022 – DR, 
2.ª série nº 226, de 23 de novembro; 406. – 
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Referência Âmbito Descrição Documentos Observações 

licenciatura e mestrado integrado; 406. Concurso 
especial de acesso e ingresso e ciclos de estudos por 
estudantes titulares de cursos de dupla certificação de 
ensino secundário e cursos artísticos especializados 

Regulamento n.º 515/2021, D, ª série nº 107, de 2 
de junho 

ENS_P501 Propinas 
501. Regulamento de propinas; 502. Regulamento para a 
Regularização Extraordinária de Dívidas de Popinas da 
Universidade do Algarve 

501. - Regulamento nº 599/2018 – DR, 2.ª série 
nº 172, de 6 de setembro; 502. - Regulamento nº 
814/2020 – DR, 2ª série nº 190, de 29 de 
setembro 

 

ENS_P601-
P604 

Avaliação dos/as 
Estudantes 

Procedimentos referentes ao processo avaliativo dos/as 
estudantes da Universidade do Algarve que frequentem 
os seguintes ciclos de estudos: 

601. a) Curso técnico superior profissional; b) 
Licenciatura; c) Mestrado integrado, salvo no que se 
refere às regras sobre apuramento da classificação final; 
602. Mestrado integrado – regras sobre apuramento da 
classificação final; 603. Ciclos de estudos conducentes 
aos graus de mestre e de doutor; 604. Mestrado 
Integrado em Medicina; 605. Apoio a estudantes com 
necessidades educativas especiais. 

601. - Regulamento de Avaliação - Regulamento 
n.º 516/2021 - DR, 2.ª série nº 108, de 4 de junho; 
602. - Regulamento nº 286/2012 – DR, 2.ª série 
nº 142, de 24 de julho; 603. - Regulamento nº 
114/2023 – DR, 2.ª série nº 16, de 23 de janeiro; 
604. - Regulamento nº 946/2021 - DR, 2ª série nº 
210, de 28 de outubro; 605. - Procedimento de 
pedido, análise, aprovação e acompanhamento 
dos/as estudantes com necessidades educativas 
especiais. 

 

605. – Documento 
interno 

ENS_P701 Avaliação dos Cursos 

701. Sistema Integrado de Monitorização do Ensino e 
Aprendizagem (SIMEA), que engloba um conjunto de 
processos sequenciais de recolha e análise de 
informação, bem como estabelecimento de medidas de 
melhoria, respetiva calendarização e monitorização da 
sua implementação, com o objetivo da melhoria 
contínua da qualidade do ensino e aprendizagem.  

701.- Documento normativo (v. 2.0.) aprovado 
pelo Reitor a 20 de Outubro de 2022. 

Documento interno 

ENS_P801 
Creditação de 
Competências  

801. Normas relativas aos processos de creditação, 
definindo os respetivos procedimentos, tendo em vista o 
prosseguimento de estudos para obtenção de grau 
académico ou diploma na UAlg. 

801. - Regulamento nº 31/2019 – DR, 2.ª série nº 
5, de 8 de janeiro. 
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Referência Âmbito Descrição Documentos Observações 

ENS_P901 Disciplina 
901. Fixação dos pressupostos, procedimentos e sanções 
a aplicar às infrações disciplinares praticadas por 
estudantes da UAlg. 

901. - Regulamento nº 487/2015 – DR, 2.ª série 
nº 148, de 31 de julho. 

 

ENS_P1001 Prescrições 

1001. Definição do regime de prescrições do direito 
dos/as estudantes da UAlg à inscrição em cursos de 1º 
ciclo e em ciclos integrados conducentes do grau de 
mestre. 

1001. - Regulamento de Prescrições, homologado 
pelo Reitor em 1 de setembro de 2009.  

Documento interno 

ENS_P1101 
Estudantes a tempo 
parcial 

1101. Definição das regras e dos procedimentos 
aplicáveis aos/às estudantes da Universidade do Algarve 
(UAlg) que pretendam efetuar a inscrição e frequência 
dos ciclos de estudos de licenciatura, mestrado 
integrado, mestrado e doutoramento em regime de 
tempo parcial.  

1101. - Regulamento nº 415/2014 – DR, 2.ª série 
nº 180, de 18 de setembro. 

 

ENS_P1201 
Estudantes com 
Estatutos Especiais 

1201. Definição de regalias para os seguintes grupos de 
estudantes: Estudantes bolseiros nacionais dos países 
africanos de língua oficial portuguesa e de Timor Leste; 
Praticante de alta competição; Atleta-estudante da UAlg; 
Militar em regime de contrato e de voluntariado; 
Combatente de operações militares e seus filhos; 
Dirigente associativo; Estudantes pertencentes a órgãos 
de governo da Universidade e das Unidades Orgânicas; 
Dirigente associativo juvenil; Mãe e pai estudante; 
Portador de deficiência física e sensorial; Estudantes que 
professam confissões religiosas que santificam um dia 
por semana diverso do domingo; Bolseiro de 
investigação científica; Trabalhador/a estudante; 
Agentes de ensino; Tunante da UAlg. 

1201. - Regulamento nº 698/2018 – DR, 2.ª série 
nº 203 de 22 de outubro. 

 

ENS_P1301 
Bolsas de Estudo e de 
Mérito 

1301. Regulamento de Atribuição de Bolsas de Estudo a 
Estudantes do Ensino Superior; 1302. Regulamento para 
a atribuição de bolsas de iniciação profissional; 1303. 
Procedimentos para atribuição das bolsas de estudo por 
mérito instituídas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia 

1301. - Despacho n.º 9138/2020 – DR, 2ª série nº 
188, de 25 de setembro; 1302. – Regulamento 
homologado pelo Reitor em 13/09/2021; 1303. - 
Regulamento nº 755/2018 – DR, 2.ª série nº 215 
de 8 de novembro; 1304. - Regulamento nº 

1302. - Documento 
interno 
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Referência Âmbito Descrição Documentos Observações 

e Ensino Superior; 1304. Regulamento para atribuição de 
Bolsa de Mérito Desportivo 

626/2018 – DR, 2.ª série nº 188, de 28 de 
setembro. 

ENS_P1401 
Prémios e Boas 
Práticas 

1401. Regulamento do Prémio Boas Práticas; 1042. 
Procedimento de boas praticas e melhoria contínua no 
âmbito do ensino e aprendizagem  

1401. - RT.80/2022; 1402. – Procedimento 
interno homologado pelo Reitor em 09/08/2022 

Documentos internos 

INV_P101 
Apoio à Investigação 
científica  

101. Definição da estrutura e das competências da 
UAICFPG no âmbito do apoio às atividades de 
investigação e desenvolvimento e à formação pós-
graduada na Universidade do Algarve. 

101.- DR, 2.ª série — N.º 17 de 26 de janeiro, 
Regulamento n.º 57/2010. 

 

INV_P201-
P202 

Unidades de 
investigação  

201. Definição dos procedimentos e critérios relativos 
aos processos de criação, modificação e extinção de 
unidades de Investigação; 202. Associação dos centros 
de investigação reconhecidos e avaliados positivamente 
às Unidades Orgânicas. 

201.- Documento normativo. 

202.- Despacho RT 07/2020. 
Documentos internos 

INV_P301-
302 

Incentivo à 
investigação  

301. Definição da distribuição dos saldos finais dos 
projetos, como medida de incentivo à investigação. Cria 
o Fundo de Investimento em I&D UAlg; 302. 
Coordenadores de projetos financiados pelo European 
Research Council - ERC 

301.- Despacho RT 27/2016. 

302.- Despacho RT 77/2022. 
Documento interno 

INV_P401 
Prestações de 
Serviços 

401. Definição do conceito de prestação de serviços e 
estabelece regras para a sua execução.  

401.- Despacho RT 12/2013 e Despacho RT 
27/2016 

Documento interno 

INV_P501-
P505 

Apoio à Investigação 
científica 

501. Nomeação da Equipa de trabalho para o 
desenvolvimento e implementação do PT-CRIS na 
Universidade do Algarve – Sistema de Informação para a 
Investigação (SII); 502. Definição dos indicadores para a 
implementação da monitorização da investigação na 
Universidade do Algarve. 503. Definição dos 
procedimentos necessários para iniciar um processo 
aquisitivo no âmbito de projetos de investigação; 504. 
Estabelece os procedimentos necessários para Aquisição 
de Viagens, Transportes Aéreos e Alojamentos; 505. 

501.- Despacho RT 22/2016. 

502.- Documento normativo Procedimento UAIC 
(intranet) (em revisão). 

503.- Nota Interna RT 01/2014- Procedimento 
UAIC (intranet). 

504.- Regulamento bolsas (em revisão).  

505.- Proposta de PCI – DP-03. 

 

Documentos internos 
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Referência Âmbito Descrição Documentos Observações 

Estabelece os procedimentos relativos à concessão de 
Bolsas de Investigação Científica na Universidade de 
Algarve. 

INV_P601-
P605 

Gestão de Projetos  

601. Definição dos procedimentos internos e estabelece 
rotinas relativamente à gestão de projetos; 602. 
Estabelece o procedimento de controlo interno 
associado às deslocações e equiparações a bolseiro; 603. 
Estabelece os procedimentos internos associados a 
despesas com fundo de maneio; 604. Estabelece os 
procedimentos internos associados a despesas que não 
têm por base um processo de aquisição de bens e 
serviços; 605. Estabelece os procedimentos internos 
associados a despesas inerentes a contratos de 
fornecimento contínuo.   

601.- Manual de Procedimentos Internos da UAIC 
– em revisão. 

602.- PCI-DP-01 Aprovado pelo conselho de 
gestão a 23/03/2015. 

Procedimento UAIC (em revisão);  

603. - PCI-D-05 Aprovado pelo conselho de gestão 
a 25/05/2015 (em revisão). 

604.- PCI-D-03 Aprovado pelo conselho de gestão 
a 23/02/2015 (em revisão);  

605. - PCI-D-04 Aprovado pelo conselho de gestão 
a 23/02/2015. 

Documentos Internos  

INV_P701 Prémios 701. Regulamento do Prémio Investigador 701. - RT.48/2022 Documento interno 

EXT_P101-
P102 

 

Empreendedorismo e 
transferência de 
conhecimento 

101. Definição da estrutura e das competências da UAIC 
no âmbito do apoio às atividades de empreendedorismo 
e transferência de conhecimento na UAlg - Regulamento 
Orgânico da Unidade de Apoio à Investigação Científica e 
Formação Pós-Graduada da Universidade do Algarve; 
102. Procedimentos, forma e termos de incubação 
virtual e física de empresas na UAlg - Regulamento de 
incubação de empresas da Universidade do Algarve. 

101.- DR, 2.ª série, N.º 17 de 26 de janeiro, 
Regulamento n.º 57/2010;102.- DR, 2.ª série, Nº 
196 de 27 janeiro, Regulamento n.º 542/2017. 

 

EXT_P201 
Propriedade 
intelectual 

201. Estabelece os direitos, a proteção e a exploração da 
propriedade industrial bem como as responsabilidades e 
os procedimentos de proteção da propriedade industrial 
na UAlg - Regulamento da Propriedade Intelectual da 
UAlg. 

201.- DR, 2ª serie, Nº 46 de 6 de março, 
Regulamento n.º 74/2013 e Guia para a Proteção 
e Transferência de Conhecimento na 
Universidade do Algarve 

 

EXT_P301 Cooperação 
301. Estabelece o âmbito e os procedimentos e 
requisitos do programa -Programa Mentoria Alumni. 

301.- Documento homologado pelo Reitor a 
16/07/2015. 

Documento interno 
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Referência Âmbito Descrição Documentos Observações 

EXT_P401 Dieta Mediterrânica 
401. Nomeação de grupo de trabalho no âmbito da Dieta 
Mediterrânica - Cria o grupo de trabalho e estabelece o 
seu âmbito, modelo coordenação e responsabilidades. 

401.- Despacho RT.42/2019. Documento interno 

EXT_P501 
UAlg+ sustentável e 
saudável 

501. Criação do grupo de trabalho para uma UAlg mais 
saudável e estabelece o seu âmbito, modelo 
coordenação e responsabilidades; 502. Criação de um 
Conselho UAlg + sustentável e saudável. 

501.- Despacho RT.66/2018; 502. RT.51/2022 Documentos internos 

EXT_P601-
P603 

Formação e 
atualização 
permanente 

601. Procedimentos e requisitos de criação, acreditação 
interna e creditação de cursos não conferentes de grau -
Regulamento de cursos não conferentes de grau da 
UAlg; 602. Cria o Centro de Línguas da UAlg e estabelece 
o seu âmbito, modelo de coordenação e funcionamento 
- Regulamento do CL-UAlg;  

601.- DR, 2ª série, Nº 199 – 17 de outubro, com a 
alteração do DR, 2.ª série, N.º 5 - 6 de janeiro, 
Regulamento n.º 378/2017; 602.- DR, 2.ª série, 
N.º 31 de 15 fevereiro, Regulamento n.º 
154/2016 603.- Regulamento do CeFAP de 
29/08/2016. 

603. – Documento 
interno 

EXT_P701-
P702 

Prestação de serviços 

701. Estabelece o âmbito, a organização, as 
responsabilidades e o acesso aos serviços do Laboratório 
de Audição e Terapia da Fala - Regulamento de 
Funcionamento do laboratório de Audição e terapia da 
Fala (LATF) da UAlg; 702. Cria o Serviço de Psicologia e 
estabelece o seu âmbito, modelo de coordenação e 
funcionamento - Regulamento de Funcionamento. 

701.- DR, 2ª serie, Nº 157 de 17 agosto, 
Regulamento nº 805/2016;702.- DR, 2ª Série, Nº 
139 de 22 de julho, Regulamentonº325/2014 

 

 

EXT_P801 Voluntariado 
801. Cria o UAlg V+ e estabelece o seu âmbito, modelo 
de coordenação e funcionamento - Normas de 
Funcionamento do Grupo de Voluntariado da UAlg V+ 

801. - DR, 2ª serie, Nº 250 de 23 dezembro, 
Regulamento 899/2015. 

 

 

INT_P101-
P104 

 

Serviços para a 
Reitoria  

101. Apoio a visitas de delegações estrangeiras; 102. 
Preparação e concretização de Protocolos de 
Colaboração; 103. Recolha, organização e 
disponibilização dos dados de mobilidade e cooperação; 
104. Formalização de candidaturas institucionais a 
projetos internacionais. 

101-104. - Manual de Procedimentos (em 
revisão). 

Documentos internos. 

INT_P201-

P205 

Serviços para 

Estudantes 

201. Apoio a estudantes mobilidade incoming; 202. 

Apoio a estudantes “Full Students”; 203. Apoio a 

estudantes mobilidade outgoing; 204. Apoio a 

201-202. - Manual de Procedimentos – Serviços 

para estudantes (em revisão); 203. – 

Regulamento nº 242/2016 - DR 2ª Serie nº 49, de 

201.-202. e 204.-206. 

Documentos internos 
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estudantes em cursos em associação; 205. Apoio geral a 

estudantes internacionais 206. Atribuição de 

financiamento Erasmus+, para fins de Estágio, a 

estudantes do ensino superior 

10 de março; 204-205. - Manual de 

Procedimentos – Serviços para estudantes (em 

revisão); 206. Procedimento homologado pelo 

Reitor em 11/04/2022 

INT_P301-

P304 

Serviços para pessoal 

docente e não 

docente 

301. Apoio na submissão de projetos; 302. Apoio na 

gestão de projetos; 303. Apoio de mobilidade de staff 

incoming; 304. Apoio de mobilidade de staff outgoing. 

301-303. - Manual de Procedimentos – Serviços 

para pessoal docente e não docente (em revisão); 

304. - Regulamento nº 242/2016 - DR, 2ª Serie nº 

49, de 10 de março. 

301.-303. - 

Documentos internos.  

INT_P401-

P406 

Serviços para 

investigadores 

401. Registo de visitantes estrangeiros; 402. Apoio a 

investigadores outgoing; 403. Apoio a scholars Erasmus 

Mundus; 404. Apoio a investigadores doutorandos; 405. 

Serviços Euraxess; 406. Serviços Fulbright 

401. Procedimento publicado na UAlgNet; 402-

406. - Manual de Procedimentos – Serviços para 

investigadores (em revisão) 

Documentos internos 

INT_P501-

P509 
Serviços Transversais 

501. Organização de ações de acolhimento; 502. 

Articulação com Faculdades e Escolas; 503. Promoção e 

Divulgação; 504. Articulação com outros serviços; 505. 

Articulação com instituições de ensino superior 

parceiras; 506. Gestão de processo de visto e autorização 

de residência; 507. Apoio à comunidade em geral; 508. 

Secretariado geral; 509. Articulação com entidades 

exteriores 

501-506. - Manual de Procedimentos – Serviços 

Transversais (em revisão) 
Documentos internos 

INT_P601-

P603 
Gestão da Qualidade 

601. Gestão de indicadores; 602. Gestão de sugestões e 

reclamações; 603. Gestão documental 

601 a 603. - Manual de Procedimentos – Gestão 

da Qualidade (em revisão) 
Documentos internos 

F_P101-P110 Despesa 

101. Aquisição de bens e serviços – Ajuste Direto – 

Regime Geral – Pessoas Coletivas; 102. Aquisição de 

bens e serviços: Ajuste direto simplificado – Pessoas 

coletivas – Bens de consumo corrente, bens de capital 

(imobilizado), exceto equipamento informático; 103. 

Aquisição de bens e serviços: Ajuste direto simplificado – 

101. PCI-D-07; 102. - PCI – D – 01/A; 103. - PCI – D 

– 01/B; 104. - PCI-D-08; 105. - PCI-DP-01; 106. – 

PCI-D-06; 107. – PCI-D-05; 108. - PCI-DP-04; 109. 

– PCI-D-04; 110. – PCI-D-03. 

Documentos internos  
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Pessoas coletivas – Equipamento informático; 104. 

Aquisição de bens e serviços – Concurso Público; 105. 

Despesa de pessoal – Deslocações e equiparação a 

bolseiro; 106. Empreitadas de Obras Públicas; 107. 

Fundo de maneio; 108.: Processamento de vencimentos, 

abonos e descontos; 109. - Aquisição de bens e serviços 

– Despesas inerentes a contratos de fornecimento 

contínuo; 110. – Outras despesas. 

F_P201 Receita  Aluguer e Cedência de Espaços; 201. PCI-R-01 Documento interno 

RH_P101 Recrutamento 

101. Contratação de Pessoal das Carreiras Docentes na 

Universidade do Algarve; Contratação de professores/as 

convidados (professores/as adjuntos, coordenadores, 

coordenadores principais; professores/as auxiliares, 

associados e catedráticos); Manual de procedimentos de 

contratos dos/as trabalhadores/as docentes e não 

docentes (SRH). 

101. - Regulamento 520/2010, , publicado no DR, 

2ª série, n.º 111, de 9 de junho de 2010; alterado 

pelo Despacho nº 62/2015, publicado no DR, 2ª 

série, n.º 28, de 10 de fevereiro de 2015, pelo 

Despacho n.º 8770/2015, publicado no DR, 2ª 

série, n.º 153, de 7 de agosto de 2015, pela 

declaração de retificação nº 621/2016, DR. 2ª 

Série nº 111 de 9 de julho e pelo Despacho 

2590/2019, publicado no DR, 2ª Série, n.º 51, de 

13 de março de 2019;; Despacho RT 80/2015; 

Manual de procedimentos de contratos dos/as 

trabalhadores/as docentes e não docentes (SRH); 

Fases, intervenientes e prazos dos concursos 

documentais; Modelos de publicitações na página 

eletrónica da Universidade do Algarve; Modelos 

de publicações no Diário da República; Modelos 

de declarações; Modelos de contratos de 

trabalho em funções públicas de pessoal docente 

e não docente. 
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Referência Âmbito Descrição Documentos Observações 

RH_P202 
Acumulação de 
funções 

202. Acumulação de funções na Universidade do Algarve 
202. - DR 2ª Série nº 49 de 11 de março. 
Regulamento 106/2015. 

 

RH_P301-
P302 

Prestação de Provas 

301. Atribuição do Título de Especialista; Áreas CNAEF 
em que a Universidade do Algarve atribui o título de 
especialista. 302. Regulamento para a prestação de 
provas públicas de avaliação da competência pedagógica 
e técnico-científica.  

 301. - Despacho n.º 5232/2012, DR 2ª Série nº75 
de 16 de abril; Despacho RT 96/2018, de 29 de 
outubro. 302. Regulamento 615/2011, DR 2ª 
Série nº 230 de 30 de novembro; Provas Públicas 
de Avaliação da Competência Pedagógica e 
Técnico-Científica: Tramitação do Processo  

Provas Públicas de 
Avaliação da 
Competência 
Pedagógica e 

Técnico-Científica: 
Tramitação do 
Processo – Documento 
interno 

RH_P401-
P402 

Avaliação de 
desempenho 

401. Avaliação de desempenho do pessoal docente da 
Universidade do Algarve; 402. Avaliação de desempenho 
do pessoal não docente: Composição do CCA, Comissão 
paritária – composição e funcionamento; Níveis de 
ponderação dos parâmetros de avaliação para o biénio e 
futuros ciclos avaliativos; Competências para a avaliação 
de desempenho do biénio 2013/2014 e futuros ciclos 
avaliativos 

401. - Regulamento nº 884/2010, publicado no 

DR, 2.ª série, Nº 242 de 16 de dezembro, alterado 
pelo despacho N.º 6332/2013, publicado no DR 
2ª Série nº 93 de 15 de maio e pelo Despacho n.º 
4319/2109, publicado no DR, 2ª série de 24 de 
abril, o qual é complementado com os 
regulamentos de avaliação das UO; 402. -  
Regulamento da Comissão Paritária- documento 
aprovado em 22 de janeiro de 2013; Despacho 
RT.096/2018; Despacho RT. 006/2013 

403 - Regulamento de Funcionamento do 
Conselho de Coordenação de Avaliação e das suas 
Secções Autónomas aprovado em 22 de janeiro 
de 2013; Deliberação CCA n.º 1/2019. 

401. - Regulamentos 
de Avaliação de 
Desempenho do 
Pessoal docente das 
UO – Documentos 
Internos 

402. – Documentos 
internos 

 

 

403 – Documentos 
internos 

RH_P501 Prémios 
501. Procedimento de atribuição do Prémio Excelência 
nos Serviços 

501.- Procedimento publicado na UALGNET em 
03/2023 

Documento interno 
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Anexo 7. Normativos da UAlg 

Quadro A.7.1 – Despachos, Regulamentos, Estatutos e outros documentos relevantes 
 

Data Origem Documento Assunto Designação Publicação 

19/05/2023 Reitor DRT.55/2023 
Ensino e 

Aprendizagem 
Vagas para o Ingresso nos Cursos Técnicos Superiores Profissionais (CTeSP) no ano 
letivo de 2023/24 

UALGNET 

12/05/2023 Reitor DRT.51/2023 
Ensino e 

Aprendizagem 

Calendário do processo de candidatura e admissão aos cursos técnicos superiores 
profissionais (CTeSP) e das respetivas provas especiais de avaliação de conhecimentos 
(PEAC) – ano letivo 2023/24 

UALGNET 

04/05/2023 Reitor DRT.45/2023 
Ensino e 

Aprendizagem 
Calendário dos concursos especiais, mudanças de par instituição/curso, reingressos e 
mudanças de Campi/transição de regime para o ano letivo 2023/24 

UALGNET 

26/04/2023 Reitor DRT.40/2023 
Ensino e 

Aprendizagem 
Calendário Escolar 2023/24 UALGNET 

10/03/2023 Reitor DRT.23/2023 
Ensino e 

Aprendizagem  
Nomeação do júri para a organização e coordenação do processo de admissão aos 
cursos técnicos superiores profissionais (CTeSP) 

UALGNET 

24/02/2023 Reitor DRT.18/2023 
Ensino e 

Aprendizagem  
Aclaração sobre a creditação de unidades curriculares realizadas no âmbito de 
programas de mobilidade 

UALGNET 

17/02/2023 Reitor DRT.17/2023 
Ensino e 

Aprendizagem 
Grupo de trabalho para a promoção do sucesso dos estudantes na Matemática. 
Alteração da composição 

UALGNET 

16/02/2023 Reitor DRT.16/2023 
Ensino e 

Aprendizagem  
Preparação da oferta formativa para 2023/24 – Alteração ao Calendário de 
procedimentos 

UALGNET 

03/02/2023 Reitor DRT.13/2023 
Ensino e 

Aprendizagem 
Nomeação do grupo para elaboração, correção, vigilância e coordenação das provas 
para titulares dos cursos de dupla certificação de nível secundário e cursos artísticos 

UALGNET 

01/02/2023 Reitor DRT.12/2023 
Ensino e 

Aprendizagem  
Preparação do ano letivo 2023/24 – Calendário das tarefas UALGNET 

01/02/2023 Reitor DRT.10/2023 
Ensino e 

Aprendizagem  
Bolsas de incentivo Impulso Jovens STEAM e Impulso Adultos, no âmbito dos Projetos 
UAlg+Skills4All e Fosteam@South  

UALGNET 

10/01/2023 Reitor 
Regulamento 
n.º 114/2023 

Ensino e 
Aprendizagem  

Regulamento dos ciclos de estudos conducentes aos graus de mestre e de doutor da 
Universidade do Algarve 

UALGNET 

20/12/2022 Reitor 
DRT.110/202

2 
Ensino e 

Aprendizagem  

Alteração ao Calendário do Concurso Especial de Acesso e Ingresso no 1º Ciclo e no 
Mestrado Integrado ao Abrigo do Estatuto do Estudante Internacional na Universidade 
do Algarve para 2023/2024 

UALGNET, Portal 

https://ualgnet.ualg.pt/documentos/8d736da0-b457-11ed-abf8-795e3740062c
https://ualgnet.ualg.pt/documentos/f8120570-ae0a-11ed-bcfe-01248be75012
https://ualgnet.ualg.pt/documentos/507bd2a0-a257-11ed-8ffd-29470f5698bd
https://ualgnet.ualg.pt/documentos/507bd2a0-a257-11ed-8ffd-29470f5698bd
https://ualgnet.ualg.pt/documentos/d465c410-a23c-11ed-8ffd-29470f5698bd
https://ualgnet.ualg.pt/documentos/fa6c1470-808b-11ed-9343-f3b7f042ce9f
https://ualgnet.ualg.pt/documentos/fa6c1470-808b-11ed-9343-f3b7f042ce9f
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Data Origem Documento Assunto Designação Publicação 

30/11/2022 Reitor DRT.99/2022 
Ensino e 

Aprendizagem  
Calendário para as Candidaturas da Formação Avançada para 2023/24 UALGNET, Portal 

10/11/2022 Reitor DRT.94/2022 
Ensino e 

Aprendizagem 

Coordenadores das Provas de Acesso e de Ingresso do Estudante Internacional e do 
processo de Avaliação da Capacidade para Frequência do Ensino Superior dos Maiores 
de 23 - Alteração da composição 

UALGNET 

09/11/2022 Reitor DRT.93/2022 
Ensino e 

Aprendizagem  
Calendário das Provas para Avaliação da Capacidade para a frequência de cursos da 
Universidade do Algarve dos Maiores de 23 para o ano letivo 2023/24 

 UALGNET, Portal 

14/10/2022 Reitor DRT.84/2022 
Ensino e 

Aprendizagem  
Preparação da oferta formativa para 2023/24 – Calendário de procedimentos  UALGNET 

14/10/2022 Reitor DRT.83/2022 
Ensino e 

Aprendizagem  

Ingresso de estudantes em situação de emergência humanitária, titulares de 
qualificação conferente do direito de candidatura e ingresso no ensino superior na 
Ucrânia 

 UALGNET, Portal 

26/09/2022 Reitor 
DRT.80/2022 
Regulamento 

Ensino e 
Aprendizagem  

Regulamento do Prémio Boas Práticas da Universidade do Algarve UALGNET 

20/09/2022 Reitor 
Regulamento 
n.º 920/2022 

Ensino e 
Aprendizagem  

Regulamento do Processo de Reconhecimento Específico do Mestrado Integrado em 
Medicina 

UALGNET 

19/09/2022 Reitor 
Regulamento 

n.º 
1065/2022 

Ensino e 
Aprendizagem  

Regulamento dos Concursos Especiais e dos Regimes de Reingresso e Mudança de Par 
Instituição/Curso da Universidade do Algarve 

UALGNET 

19/07/2022 Reitor DRT. 63/2022 
Ensino e 

Aprendizagem 
Normas relativas a reduções nas propinas ou nas taxas e emolumentos associados à 
inscrição (1º ciclo, 2º ciclo, 3º ciclo e pós-graduações não conferentes de grau) 

UALGNET, Portal  

12/08/2022 Reitor DRT.73/2022 
Ensino e 

Aprendizagem  

Vagas nos ciclos de estudo no âmbito do concurso de acesso e ingresso para titulares 
dos cursos de dupla certificação de nível secundário e cursos artísticos especializados, 
para o ano letivo 2022/23. Alteração e republicação do anexo ao Despacho RT.37/2022 

 UALGNET 

04/08/2022 Reitor DRT.71/2022 
Ensino e 

Aprendizagem  
Vagas para o Concurso Nacional de Acesso ao Ensino Superior 2022/23  UALGNET 

03/08/2022 Reitor DRT.70/2022 
Ensino e 

Aprendizagem  

Calendário de candidatura ao concurso especial dos estudantes titulares dos cursos de 
dupla certificação de nível secundário e cursos artísticos especializados para o ano 
letivo 2022/2023 

 UALGNET, Portal 

03/08/2022 Reitor DRT.67/2022 
Ensino e 

Aprendizagem  
Candidatura a ciclos de estudos de formação avançada, sem conclusão do ciclo de 
estudos anterior 

 UALGNET 

25/07/2022 Reitor DRT.65/2022 
Ensino e 

Aprendizagem  
Calendário para apresentação de candidaturas e inscrição a Unidades Curriculares 
Isoladas - ano letivo 2022/23 

 UALGNET, Portal 
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Data Origem Documento Assunto Designação Publicação 

19/07/2022 Reitor DRT.63/2022 
Ensino e 

Aprendizagem  

Normas relativas a reduções nas propinas ou nas taxas e emolumentos associados à 
inscrição (1.º ciclo, 2.º ciclo, 3.º ciclo e pós-graduações não conferentes de grau) - 
Revogação do Despacho RT.49/2015 

 UALGNET, Portal 

13/07/2022 Reitor DRT.61/2022 
Ensino e 

Aprendizagem  
Bolsas de Incentivo Impulso Jovens STEAM para o ano letivo 2022/23, no âmbito dos 
Projetos UAlg+Skills4All e Fosteam@South 

 UALGNET 

12/07/2022 Reitor DRT.59/2022 
Ensino e 

Aprendizagem  

Propina para Estudante Nacional dos Cursos de Técnicos SuperioresProfissionais 
(CTeSP), de 1.º, 2.º e 3.º ciclos de estudos e de Mestrado Integrado para o ano letivo 
2022/23 

 UALGNET, Portal 

11/07/2022 Reitor DRT.57/2022 
Ensino e 

Aprendizagem  
Calendário Académico ano letivo 2022/2023  UALGNET, Portal 

08/07/2022 Reitor DRT.54/2022 
Ensino e 

Aprendizagem  

Calendário, estrutura e referenciais das provas de ingresso específicas destinadas aos 
detentores de diploma de Curso de Especialização Tecnológica (CET) ou de Curso de 
Técnico Superior Profissional (CTeSP) para o ano letivo 2022/23 

 UALGNET, Portal 

23/06/2022 Reitor DRT.49/2022 
Ensino e 

Aprendizagem  
Bolsas de Incentivo Impulso Jovens STEAM para o ano letivo 2022/23, no âmbito dos 
Projetos UAlg+Skills4All e Fosteam@South  

 UALGNET 

24/05/2022 Reitor 
DRT.41/2022 
Regulamento 

Ensino e 
Aprendizagem 

Regulamento de Bolsas de Incentivo no Âmbito dos Projetos UAlg+Skills4All e 
Fosteam@South da Universidade do Algarve 

UALGNET, D.R. 

17/05/2022 Reitor DRT.37/2022 
Ensino e 

Aprendizagem  

Ciclos de estudo no âmbito do concurso de acesso e ingresso para titulares dos cursos 
de dupla certificação de nível secundário e cursos artísticos especializados, para o ano 
letivo 2022/23 

 UALGNET 

21/04/2022 Reitor 
DRT.29/2022 
Regulamento 

Ensino e 
Aprendizagem 

Inaplicabilidade do número 7 do artigo 3.º do Regulamento de Aplicação do Sistema de 
Créditos aos Ciclos de Estudo da Universidade do Algarve aos cursos livres de curta 
duração conferentes de microcredenciais 

UALGNET, D.R. 

12/04/2022 Reitor DRT.26/2022 
Ensino e 

Aprendizagem  
Estudantes em situação de emergência humanitária decorrente do conflito na Ucrânia  UALGNET, Portal 

12/04/2022 Reitor DRT.25/2022 
Ensino e 

Aprendizagem  

Concurso especial de ingresso a ciclos de estudos na Universidade do Algarve por 
candidatos titulares de cursos de dupla certificação de ensino secundário e cursos 
artísticos especializados - Calendário dos procedimentos de candidatura. 

 UALGNET 

05/04/2022 Reitor DRT.21/2022 
Ensino e 

Aprendizagem  
Normas relativas a reduções nas propinas ou nas taxas e emolumentos associados à 
inscrição. Alteração dos pontos C 12 e C13 (3.º ciclo) do Despacho RT 49/2015 

 UALGNET, Portal 

18/03/2022 Reitor 
Despacho n.º 

5027/2022 
Ensino e 

Aprendizagem  
Primeira alteração ao Regulamento de Atribuição do Grau de Doutor em Regime de 
Cotutela Internacional da Universidade do Algarve 

UALGNET 
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Data Origem Documento Assunto Designação Publicação 

16/02/2022 Reitor 
Regulamento 
n.º 239/2022 

Ensino e 
Aprendizagem  

Regulamento de Estágio dos Cursos Técnicos Superiores Profissionais da Universidade 
do Algarve" 

UALGNET 

31/01/2022 Reitor DRT.9/2022 
Ensino e 

Aprendizagem  
Exames de melhoria em unidades curriculares do 2.º ciclo  UALGNET 

09/12/2021 Reitor 
DRT.127/202

1 
Ensino e 

Aprendizagem  
Oferta inicial para o Concurso Nacional de Acesso ao Ensino Superior para o ano letivo 
2022/23 

 UALGNET 

09/12/2021 Reitor 
Despacho n.º 

1282/2022 
Ensino e 

Aprendizagem  

Atualização dos anexos do Regulamento do concurso especial de acesso e ingresso do 
estudante internacional a ciclos de estudo de licenciatura e mestrado integrado na 
Universidade do Algarve 

 UALGNET 

06/12/2021 Reitor 
DRT.124/202

1 
Ensino e 

Aprendizagem  
Calendário das Provas para Avaliação da Capacidade para a frequência de cursos da 
Universidade do Algarve dos Maiores de 23 para o ano letivo 2022/23 

 UALGNET, Portal 

26/11/2021 Reitor 
DRT.116/202

1 
Ensino e 

Aprendizagem  
Plataforma Eletrónica de Ensino a Distância “Milage Aprender +” UALGNET 

22/11/2021 Reitor 
Regulamento 
n.º 90/2022 

Ensino e 
Aprendizagem  

Regulamento do Processo de Reconhecimento Específico ao Ciclo de Estudos Integrado 
do Mestrado em Medicina das Escolas Médicas Portuguesas 

UALGNET 

26/10/2021 Reitor 
Regulamento 
n.º 980/2021 

Ensino e 
Aprendizagem  

Regulamento do Programa Internacional de Reconhecimento Mútuo de Formação ao 
Nível dos Cursos do 2.º ciclo da Universidade do Algarve 

UALGNET 

04/10/2021 Reitor Regulamento 
Ensino e 

Aprendizagem  
Segunda alteração ao Regulamento para a regularização extraordinária de dívidas de 
propinas da Universidade do Algarve 

UALGNET 

13/09/2021 Reitor Regulamento 
Ensino e 

Aprendizagem 
Regulamento para a atribuição de bolsas de iniciação profissional dos estudantes da 
universidade do algarve 

UALGNET 

10/08/2021 Reitor 
Regulamento 
n.º 832/2021 

Ensino e 
Aprendizagem  

Primeira alteração ao Regulamento para a regularização extraordinária de dívidas de 
propinas da Universidade do Algarve 

 UALGNET 

27/07/2021 Reitor Regulamento 
Ensino e 

Aprendizagem 
Regulamento do Fundo de Apoio Social ao Estudante da UAlg UALGNET 

21/07/2021 Reitor 
DRT.86/2021 
Regulamento 

Ensino e 
Aprendizagem  

Normas reguladoras das candidaturas ao Curso Técnico Superior Profissional (CTeSP) 
em Tecnologias Informática 

 UALGNET 

06/07/2021 Reitor DRT.80/2021 
Ensino e 

Aprendizagem  
Acesso à Época Especial aos estudantes abrangidos pelo artigo 5.º da Lei n.º 35/2021 
de 8 de junho – Época Extraordinária 

 UALGNET 

02/07/2021 Reitor DRT.73/2021 
Ensino e 

Aprendizagem  
Linhas orientadoras para a organização do ano letivo 2021/22  UALGNET 

05/05/2021 Reitor 
DRT.52/2021 
Regulamento 

Ensino e 
Aprendizagem  

Primeira alteração ao Regulamento de Avaliação da Universidade do Algarve UALGNET, Portal e D.R. 
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Data Origem Documento Assunto Designação Publicação 

29/04/2021 Reitor 
Regulamento 
n.º 515/2021 

Ensino e 
Aprendizagem  

Primeira alteração ao Regulamento Específico do Concurso Especial de Acesso e 
Ingresso a ciclos de estudos na Universidade do Algarve por Estudantes Titulares dos 
Cursos de Dupla Certificação de Ensino Secundário e Cursos Artísticos Especializados 

 UALGNET 

08/04/2021 Reitor DRT.37/2021 
Ensino e 

Aprendizagem  

Concurso especial de acesso e ingresso a ciclos de estudos na Universidade do Algarve 
por candidatos titulares de cursos de dupla titulação de ensino secundário e cursos 
artísticos especializados - Calendário dos procedimentos de candidatura 

 UALGNET 

05/02/2021 Reitor DRT.27/2021 
Ensino e 

Aprendizagem  
Prorrogação do prazo para entrega e apresentação de teses ou dissertações, trabalhos 
de projeto ou relatórios de estágio de mestrado 

 UALGNET 

22/01/2021 Reitor 
Regulamento 
n.º 131/2021 

Ensino e 
Aprendizagem  

Regulamento de Aplicação do Sistema de Créditos aos Ciclos de Estudo da 
Universidade do Algarve 

 UALGNET 

08/01/2021 Reitor Regulamento 
Ensino e 

Aprendizagem  

Atualização dos anexos do Regulamento do concurso especial de acesso e ingresso do 
estudante internacional a ciclos de estudo de licenciatura e mestrado integrado na 
Universidade do Algarve 

UALGNET 

22/12/2020 Reitor 
DRT.136/202

0 
Ensino e 

Aprendizagem  
Atualização das áreas CNAEF em que a Universidade do Algarve atribui o título de 
especialista 

UALGNET, Portal e D.R. 

26/10/2020 Reitor 
Regulamento 

n.º 
1031/2020 

Ensino e 
Aprendizagem  

Regulamento para a Avaliação de Capacidade para Frequência do Ensino Superior dos 
Maiores de 23 Anos 

 UALGNET 

14/10/2020 Reitor 
DRT.116/202

0 
Ensino e 

Aprendizagem  
Transmissão e Gravação de Provas e Avaliações Restritas ou Públicas - Plataformas 
Eletrónicas de Ensino a Distância “Moodle”, “Colibri-Zoom” e “TeamsStream” 

 UALGNET 

06/10/2020 Reitor 
DRT.111/202

0 
Ensino e 

Aprendizagem  
Estudantes com necessidades educativas especiais devido à pandemia COVID-19  UALGNET, Portal 

02/10/2020 Reitor 
DRT.107/202

0 
Ensino e 

Aprendizagem  
Acolhimento dos novos estudantes na Universidade do Algarve  UALGNET 

29/09/2020 Reitor 
Regulamento 

n.º 
1030/2020 

Ensino e 
Aprendizagem  

Regulamento de pós-doutoramentos na Universidade do Algarve  UALGNET 

25/09/2020 Reitor 
DRT.101/202

0 
Ensino e 

Aprendizagem  
Alteração do prazo de entrega do requerimento de admissão a provas de mestrado do 
ano letivo 2019/20 

 UALGNET 

23/09/2020 Reitor 
DRT.100/202

0 
Ensino e 

Aprendizagem  
Ensino a Distância - Plataformas Eletrónicas de Ensino a Distância “Moodle”, “Colibri-
Zoom” e “Teams-Stream” – Transmissão e Gravação de Aulas 

 UALGNET 

27/08/2020 Reitor Regulamento 
Ensino e 

Aprendizagem 
Regulamento de frequência e avaliação do Mestrado Integrado de Medicina Portal 
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Data Origem Documento Assunto Designação Publicação 

26/08/2020 Reitor 
Regulamento 
n.º 814/2020 

Ensino e 
Aprendizagem  

 Regulamento para a regularização extraordinária de dívidas de propinas da 
Universidade do Algarve 

 UALGNET 

26/08/2020 Reitor DRT.96/2020  Governança 
Princípios Orientadores da Distribuição do Serviço Letivo – Alteração das disposições 
relativas ao Ensino Clínico constantes do Despacho RT.45/2018, de 27 de abril 

 UALGNET 

07/08/2020 Reitor DRT.94/2020 
Ensino e 

Aprendizagem  
Vagas, Critérios de Seriação e Calendário do Programa de Continuidade Formativa 
(PCF) para 2020/21 – Retificação 

 UALGNET 

27/07/2020 Reitor DRT.90/2020 
Ensino e 

Aprendizagem  
Vagas, Critérios de Seriação e Calendário do Programa de Continuidade Formativa 
(PCF) para 2020/21 

 UALGNET 

23/07/2020 Reitor 
Regulamento 
813-A/2020 

Ensino e 
Aprendizagem  

Regulamento dos ciclos de estudos conducentes aos graus de mestre e de doutor da 
Universidade do Algarve 

UALGNET 

23/07/2020 Reitor 
Regulamento 
n.º 761/2020 

Ensino e 
Aprendizagem  

Regulamento dos Cursos Técnicos Superiores Profissionais da Universidade do Algarve UALGNET 

17/07/2020 Reitor DRT.79/2020 
Ensino e 

Aprendizagem  
Alteração do Anexo ao Despacho RT.61/2020 relativo à Recalendarização da Época 
Extraordinária de Exames e da Época Especial de Finalistas do ano letivo de 2019/2020 

 UALGNET 

16/07/2020 Reitor DRT.78 /2020 
Ensino e 

Aprendizagem  
Reavaliação das medidas excecionais e temporárias aprovadas por despachos reitorais 
em razão da pandemia por COVID-19 

 UALGNET 

26/06/2020 Reitor DRT.63/2020 
Ensino e 

Aprendizagem  
Linhas orientadoras para a organização do ano letivo 2020/21  UALGNET, Portal 

26/06/2020 Reitor DRT.61/2020  
Ensino e 

Aprendizagem  
Recalendarização da Época Extraordinária de Exames e da Época Especial de Finalistas 
do ano letivo de 2019/2020 

 UALGNET, Portal  

06/06/2020 Reitor 
Regulamento 

n.º 
1037/2020 

Ensino e 
Aprendizagem 

 Regulamento do Colégio Doutoral da Universidade do Algarve UALGNET 

08/05/2020 Reitor 
Regulamento 
n.º 693/2020 

Ensino e 
Aprendizagem 

Regulamento do Estatuto de Estudante Atleta da Universidade do Algarve UALGNET 

16-10-2018 Reitor 
DRT. 94/2018 
Regulamento 

Ensino e 
Aprendizagem 

Regulamento de atribuição de Bolsas de Estudo por mérito a Estudantes da 
Universidade do Algarve 

UALGNET, Portal e D.R. 

16-07-2019 Reitor 
DRT.058/201

9 
Ensino e 

Aprendizagem 

Alteração ao Regulamento de atribuição de Bolsas de Excelência aos Estudantes 
matriculados na Universidade do Algarve pela primeira vez, colocados através do 
Concurso Nacional de Acesso 

UALGNET, Portal e D.R. 

07-08-2018 Reitor DRT. 79/2018 
Ensino e 

Aprendizagem 
Regulamento para atribuição de Bolsa de Mérito Desportivo da Universidade do 
Algarve 

UALGNET, Portal e D.R. 
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09-03-2020 Reitor DRT. 29/2020 
Ensino e 

Aprendizagem 
Avaliação de capacidade para frequência do ensino superior dos maiores de 23 anos - 
Alteração da Comissão de Avaliação da Componente de Língua Portuguesa 

UALGNET 

27/10/2017 Reitor DRT. 68/2017 
Ensino e 

Aprendizagem 
Equipa do Gabinete de Apoio ao Estudante com Necessidades Educativas Especiais – 
GAENEE – Alteração da composição 

UALGNET, Portal  

12/03/2020 Reitor DRT. 33/2020 
Ensino e 

Aprendizagem 
Suspensão das Atividades Letivas Presenciais de 12 a 27 de março de 2020 UALGNET, Portal  

12/03/2020 Reitor DRT. 35/2020 
Ensino e 

Aprendizagem 
Ensino a Distância UALGNET, Portal 

12/03/2020 Reitor DRT. 36/2020 
Ensino e 

Aprendizagem 
Recomendações aos Estudantes UALGNET, Portal  

25/03/2020 Reitor DRT. 40/2020 
Ensino e 

Aprendizagem 
Medidas excecionais e transitórias para a realização de provas públicas na 
Universidade do Algarve 

UALGNET, Portal  

27/03/2020 Reitor DRT. 41/2020 
Ensino e 

Aprendizagem 
Normas Transitórias Excecionais de Regulamentação de Ensino e Aprendizagem a 
Distância 

UALGNET, Portal e D.R. 

19-08-2016 Reitor 
DRT. 50/2016 
Regulamento 

Ensino e 
Aprendizagem 

Regulamento de Avaliação da Universidade do Algarve, republicação UALGNET, Portal e D.R. 

05-11-2019 Reitor 
DRT. 70/2019 
Regulamento 
n.º 817/2019 

Ensino e 
Aprendizagem 

Regulamento de atribuição do Grau de Doutor em Regime de Cotutela Internacional da 
Universidade do Algarve 

UALGNET, Portal e D.R. 

21-07-2016 Reitor Regulamento 
Ensino e 

Aprendizagem 
Regulamento dos Concursos Especiais e dos Regimes de Reingresso e Mudança de Par 
Instituição/Curso 

UALGNET, Portal e D.R. 

02-06-2016 Reitor DRT. 32/2016 
Ensino e 

Aprendizagem 
Propinas a aplicar a cursos conjuntos e a cursos financiados no âmbito de programas 
Europeus de Cooperação 

UALGNET, Portal e D.R. 

15-01-2016 Reitor DRT. 05/2016 
Ensino e 

Aprendizagem 
Estudante em regime de tempo parcial - cursos de Técnicos Superiores  UALGNET, Portal  

08-09-2014 Reitor Regulamento 
Ensino e 

Aprendizagem 
Regulamento do estudante em regime de tempo parcial UALGNET, Portal e D.R. 

11-01-2016 Reitor Regulamento 
Ensino e 

Aprendizagem 
Regulamento de Candidatura e Seleção do Curso de Mestrado Integrado em Medicina UALGNET, Portal e D.R. 

02-09-2015 Reitor Regulamento 
Ensino e 

Aprendizagem 
Regulamento dos ciclos de estudos conducentes aos graus de mestre e de doutor UALGNET, Portal e D.R. 

07-08-2018 Reitor 
DRT. 77/2018 
Regulamento 

Ensino e 
Aprendizagem 

Regulamento de propinas da Universidade do Algarve UALGNET, Portal e D.R. 
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29-10-2018 Reitor DRT. 96/2018 
Ensino e 

Aprendizagem 
Áreas CNAEF em que a Universidade do Algarve atribui o título de especialista UALGNET, Portal e D.R. 

03-07-2015 Reitor Regulamento 
Ensino e 

Aprendizagem 
Regulamento Disciplinar dos Estudantes UALGNET, Portal e D.R. 

31-02-2017 Reitor Regulamento 
Ensino e 

Aprendizagem 
Regulamento dos cursos técnicos superiores profissionais UALGNET, Portal e D.R. 

23-11-2018 Reitor 
DRT. 

107/2018 
Regulamento 

Ensino e 
Aprendizagem 

Regulamento de creditação de formação anterior e de experiência profissional UALGNET, Portal e D.R. 

17-03-2014 Reitor DRT. 16/2014 
Ensino e 

Aprendizagem 
Fixação de vagas e do número mínimo de alunos para os cursos de 2º ciclo UALGNET 

06-05-2013 Reitor Estatutos 
Ensino e 

Aprendizagem 
Estatuto do Estudante com necessidades educativas especiais   UALGNET, Portal e D.R. 

27-04-2018 Reitor DRT. 45/2018 
Ensino e 

Aprendizagem 
Princípios orientadores para a distribuição de serviço letivo dos docentes da 
Universidade do Algarve 

UALGNET, Portal e D.R. 

16-07-2019 Reitor 
DRT. 58/2019 
Regulamento 

Ensino e 
Aprendizagem 

Bolsas de Excelência - Regulamento de atribuição de bolsas aos estudantes 
matriculados na UAlg pela 1ª Vez 

UALGNET, Portal e D.R. 

30-03-2012 Reitor Regulamento 
Ensino e 

Aprendizagem 
Regulamento para a atribuição do Título de Especialista UALGNET, Portal e D.R. 

10-01-2012 Reitor 
DRT. 02/2012 
Regulamento 

Ensino e 
Aprendizagem 

Regulamento para a avaliação de capacidade para a frequência do Ensino Superior dos 
maiores de 23 

UALGNET, Portal e D.R. 

24-11-2011 Reitor DRT. 65/2011 
Ensino e 

Aprendizagem 

Obtenção do grau de Mestre em Ensino e respetiva Especialidade, para licenciados 
pré-Bolonha, com experiência de prática pedagógica - Regime excecional ainda em 
vigor? 

UALGNET, Portal e D.R. 

16-10-2018 Reitor 
DRT. 94/2018 
Regulamento 

Ensino e 
Aprendizagem 

Regulamento de atribuição de Bolsas de Estudo por mérito a Estudantes da 
Universidade do Algarve 

UALGNET, Portal e D.R. 

07-05-2010 Reitor Regulamento 
Ensino e 

Aprendizagem 
Regulamento para Atribuição do Título de Doutoramento Europeu (em atualização) UALGNET 

04-03-2010 Reitor DRT. 29/2010 
Ensino e 

Aprendizagem 
Procedimentos em atos públicos conducentes à obtenção dos graus de Mestre e de 
Doutor – Videoconferência  

UALGNET 

10-09-2019 Reitor Regulamento 
Ensino e 

Aprendizagem 
Regulamento sobre a atribuição de bolsas para iniciação profissional dos estudantes da 
Universidade do Algarve 

UALGNET, Portal e D.R. 
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07-08-2018 Reitor 
DRT. 78/2018 
Regulamento 

Ensino e 
Aprendizagem 

Regulamento de estatutos e direitos especiais dos estudantes da UAlg UALGNET, Portal e D.R. 

03/08/2022 Reitor DRT. 69/2022 Extensão Composição do Conselho UAlg+ sustentável e saudável UALGNET 

03/08/2022 Reitor DRT. 68/2022 Extensão Composição da Comissão Coordenadora do Grupo de Voluntariado da UAlg (UAlg V+) UALGNET 

27/06/2022 Reitor DRT. 51/2022 Extensão Conselho UAlg+ sustentável e saudável UALGNET 

23/06/2022 Reitor DRT. 50/2022 Extensão Nomeação da Direção do Grupo Coral da Universidade do Algarve (GC-UAlg) UALGNET 

01/06/2022 Reitor 
Regulamento 
n.º 554/2022 

Extensão Regulamento da Universidade do Algarve Editora UALGNET 

07-01-2020 Reitor DRT. 2/2020 Extensão 
Nomeação do Coordenador do Centro de Formação e Atualização Permanente da 
Universidade do Algarve (CeFAP) 

UALGNET 

19-11-2019 Reitor DRT. 84/2019 Extensão 
Nomeação da Comissão Coordenadora do Centro de Formação e Atualização 
Permanente da Universidade do Algarve (CeFAP) 

UALGNET 

19-12-2016 Reitor 
DRT. 87/2016 
Regulamento 

Extensão Regulamento de cursos não conferentes de grau - Alteração do nº 4 do artigo 11º  UALGNET, Portal e D.R. 

29-08-2016 Reitor DRT. 52/2016 Extensão 
Criação do Centro de Formação e Atualização Permanente da Universidade do Algarve 
- CeFAP 

UALGNET 

29-08-2016 Reitor Regulamento Extensão Regulamento de cursos não conferentes de grau UALGNET, Portal e D.R. 

19-12-2016 Reitor DRT. 87/2016 Extensão Alteração da alínea 4 do artº 11 do Regulamento de cursos não conferentes de grau UALGNET, Portal e D.R. 

29-07-2016 Reitor Regulamento Extensão Regulamento de funcionamento do Laboratório de Audição e Terapia da Fala (LATF) UALGNET, Portal e D.R. 

23-06-2016 Reitor Regulamento Extensão Regulamento de Frequência de Unidades Curriculares Isoladas UALGNET, Portal e D.R. 

10-03-2016 Reitor Regulamento Extensão Regulamento do Centro de Línguas  UALGNET, Portal e D.R. 

21-01-2019 Reitor DRT. 8/2019 Extensão 
Designação da Comissão Coordenadora do Centro de Línguas da Universidade do 
Algarve (CL-UAlg) 

UALGNET 

12-10-2012 Reitor DRT. 53/2012 Extensão Criação do Grupo Coral da Universidade do Algarve (GC-UAlg)  UALGNET 

19-11-2019 Reitor DRT. 85/2019 Extensão Nomeação da Direção do Grupo Coral da Universidade do Algarve (GC-UAlg)  UALGNET 

14-09-2017 Reitor Regulamento Extensão Regulamento de incubação de empresas UALGNET, Portal e D.R. 

02-09-2015 Reitor Regulamento Extensão Normas de Funcionamento do Grupo de Voluntariado da UAlg V+ UALGNET, Portal e D.R. 

16-07-2015 Reitor Regulamento Extensão Programa de Mentoria Alumni UALGNET, Portal  
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30-04-2015 Reitor DRT. 36/2015 Extensão 
Incubação Virtual – Divisão de Empreendedorismo e Transferência de Tecnologia 
(CRIA)  

UALGNET, Portal  

14-04-2018 Reitor Regulamento Extensão Regulamento do Conselho Alumni da UAlg UALGNET 

21/05/2019 Reitor DRT. 42/2019 Extensão Grupo de Trabalho para a salvaguarda da Dieta Mediterrânica UALGNET 

20/03/2023 Reitor Regulamento Governança Primeira alteração ao Regulamento da Comissão de Ética da Universidade do Algarve UALGNET, Portal e D.R. 

01/02/2023 Reitor DRT.11/2023 Governança 
Nomeação da Comissão de Acompanhamento do Regulamento Orçamento 
Participativo da Universidade do Algarve – Alterado e republicado em anexo ao 
Despacho RT.01/2023 

UALGNET 

04/01/2023 Reitor 
Regulamento 
n.º 29/2023 

Governança 
Primeira Alteração ao Regulamento do Orçamento Participativo da Universidade do 
Algarve 

UALGNET 

14/12/2022 Reitor 
DRT. 

108/2022 
Governança Nomeação de Pró-reitora UALGNET, D.R. 

31/10/2022 Reitor DRT.91/2022 Governança 
Atribuição temporária das competências da Comissão de Ética aos Conselhos 
Científicos e Técnico-Científicos 

UALGNET 

09/09/2022 Reitor 
Regulamento 
n.º 896/2022 

Governança Regulamento Orçamento Participativo da Universidade do Algarve UALGNET 

04/08/2022 Reitor DRT.72/2022 Governança 
Nomeação da Licenciada Ana Sofia Rodrigues Viriato Pereira Custódio para o exercício 
do cargo de Dirigente Intermédio de 3º Grau do Gabinete de Avaliação e Qualidade 

UALGNET, D.R. 

12/07/2022 Reitor DRT.58/2022 Governança Designação do Encarregado de Proteção de Dados da Universidade do Algarve UALGNET 

01/06/2022 Reitor DRT.47/2022 Governança Alteração da composição da Comissão de Ética da Universidade do Algarve UALGNET 

31/05/2022 Reitor DRT.43/2022 Governança 
Designação do Responsável Geral pelo cumprimento do Regime Geral de Prevenção da 
Corrupção e pelo cumprimento do Regime de Proteção de Denunciantes de Infrações 

UALGNET 

31/05/2022 Reitor DRT.43/2022 Governança 
Designação da Comissão Coordenadora do Centro de Línguas da Universidade do 
Algarve (CL-UAlg) 

UALGNET 

24/05/2022 Reitor DRT.40/2022 Governança 
Designação da Comissão Coordenadora do Centro de Línguas da Universidade do 
Algarve (CL-UAlg) 

UALGNET 

23/05/2022 Reitor DRT.39/2022 Governança 
Continuação de funções do grupo de trabalho designado para a elaboração do Plano 
inclusivo de igualdade de género da Universidade do Algarve - PI²Género UAlg 

UALGNET 

19/05/2022 Reitor DRT.38/2022 Governança Plano Inclusivo de Igualdade de Género da Universidade do Algarve - PI²Género UAlg UALGNET 

26/04/2022 Reitor 
DRT.30/2022 
Regulamento 

Governança Regulamento Orgânico da Biblioteca da Universidade do Algarve UALGNET, D. R. 
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21/04/2022 Reitor DRT.28/2022 Governança 
Alteração da composição do Conselho Consultivo do Gabinete de Apoio à Inovação 
Pedagógica (GAIP) 

UALGNET 

08/04/2022 Reitor DRT.22/2022 Governança 
Nomeação da Comissão para Avaliação de Impacto na Proteção de Dados sobre o 
Plano Inclusivo de Igualdade de Género da UAlg - PI²Género UAlg 

UALGNET 

28/01/2022 Reitor DRT. 08/2022 Governança Delegação de competências nos responsáveis científicos de projetos UALGNET, D. R. 

17/01/2022 Reitor DRT.02/2022 Governança Composição do Conselho de Gestão UALGNET, D.R. 

15/12/2021 Reitor 
DRT.131/202

1 
Governança Nomeação de Vice-reitores e Pró-reitores UALGNET, D.R. 

26/11/2021 Reitor 
DRT. 

117/2021 
Governança 

Nomeação da Comissão Coordenadora do Colégio Doutoral da Universidade do 
Algarve 

UALGNET 

13/10/2021 Reitor Regulamento Governança 
Alteração ao Regulamento da Universidade do Algarve Relativo ao Professor Emérito e 
Investigador Emérito 

UALGNET 

27/07/2021 Reitor DRT. 91/2021 Governança 
Constituição do grupo de trabalho para a elaboração do Plano inclusivo de igualdade 
de género da Universidade do Algarve 

UALGNET 

15/07/2021 Reitor DRT. 82/2021 Governança Composição da Comissão de Garantia da Qualidade (CGA) para o biénio 2021/22 UALGNET 

21/05/2021 Reitor DRT. 54/2021 Governança 
Conselho Consultivo para a Qualidade e Comissão de Garantia de Qualidade da 
Universidade do Algarve 

UALGNET 

08/03/2021 Reitor DRT. 29/2021 Governança Composição do Conselho de Gestão UALGNET, Portal e D.R. 

21/01/2021 Reitor DRT. 18/2021 Governança 
Equipa do Gabinete de Apoio ao Estudante com Necessidades Educativas Especiais – 
GAENEE – Alteração da composição 

UALGNET 

26/08/2020 Reitor DRT.96/2020  Governança 
Princípios Orientadores da Distribuição do Serviço Letivo – Alteração das disposições 
relativas ao Ensino Clínico constantes do Despacho RT.45/2018, de 27 de abril 

 UALGNET 

21/07/2020 Reitor 
DRT.80/2020 
Regulamento 

Governança  Código de Conduta da Universidade do Algarve UALGNET, Portal e D.R. 

09-03-2020 Reitor DRT. 30/2020 Governança 
Plano de Contingência da Universidade do Algarve para o Coronavírus SARS-CoV-
2/COVID-19 

UALGNET, Portal 

09-03-2020 Reitor DRT. 34/2020 Governança Suspensão do atendimento presencial UALGNET, Portal 

26/01/2020 Reitor Regulamento Governança Código de Ética da UAlg UALGNET, Portal e D.R. 

23-11-2016 Reitor DRT. 81/2016 Governança Delegação de competências no Administrador dos Serviços de Ação Social da UAlg UALGNET, Portal e D.R. 

20-07-2022 Reitor DRT. 64/2022 Governança Delegação de competências nos Vice-reitores  UALGNET, Portal e D.R. 



 

114 

Data Origem Documento Assunto Designação Publicação 

17-12-2021 Reitor 
DRT. 

133/2021 
Governança Delegação de competências nos Pró-reitores UALGNET, Portal e D.R. 

 Reitor DRT Governança Delegação de competências nos Diretores das Unidades Orgânicas UALGNET, Portal e D.R. 

29-11-2022 
Conselho de 

Gestão 
Deliberação Governança 

Tabela de Taxas e Emolumentos para os Serviços Académicos da Universidade do 
Algarve 

UALGNET, Portal e D.R. 

05-05-2016 Reitor Regulamento Governança Regulamento sobre Registo e Classificação de Documentos UALGNET 

12-11-2019 Reitor Norma Governança Sistema Integrado de Monitorização do Ensino e Aprendizagem (SIMEA v.1.2) UALGNET, Portal  

17-04-2019 Reitor DRT. 36/2019 Governança Delegação de Competências no Administrador da Universidade do Algarve UALGNET, D.R. 

19-01-2016 Reitor DRT. 06/2016 Governança Política de overheads sobre as receitas de propinas UALGNET, Portal e D.R. 

05/11/2019 Reitoria 
DRT. 

002/2019 
Governança Overheads de propinas liquidadas em 2019 UALGNET 

15-12-2021 Conselho Geral Deliberação Governança Designação do provedor do estudante UALGNET, Portal  

16-03-2022 Conselho Geral   Governança Plano Estratégico UAlg 2021-2025 UALGNET, Portal e D.R. 

11-07-2018 Conselho Geral   Governança Plano Estratégico UAlg 2017-2021 UALGNET, Portal e D.R. 

27-02-2015 Reitor DRT. 18/2015 Governança Nomeação do Administrador dos Serviços de Ação Social  UALGNET, Portal e D.R. 

04-01-2019 Reitor DRT. 01/2019 Governança Novo Plano de Classificação da Universidade do Algarve UALGNET 

08-07-2019 Administrador 
DAD. 

02/2019  
Governança Delegação de competências nos Diretores dos Serviços da UAlg  UALGNET, D.R. 

09-03-2018 Reitor DRT. 27/2018 Governança 
Delegação de competências na Chefe de Divisão de Informação e Estatística da 
Unidade de Apoio à Investigação Científica e Formação Pós-graduada da UAlg (UAIC) 

UALGNET 

09-03-2018 Reitor DRT. 29/2018 Governança 
Delegação de competências no Chefe de Divisão de Empreendedorismo e 
Transferência de Tecnologia (CRIA) Unidade de Apoio à Investigação Científica e 
Formação Pós-graduada da UAlg (UAIC) 

UALGNET, D.R. 

13-11-2019 Reitor DRT. 81/2019 Governança Delegação de Competências – Presidente de Júri do Concurso Professor Adjunto UALGNET, Portal e D.R. 

27-04-2018 Reitor DRT. 46/2018 Governança Nomeação do Assessor do Reitor UALGNET, Portal e D.R. 

21/01/2019 
DRT.10/2019 
Regulamento 

Regulamento Governança Regulamento da Comissão de Ética UALGNET, Portal e D.R. 
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23-04-2018 
Conselho de 
Ação Social 

Regulamento Governança Regulamento do Fundo de Apoio Social da UAlg UALGNET, Portal e D.R. 

26-09-2017 Administrador Regulamento Governança Regulamento Orgânico dos Serviços de Ação Social UALGNET, Portal e D.R. 

2015 Reitor  Governança 
Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas - Relatório de Execução 
2011-2014 (novo relatório em elaboração) 

UALGNET, Portal  

24-11-2014 
Conselho de 

Gestão 
  Governança Manual de Controlo Interno da Universidade do Algarve (em atualização)  

28-01-2013 Conselho Geral   Governança Carta dos Direitos e Deveres da Comunidade Académica UALGNET, Portal  

22-01-2013 
Conselho de 
Coordenação 
de Avaliação 

Regulamento Governança Regulamento da Comissão Paritária   UALGNET 

04-08-2011 Reitor Estatutos  Governança Estatutos da Escola Superior de Saúde - 1ª alteração  UALGNET, Portal e D.R. 

03-08-2011 Reitor Estatutos Governança Estatutos da Faculdade de Ciências Humanas e Sociais UALGNET, Portal e D.R. 

23-05-2011 Reitor Estatutos Governança Estatutos da Faculdade de Economia - Retifica artigo 19º UALGNET, Portal e D.R. 

17-12-2010 Reitor Regulamento Governança Regulamento de Professor Emérito UALGNET, Portal e D.R. 

22-03-2010 Reitor Estatutos  Governança Estatutos da Escola Superior de Educação - alteração da alínea a) do artigo 5º UALGNET, Portal e D.R. 

22-01-2010 Reitor Regulamento Governança Regulamento do Conselho de Gestão UALGNET, Portal e D.R. 

12-01-2010 Conselho Geral Regulamento Governança Regulamento Orgânico dos Serviços UALGNET, Portal e D.R. 

16-12-2009 Conselho Geral Regulamento Governança Regulamento do Provedor do Estudante UALGNET, Portal e D.R. 

23-10-2020 Reitor Estatutos Governança Estatutos da Faculdade de Medicina e Ciências Biomédicas UALGNET, Portal e D.R. 

23-07-2009 Reitor Estatutos  Governança Estatutos do Instituto Superior de Engenharia  UALGNET, Portal e D.R. 

28-05-2009 Reitor Estatutos Governança Estatutos da Faculdade de Economia UALGNET, Portal e D.R. 

18-05-2009 Reitor Estatutos  Governança Estatutos da Escola Superior de Educação e Comunicação UALGNET, Portal e D.R. 

12-05-2009 Reitor Estatutos Governança Estatutos da Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo UALGNET, Portal e D.R. 

12-05-2009 Reitor Estatutos Governança Estatutos da Faculdade de Ciências e Tecnologia UALGNET, Portal e D.R. 

11-12-2008 Reitor Estatutos  Governança Estatutos da Universidade do Algarve UALGNET, Portal e D.R. 

29/02/2015 Reitor Regulamento Internacionalização Regulamento do programa ERASMUS + Ação 1 Mobilidade entre países do programa UALGNET 

07/12/2022 Reitor 
DRT.105/202

2 
Internacionalização 

Vagas para o concurso especial de acesso e Ingresso para estudantes internacionais 
para o ano letivo 2023/24 

UALGNET 

https://ualgnet.ualg.pt/documentos/b4676ea0-77a5-11ed-8e8c-1febaf49a386
https://ualgnet.ualg.pt/documentos/b4676ea0-77a5-11ed-8e8c-1febaf49a386
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02/12/2022 Reitor 
DRT.102/202

2  
Internacionalização 

Valores de propina a fixar para os estudantes de Licenciatura e Mestrado Integrado ao 
abrigo do Estatuto de Estudante Internacional no ano letivo de 2023/24 

 UALGNET, Portal 

02/12/2022 Reitor 
DRT.101/202

2  
Internacionalização 

Calendário do Concurso Especial de Acesso e Ingresso no 1º Ciclo e no Mestrado 
Integrado ao Abrigo do Estatuto do Estudante Internacional na Universidade do 
Algarve para 2023/2024 

 UALGNET, Portal 

02/12/2022 Reitor 
DRT.100/202

2 
Internacionalização 

Calendário das Provas de Ingresso do Concurso Especial de Acesso e Ingresso a Ciclos 
de Estudo de Licenciatura e Mestrado Integrado ao Abrigo do Estatuto do Estudante 
Internacional na Universidade do Algarve para 2023/24 

 UALGNET, Portal 

11/11/2022 Reitor 
DRT.95/2022 
Regulamento 

Internacionalização 
Regulamento do concurso especial de acesso e ingresso do estudante internacional a 
ciclos de estudo de licenciatura e mestrado integrado na Universidade do Algarve 
(UAlg) 

UALGNET, Portal e D.R. 

10/11/2022 Reitor DRT.94/2022 Internacionalização 
Coordenadores das Provas de Acesso e de Ingresso do Estudante Internacional e do 
processo de Avaliação da Capacidade para Frequência do Ensino Superior dos Maiores 
de 23 - Alteração da composição 

UALGNET 

08/07/2022 Reitor DRT.55/2022 Internacionalização 
Propina dos Cursos de Técnico Superior Profissional (CTeSP) para estudantes 
internacionais no ano letivo de 2022/23 

 UALGNET, Portal 

25-10-2019 Reitor 
 

DRT. 73/2019  
Internacionalização 

Regulamento do concurso especial de acesso e ingresso do estudante internacional a 
ciclos de estudo de licenciatura e mestrado integrado na UAlg 

UALGNET, Portal e D.R. 

07-04-2016 Reitor DRT. 28/2016 Internacionalização 
Overheads sobre as propinas dos cursos de mestrado em associação selecionados no 
âmbito do programa Erasmus+ / Ação Chave 1 Erasmus Mundus 

UALGNET, Portal e D.R. 

11-12-2013 Reitor Regulamento Internacionalização Regulamento das Unidades Curriculares de Estágio Erasmus e Projeto Científico UALGNET, Portal  

01/06/2022 Reitor 
DRT.48/2022 
Regulamento 

Investigação e 
Desenvolvimento 

Regulamento do Prémio Investigador UAlg UALGNET, Portal e D.R. 

17/05/2022 Reitor 
Regulamento 

n.º 
6578/2022 

Investigação e 
Desenvolvimento 

Regulamento Tech2Market, Prémio de Valorização Tecnológica UALGNET 

08/03/2022 Reitor DRT. 18/2022 
Investigação e 

Desenvolvimento 
Atualização dos subsídios mensais de manutenção dos bolseiros de investigação da 
Universidade do Algarve 

UALGNET, D.R. 

28/01/2022 Reitor DRT. 08/2022 
Investigação e 

Desenvolvimento 
Delegação de competências nos responsáveis científicos de projetos UALGNET, D.R. 

https://ualgnet.ualg.pt/documentos/9e5fb820-7240-11ed-b228-f5c5ad6da8aa
https://ualgnet.ualg.pt/documentos/9e5fb820-7240-11ed-b228-f5c5ad6da8aa
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28/10/2021 Administrador 
Regulamento 
n.º 947/2021 

Investigação e 
Desenvolvimento 

Primeira Alteração ao Regulamento de Bolsas de Investigação da Universidade do 
Algarve 

UALGNET, D.R. 

21/04/2021 Reitor DRT. 42/2021 
Investigação e 

Desenvolvimento 
Regulamento de Aceleração de Empresas da Universidade do Algarve UALGNET, D.R. 

02/12/2020 Administrador 
Regulamento 
nº 1111/2020 

Investigação e 
Desenvolvimento 

Regulamento de bolsas de investigação da Universidade do Algarve UALGNET, D.R. 

13-01-2020 Reitor DRT. 07/2020 
Investigação e 

Desenvolvimento 
Representação de Centros de Investigação e das Unidades de Gestão nos Conselhos 
Científicos 

UALGNET 

03-10-2018 Reitor DRT. 91/2018 
Investigação e 

Desenvolvimento 

Grupo de trabalho para o licenciamento de instalações de utilização confinada de 
microrganismos geneticamente modificados (MGM) e organismos geneticamente 
modificados (OGM) e para a implementação da legislação relativa à proteção de 
animais para fins científicos. 

UALGNET 

04-07-2018 Reitor DRT. 70/2018 
Investigação e 

Desenvolvimento 
Criação da Comissão de Coordenação dos Programas de Doutoramento UALGNET, Portal e D.R. 

07-04-2016 Reitor DRT. 27/2016 
Investigação e 

Desenvolvimento 
Medidas de incentivo à investigação – utilização de saldos finais  UALGNET, Portal e D.R. 

14-09-2017 Reitor Regulamento 
Investigação e 

Desenvolvimento 
Regulamento de incubação de empresas  UALGNET, Portal e D.R. 

30-11-2015 Reitor DRT. 81/2015 
Investigação e 

Desenvolvimento 
Reembolso de despesas de alojamento e transporte por boletim itinerário no âmbito 
de projetos 

UALGNET, Portal e D.R. 

04-06-2015 Reitor DRT. 45/2015 
Investigação e 

Desenvolvimento 
Política editorial UALGNET 

29-12-2014 Reitor DRT. 90/2014 
Investigação e 

Desenvolvimento 
Harmonização do valor das bolsas pagas na Universidade do Algarve UALGNET 

19-05-2014 Reitor DRT. 36/2014 
Investigação e 

Desenvolvimento 
Procedimento de entrega de relatório de licença sabática UALGNET 

13-03-2013 Reitor DRT. 12/2013 
Investigação e 

Desenvolvimento 
Prestação de serviços, overheads e medidas de incentivo à investigação e 
desenvolvimento 

UALGNET 

28-11-2012 Reitor Regulamento 
Investigação e 

Desenvolvimento 
Regulamento da propriedade intelectual UALGNET, Portal e D.R. 

20-02-2012 Reitor DRT. 20/2012 
Investigação e 

Desenvolvimento 
Depósito de Documentos no SAPIENTIA UALGNET  
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12-01-2010 Reitor Regulamento 
Investigação e 

Desenvolvimento 
Regulamento Orgânico da Unidade de Apoio à Investigação Científica e Formação 
Pós-Graduada da Universidade do Algarve 

UALGNET, Portal e D.R. 

24-07-2008 Reitor DRT. 32/2008 
Investigação e 

Desenvolvimento 
Criação do Centro Internacional de Ecohidrologia Costeira - nomeação do Diretor Prof. 
Luís Chícharo 

UALGNET  

24/03/2023 Reitor DRT. 27/2023 
Recursos Humanos e 

Materiais 
Menções de Desempenho Excelente e Relevante para a Avaliação de Desempenho do 
biénio 2021/2022 

UALGNET 

24/02/2023 Reitor DRT. 20/2023 
Recursos Humanos e 

Materiais 
Secções Autónomas do Conselho Coordenador da Avaliação (CCA) para a avaliação do 
desempenho do biénio 2021/2022 e futuros ciclos avaliativos 

UALGNET 

08/02/2023 Reitor DRT. 15/2023 
Recursos Humanos e 

Materiais 
Composição da Comissão Paritária (2023/2026) UALGNET 

07/02/2023 Reitor DRT. 14/2023 
Recursos Humanos e 

Materiais 
Recomposição do Conselho Coordenador da Avaliação (CCA) para o biénio 2023/24 UALGNET 

11/01/2023 Reitor DRT. 08/2023 
Recursos Humanos e 

Materiais 
Férias do pessoal - 2023 UALGNET 

16/12/2022 Reitor 
DRT. 

109/2022 
Recursos Humanos e 

Materiais 
Férias do pessoal – 2022 – Encerramento da instituição UALGNET 

05/12/2022 Reitor 
DRT.104/202

2 
Recursos Humanos e 

Materiais 
Composição do Conselho Coordenador da Avaliação (CCA) para o biénio 2023/24 UALGNET 

21/10/2022 Reitor DRT.88/2022 
Recursos Humanos e 

Materiais 
Orientações para a harmonização da avaliação de desempenho do pessoal docente -
Triénio 2019/2021 

UALGNET 

04/08/2022 Reitor DRT.72/2022 
Recursos Humanos e 

Materiais 
Nomeação da Licenciada Ana Sofia Rodrigues Viriato Pereira Custódio para o exercício 
do cargo de Dirigente Intermédio de 3º Grau do Gabinete de Avaliação e Qualidade 

UALGNET, D.R. 

12/07/2022 Reitor 
DRT. 60/2022 
Regulamento 

Recursos Humanos e 
Materiais 

Regulamento de Recrutamento, Contratação, Prestação de Serviço e  
Avaliação dos Investigadores Doutorados Contratados a termo na Universidade  
do Algarve, ao abrigo do regime previsto no Decreto-Lei Nº 57/2016, de 29 de  
agosto, com a redação conferida pela Lei Nº 57/2017, de 19 de julho 

UALGNET, D.R. 

30/03/2022 Reitor 
DRT. 20/2022 
Regulamento 

Recursos Humanos e 
Materiais 

Regulamento sobre o Recrutamento e Vinculação do Pessoal Docente especialmente  
Contratado da Universidade do Algarve (Regulamento n.º 521/2010, de 9 de junho, na  
sua atual redação) 

UALGNET, D.R. 

01/02/2022 Reitor DRT. 11/2022 
Recursos Humanos e 

Materiais 
Nomeação do Doutor Luis Manuel Pisco Rodrigues para o cargo de Chefe de Divisão de 
Administração e Infraestruturas dos Serviços de Informática 

UALGNET, D.R.  

01/02/2022 Reitor DRT. 10/2022 
Recursos Humanos e 

Materiais 
Nomeação do Mestre Adriano José Amado Correia Pinto Pires para o cargo de Chefe 
de Divisão de Aplicações e Sistemas de Informação dos Serviços de Informática 

UALGNET, D.R. 
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18/01/2022 Reitor DRT. 05/2022 
Recursos Humanos e 

Materiais 
Nomeação da Mestre Salomé Martins d’Horta para o cargo de Diretora da Biblioteca, 
em regime de substituição. 

UALGNET, D.R. 

23/12/2021 Reitor 
DRT. 

142/2021 
Recursos Humanos e 

Materiais 
Avaliadores no processo de avaliação do desempenho do pessoal não docente relativo 
ao biénio 2021/22 

UALGNET 

22/12/2021 Reitor 
DRT. 

140/2021 
Recursos Humanos e 

Materiais 
Calendário comum para a conclusão do processo de avaliação do desempenho dos 
docentes (triénio de 2019-2021) 

UALGNET 

22/12/2021 Reitor 
DRT. 

139/2021 
Recursos Humanos e 

Materiais 
Nomeação da Mestre Maria Isabel Correia Borges Pereira Simões para o cargo de 
Diretora dos Serviços Académicos 

UALGNET, D.R. 

21/12/2021 Reitor 
DRT. 

138/2021 
Recursos Humanos e 

Materiais 
Nomeação da licenciada Maria Carlos da Assunção Alho Ferreira para o cargo de 
diretora dos Serviços de Recursos Humanos 

UALGNET, D.R. 

30/04/2021 Reitor DRT. 38/2021 
Recursos Humanos e 

Materiais 

Nomeação do Mestre Nuno Miguel Bello Gonçalves para o exercício do cargo de Chefe 
de Divisão de Manutenção, Qualidade e Segurança da Direção de Serviços Técnicos, 
em regime de substituição 

UALGNET, D.R. 

03/03/2021 Reitor 
DRT. 28/2021 
Regulamento 

Recursos Humanos e 
Materiais 

Aclaração de norma - Regulamento para avaliação da atividade desenvolvida durante o 
período experimental para efeitos de manutenção do contrato dos professores da 
Universidade do Algarve 

UALGNET 

21/10/2020 Reitor 
DRT. 

118/2020 
Regulamento 

Recursos Humanos e 
Materiais 

Regulamento para avaliação da atividade desenvolvida durante o período 
experimental para efeitos de manutenção do contrato dos professores da 
Universidade do Algarve 

UALGNET, D.R. 

28-01-2020 Reitor 
DRT. 

013/2020 
Recursos Humanos e 

Materiais 
Regulamento de atribuição do Título Académico de Agregado da Universidade do 
Algarve 

UALGNET, Portal e D.R. 

22-10-2019 
Conselho de 

Gestão 
Regulamento 
DRT. 71/2019 

Recursos Humanos e 
Materiais 

Regulamento de cedência e aluguer de espaços letivos e espaços exteriores dos campi 
de Gambelas e Penha  

UALGNET, Portal e D.R. 

30-01-2019 Reitor 
DRT.013/201

9 
Recursos Humanos e 

Materiais 
Regulamento de recrutamento, contratação, prestação de serviço e avaliação dos 
doutorados contratados a termo na Universidade do Algarve 

UALGNET, D.R. 

31-05-2017 Reitor DRT. 40/2017 
Recursos Humanos e 

Materiais 
Mobilidade interna - alteração dos procedimentos UALGNET  

27-11-2015 Reitor DRT. 80/2015 
Recursos Humanos e 

Materiais 
Contratação de professores convidados (professores adjuntos, coordenadores, 
coordenadores principais; professores auxiliares, associados e catedráticos)  

UALGNET  

23-07-2019 Reitor Regulamento 
Recursos Humanos e 

Materiais 
Regulamento das Residências Universitárias da Universidade do Algarve UALGNET, Portal e D.R. 
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31-10-2017 Reitor DRT. 71/2017 
Recursos Humanos e 

Materiais 
Medidas especiais de execução orçamental UALGNET  

30-05-2016 Reitor Regulamento 
Recursos Humanos e 

Materiais 
Alteração ao Regulamento dos Cargos de Direção UALGNET, D.R. 

22-07-2015 Reitor DRT. 58/2015 
Recursos Humanos e 

Materiais 
Execução Orçamental 2015 – Medidas de Contenção UALGNET 

25-05-2015 
Conselho de 

Gestão 
Regulamento 

Recursos Humanos e 
Materiais 

Regulamento do Fundo Maneio da Universidade do Algarve UALGNET 

13-03-2015 Reitor DRT. 25/2015 
Recursos Humanos e 

Materiais 
Procedimentos para a renovação de contratos e novas contratações UALGNET 

09-02-2015 Reitor 
Regulamento 
DRT. 10/2015 

Recursos Humanos e 
Materiais 

Regulamento de Acumulação de Funções da Universidade do Algarve UALGNET, D.R. 

05-12-2014 Reitor DRT. 86/2014 
Recursos Humanos e 

Materiais 
Níveis de ponderação dos parâmetros de avaliação para o biénio 2015/2016 e futuros 
ciclos avaliativos 

UALGNET, Portal e D.R. 

07-02-2019 Reitor DRT. 17/2019 
Recursos Humanos e 

Materiais 
Avaliação de desempenho com base no parâmetro de avaliação "competências" UALGNET 

07-02-2019 Reitor DRT. 16/2019 
Recursos Humanos e 

Materiais 
Parâmetro de avaliação "competências" UALGNET 

18-09-2014 Reitor Regulamento 
Recursos Humanos e 

Materiais 
Regulamento dos Cargos de Direção UALGNET, D.R. 

22-10-2019 Reitor Regulamento 
Recursos Humanos e 

Materiais 
Regulamento de cedência e aluguer de espaços da Universidade do Algarve UALGNET, Portal 

13-01-2020 Reitor DRT. 06/2020 
Recursos Humanos e 

Materiais 
Delegação de Competências na Coordenadora Técnica da Biblioteca da Universidade 
do Algarve 

UALGNET 

06-09-2013 Reitor DRT. 40/2013 
Recursos Humanos e 

Materiais 
Nomeação em regime de Comissão de Serviço para provimento do cargo de Diretor 
dos Serviços de Informática 

UALGNET, D.R. 

18-03-2019 Reitor 
Regulamento 
DRT. 28/2019 

Recursos Humanos e 
Materiais 

Segunda alteração e republicação na íntegra do Regulamento Geral de Avaliação do 
pessoal Docente da UAlg 

UALGNET, Portal e D.R. 

22-01-2013 
Conselho de 
Coordenação 
de Avaliação 

Regulamento 
Recursos Humanos e 

Materiais 
Regulamento do Funcionamento do Conselho de Coordenação da Avaliação e suas 
secções Autónomas  

UALGNET, Portal e D.R. 

10-10-2012 Reitor Regulamento 
Recursos Humanos e 

Materiais 
Regulamento de Atribuição da Medalha de Mérito UALGNET 
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23-10-2019 Reitor DRT. 72/2019 
Recursos Humanos e 

Materiais 

Nomeação do titular do cargo de Chefe de Divisão de Informação e Estatística da 
Unidade de Apoio à Investigação Científica e Formação Pós-Graduada da Universidade 
do Algarve 

UALGNET, D.R. 

27-04-2018 Reitor DRT. 41/2018 
Recursos Humanos e 

Materiais 
Nomeação do Administrador da Universidade do Algarve UALGNET, D.R. 

16-12-2019 Reitor DRT. 93/2019 
Recursos Humanos e 

Materiais 
Comissão para a Revisão do regulamento Geral de Avaliação de Desempenho do 
pessoal Docente 

UALGNET 

15-12-2012 Reitor DRT. 59/2012 
Recursos Humanos e 

Materiais 
Avaliação do pessoal docente - Definição de conceitos (vertentes; categorias; 
parâmetros) 

UALGNET 

08-11-2010 Reitor Regulamento 
Recursos Humanos e 

Materiais 
Regulamento Geral de Avaliação de desempenho do pessoal docente da Universidade 
do Algarve 

UALGNET, D.R. 

28-05-2010 Reitor Regulamento 
Recursos Humanos e 

Materiais 
Regulamento dos Concursos para a Contratação de pessoal das Carreiras Docentes UALGNET, Portal e D.R. 

13-02-2019 Reitor 
Regulamento 
DRT. 20/2019 

Recursos Humanos e 
Materiais 

Alteração ao Regulamento sobre o Recrutamento e Vinculação do Pessoal Docente 
Especialmente Contratado 

UALGNET, Portal e D.R. 

23-05-2016 Reitor 
Regulamento 
DRT30/2016 

Recursos Humanos e 
Materiais 

Alteração ao Regulamento sobre o Recrutamento e Vinculação do Pessoal Docente 
Especialmente Contratado 

UALGNET, Portal e D.R. 

21-07-2015 Reitor Regulamento 
Recursos Humanos e 

Materiais 
Alteração ao Regulamento sobre o Recrutamento e Vinculação do Pessoal Docente 
Especialmente Contratado 

UALGNET, Portal e D.R. 

09-02-2015 Reitor Regulamento 
Recursos Humanos e 

Materiais 
Primeira alteração ao Regulamento sobre o Recrutamento e Vinculação do Pessoal 
Docente Especialmente Contratado 

UALGNET, Portal e D.R. 

28-05-2010 Reitor Regulamento 
Recursos Humanos e 

Materiais 
Regulamento sobre o Recrutamento e Vinculação do Pessoal Docente Especialmente 
Contratado 

UALGNET, Portal e D.R. 
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Quadro A.7.2 – Despachos e Registos dos CTeSP  

 
Nível de Formação: Cursos Técnicos Superiores Especializados 

Designação Despacho do DGES Registo Publicação em DR 

Contabilidade 24/01/2017 R/Cr – 67.1/2015 

Aviso n.º 1334/2017 
https://dre.pt/application/file/a/106385044 

Aviso n.º 2101/2018 
https://files.dre.pt/2s/2018/02/033000000/0519205192.pdf 

Energias Renováveis 28/07/2015 R/Cr - 319/2015 
Aviso n.º 3377/2018 

https://dre.pt/application/conteudo/114848751  

Gestão de Animação Turística 11/11/2015 R/Cr - 100/2015 
Aviso n.º 10217/2017 

https://dre.pt/application/conteudo/108100915  

Instalações Elétricas, Domótica e Automação 01/03/2015 R/Cr – 418.1/2015 
Aviso n.º 10083/2017 

https://dre.pt/application/conteudo/108079249  

Manutenção e Reabilitação de Edifícios e Infraestruturas, 
alterado a partir de 14.05.2020 para Construção Civil 

23/07/2015 
 

14/05/2020 
 

R/Cr – 286.1/2015 

Aviso n.º 10057/2016 
https://dre.pt/application/file/75126869 

Aviso n.º 2183/2021 
https://dre.pt/dre/detalhe/aviso/2182-2021-156295926 

Secretariado Executivo 03/08/2015 R/Cr - 336/2015 
Aviso n.º 3550/2018 

https://dre.pt/application/conteudo/114883777  

Segurança e Higiene Alimentar 30/06/2015 R/Cr - 129/2015 
Aviso n.º 11606/2017 

https://dre.pt/application/conteudo/108238751  

Sistemas e Tecnologias de Informação 06/07/2015 R/Cr – 172.1/2015 
Aviso n.º 11718/2017 

https://dre.pt/application/conteudo/108234570  

Tecnologia e Manutenção Automóvel 10/07/2015 R/Cr - 182/2015 
Aviso n.º 1896/2018 

https://dre.pt/application/conteudo/114663952  

Telecomunicações e Redes 28/07/2015 R/Cr - 317/2015 
Aviso n.º 3378/2018 

https://dre.pt/application/conteudo/114848752  

Climatização e Refrigeração 03/07/2015 R/Cr - 140/2015 
Aviso n.º 11604/2017 

https://dre.pt/application/conteudo/108238749  

Sistemas de Informação Geográfica 11/06/2016 R/Cr - 101/2015 
Aviso n.º 11612/2017 

https://dre.pt/application/conteudo/108238757  

Tecnologias de Informação Urbanística e Arquitetónica 26/06/2015 R/Cr - 118/2015 
Aviso n.º 11715/2017 

https://dre.pt/application/conteudo/108234567  

https://dre.pt/application/file/a/106385044
https://dre.pt/application/conteudo/114848751
https://dre.pt/application/conteudo/108100915
https://dre.pt/application/conteudo/108079249
https://dre.pt/application/file/75126869
https://dre.pt/application/conteudo/114883777
https://dre.pt/application/conteudo/108238751
https://dre.pt/application/conteudo/108234570
https://dre.pt/application/conteudo/114663952
https://dre.pt/application/conteudo/114848752
https://dre.pt/application/conteudo/108238749
https://dre.pt/application/conteudo/108238757
https://dre.pt/application/conteudo/108234567
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Nível de Formação: Cursos Técnicos Superiores Especializados 

Designação Despacho do DGES Registo Publicação em DR 

Inovação e Qualidade Alimentar 22/07/2015 R/Cr - 279/2015 
Aviso n.º 10053/2017 

https://dre.pt/application/conteudo/75137361  

Programação de Dispositivos para a Internet 20/04/2018 R/Cr - 24.1/2018 

Despacho n.º 5567/2018 
https://files.dre.pt/2s/2018/06/107000000/1590615908.pdf 

Aviso n.º 2184/2021 
https://dre.pt/dre/detalhe/aviso/2184-2021-156295928 

 

Quadro A.7.3 – Cursos de 1º Ciclo, Mestrado Integrado, 2º Ciclo e 3º Ciclo 

 
Nível de Formação: Licenciatura - 1.º Ciclo 

Designação Data Registo Publicação em DR Alterações ao Plano de Estudos Retificações 

Agronomia  30/03/2006 
R/A-Ef 

2300/2011 
Deliberação n.º 1286/2006 

https://dre.pt/application/file/1380622 

Aviso n.º 12821/2018 
https://dre.pt/application/conteudo/116340

937     

Declaração de retificação n.º 937/2012 
https://dre.pt/application/conteudo/2433470 

Arquitetura 
Paisagista 

15/10/2008 
R/A-Ef 

2301/2011 
Deliberação n.º 1176/2009 

https://dre.pt/application/file/3047877 
Despacho n.º 8362/2012 

https://dre.pt/application/file/1733151 
 

Artes Visuais  13/11/2006 
R/A-Ef 

2336/2011 
Deliberação n.º 1452-J/2007 

https://dre.pt/application/file/1964711 

Aviso n.º 14903/2017 
https://dre.pt/application/conteudo/11634093

7 
 

Bioengenharia 05/07/2019 
R/A-

Cr39/2019 

Despacho n.º 6935/2019 
https://files.dre.pt/2s/2019/08/148000000/00

16600168.pdf 

Aviso n.º 10895/2020 
https://files.dre.pt/2s/2020/07/144000000/0

012700129.pdf 
 

Biologia  16/03/2006 
R/A-Ef 

2302/2011 
Deliberação n.º 1199/2006 

https://dre.pt/application/file/1518230 
Aviso n.º 12045/2015 

https://dre.pt/application/file/70750643 
 

Biologia Marinha 16/03/2016 
R/A-Ef 

2303/2011 
Deliberação n.º 1100/2006 

https://dre.pt/application/file/1362796 
Aviso n.º 10808/2015 

https://dre.pt/application/file/70355774 
 

Bioquímica 13/11/2006 
R/A-Ef 

2304/2011 
Deliberação n.º 2272-A/2007 

https://dre.pt/application/file/1146087 

Aviso n.º 12822/2018 
https://dre.pt/application/conteudo/11634093

8 

Declaração de retificação n.º 348/2018 
https://dre.pt/application/conteudo/1152511

52 

Biotecnologia 07/11/2006 
R/A-Ef 

2305/2011 
Deliberação n.º 1436-F/2007 

https://dre.pt/application/file/3068849 
Aviso n.º 6061/2017  

https://dre.pt/application/conteudo/75137361
https://dre.pt/application/file/1380622
https://dre.pt/application/conteudo/116340937
https://dre.pt/application/conteudo/116340937
https://dre.pt/application/conteudo/2433470
https://dre.pt/application/file/3047877
https://dre.pt/application/file/1733151
https://dre.pt/application/file/1964711
https://dre.pt/application/conteudo/116340937
https://dre.pt/application/conteudo/116340937
https://files.dre.pt/2s/2019/08/148000000/0016600168.pdf
https://files.dre.pt/2s/2019/08/148000000/0016600168.pdf
https://files.dre.pt/2s/2020/07/144000000/0012700129.pdf
https://files.dre.pt/2s/2020/07/144000000/0012700129.pdf
https://dre.pt/application/file/1518230
https://dre.pt/application/file/70750643
https://dre.pt/application/file/1362796
https://dre.pt/application/file/70355774
https://dre.pt/application/file/1146087
https://dre.pt/application/conteudo/116340938
https://dre.pt/application/conteudo/116340938
https://dre.pt/application/conteudo/115251152
https://dre.pt/application/conteudo/115251152
https://dre.pt/application/file/3068849
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https://dre.pt/application/conteudo/10710158
7 

Ciências Biomédicas  09/02/2006 
R/A-Ef 

2272/2011 
Deliberação n.º 1205/2006 

https://dre.pt/application/file/981715 

Aviso n.º 9144/2019 
https://dre.pt/application/conteudo/12239320

1 
 

Ciências Biomédicas 
Laboratoriais 

10/04/2014 
R/A-Cr 
2/2015 

Despacho n.º 8434/2015 
https://dre.pt/application/file/69917955 

Aviso n.º 13101/2018 
https://dre.pt/application/conteudo/11639680

6 
 

Ciências da 
Comunicação 

13/11/2006 
R/A-Ef 

2273/2011 
Deliberação n.º 1452-B/2007 

https://dre.pt/application/file/1964703 
Aviso n.º 6589/2015 

https://dre.pt/application/file/67477619 
 

Ciências da 
Educação e da 
Formação 

07/11/2006 
R/A-Ef 

2337/2011 
Deliberação n.º 2130-A/2007 

https://dre.pt/application/file/2410559 
Aviso n.º 2257/2014 

https://dre.pt/application/file/1407658 
 

Design de 
Comunicação 

13/11/2006 
R/A-Ef 

2274/2011 
Deliberação n.º 1452-L/2007 

https://dre.pt/application/file/1964712 

Aviso n.º 8327/2017 
https://dre.pt/application/conteudo/10774568

1 
 

Desporto 05/12/2007 
R/A-Ef 

3490/2011 
Deliberação n.º 940/2009 

https://dre.pt/application/file/1143385 

Aviso n.º 17926/2019 
https://dre.pt/application/conteudo/12606106

1 
 

Dietética e Nutrição 05/12/2007 
R/A-Ef 

2290/2011 
Deliberação n.º 1486/2009 

https://dre.pt/application/file/2829289 
Despacho n.º 12792/2013 

https://dre.pt/application/file/1095671 
 

Economia  30/03/2006 
R/A-Ef 

2356/2011 
Despacho n.º 18133/2006 

https://dre.pt/application/file/1329278 

Aviso n.º 18386/2019 
https://dre.pt/application/conteudo/12625774

9 
 

Educação Básica 29/03/2007 
R/A-Ef 

3491/2011 
Deliberação n.º 1604-L/2007 

https://dre.pt/application/file/2967134 

Aviso n.º 15662/2019 
https://dre.pt/application/conteudo/12506858

1 
 

Educação Social 07/11/2006 
R/A-Ef 

2275/2011 
Deliberação n.º 1452-H/2007 

https://dre.pt/application/file/1964709 

Aviso n.º 6289/2017 
https://dre.pt/application/conteudo/10746834

2 
 

Enfermagem 05/12/2007 
R/A-Ef 

2291/2011 
Deliberação n.º 1398/2008 

https://dre.pt/application/file/813996 

Aviso n.º 15466/2019 
https://dre.pt/application/conteudo/12505958

5 
 

https://dre.pt/application/conteudo/107101587
https://dre.pt/application/conteudo/107101587
https://dre.pt/application/file/981715
https://dre.pt/application/conteudo/122393201
https://dre.pt/application/conteudo/122393201
https://dre.pt/application/conteudo/116396806
https://dre.pt/application/conteudo/116396806
https://dre.pt/application/file/1964703
https://dre.pt/application/file/67477619
https://dre.pt/application/file/2410559
https://dre.pt/application/file/1407658
https://dre.pt/application/file/1964712
https://dre.pt/application/conteudo/107745681
https://dre.pt/application/conteudo/107745681
https://dre.pt/application/file/1143385
https://dre.pt/application/conteudo/126061061
https://dre.pt/application/conteudo/126061061
https://dre.pt/application/file/2829289
https://dre.pt/application/file/1095671
https://dre.pt/application/file/1329278
https://dre.pt/application/conteudo/126257749
https://dre.pt/application/conteudo/126257749
https://dre.pt/application/file/2967134
https://dre.pt/application/conteudo/125068581
https://dre.pt/application/conteudo/125068581
https://dre.pt/application/file/1964709
https://dre.pt/application/conteudo/107468342
https://dre.pt/application/conteudo/107468342
https://dre.pt/application/file/813996
https://dre.pt/application/conteudo/125059585
https://dre.pt/application/conteudo/125059585
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Engenharia 
Alimentar  

27/09/2006 
R/A-Ef 

2369/2011 
Deliberação n.º 1452-C/2007 

https://dre.pt/application/file/1964704 

Aviso n.º 9085/2016 
https://dre.pt/application/conteudo/750074

40 
 

Engenharia Civil 13/11/2006 
R/A-Ef 

3498/2011 
Deliberação n.º 1452-G/2007 

https://dre.pt/application/file/1964708 

Aviso n.º 10488/2019 
https://dre.pt/application/conteudo/12267985

6 
 

Engenharia Civil - 
Regime Noturno 

13/11/2006 
R/A-Ef 

3567/2011 
Deliberação n.º 1452-A/2007 

https://dre.pt/application/file/1964702 
Despacho n.º 6447/2010 

https://dre.pt/application/file/2061500 
 

Engenharia de 
Sistemas e 
Tecnologias 
Informáticas 

 
R/A-Cr 

125/2022 

Despacho n.º 8796/2022 
https://files.dre.pt/2s/2022/07/138000000/00

12700129.pdf 

  

Engenharia Elétrica 
e Eletrónica  

23/03/2006 
R/A-Ef 

2370/2011 
Deliberação n.º 1190/2006 

https://dre.pt/application/file/2022902 

Aviso n.º 15754/2018 
https://dre.pt/application/conteudo/11685282

2 
 

Engenharia 
Informática  

13/11/2006 
R/A-Ef 

2307/2011 
Deliberação n.º 1983-I/2007 

https://dre.pt/application/file/3268957 
Aviso n.º 74  

Engenharia 
Mecânica 

27/09/2006 
R/A-Ef 

2371/2011 
Deliberação n.º 1452-F/2007 

https://dre.pt/application/file/1964707 

Aviso n.º 12391/2018 
https://dre.pt/application/conteudo/11623123

1 
 

Farmácia 05/12/2007 
R/A-Ef 

2292/2011 
Deliberação n.º 1495/2009 

https://dre.pt/application/file/1708650 

Aviso n.º 12435/2017 
https://dre.pt/application/conteudo/10831778

1 

Declaração de Retificação n.º 455/2017 
https://dre.pt/application/conteudo/1076853

19 

Gestão  30/03/2006 
R/A-Ef 

2279/2011 
Despacho n.º 18 135/2006 

https://dre.pt/application/file/1329280 
Despacho n.º 5449/2010 

https://dre.pt/application/file/3355210 
 

Gestão - Portimão 30/03/2006 
R/A-Ef 

2286/2011 
Despacho n.º 18 135/2006 

https://dre.pt/application/file/1329280 
Despacho n.º 5449/2010 

https://dre.pt/application/file/3355210 
 

Gestão - Regime 
Noturno  

30/03/2006 
R/A-Ef 

2509/2011 
Despacho n.º 18 134/2006 

https://dre.pt/application/file/1329279 
Despacho n.º 5450/2010 

https://dre.pt/application/file/3355211 
 

Gestão - Regime 

Noturno - Portimão 30/03/2006 
R/A-Ef 

2510/2011 
Despacho n.º 18 134/2006 

https://dre.pt/application/file/1329279 
Despacho n.º 5450/2010 

https://dre.pt/application/file/3355211 
 

Gestão de 
Empresas  

30/03/2006 
R/A-Ef 

2357/2011 
Despacho n.º 18 136/2006 

https://dre.pt/application/file/1329281 
Aviso n.º 12383/2019  

https://dre.pt/application/file/1964704
https://dre.pt/application/conteudo/75007440
https://dre.pt/application/conteudo/75007440
https://dre.pt/application/file/1964708
https://dre.pt/application/conteudo/122679856
https://dre.pt/application/conteudo/122679856
https://dre.pt/application/file/1964702
https://dre.pt/application/file/2061500
https://files.dre.pt/2s/2022/07/138000000/0012700129.pdf
https://files.dre.pt/2s/2022/07/138000000/0012700129.pdf
https://dre.pt/application/file/2022902
https://dre.pt/application/conteudo/116852822
https://dre.pt/application/conteudo/116852822
https://dre.pt/application/file/3268957
https://dre.pt/application/file/1964707
https://dre.pt/application/conteudo/116231231
https://dre.pt/application/conteudo/116231231
https://dre.pt/application/file/1708650
https://dre.pt/application/conteudo/108317781
https://dre.pt/application/conteudo/108317781
https://dre.pt/application/conteudo/107685319
https://dre.pt/application/conteudo/107685319
https://dre.pt/application/file/1329280
https://dre.pt/application/file/3355210
https://dre.pt/application/file/1329280
https://dre.pt/application/file/3355210
https://dre.pt/application/file/1329279
https://dre.pt/application/file/3355211
https://dre.pt/application/file/1329279
https://dre.pt/application/file/3355211
https://dre.pt/application/file/1329281
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https://dre.pt/application/conteudo/12367570
3 

Gestão Hoteleira  30/03/2006 
R/A-Ef 

2280/2011 

Despacho n.º 18 132/2006 
https://dre.pt/application/file/1329277 

 

Aviso n.º 6590/2015 
https://dre.pt/application/conteudo/67468160 

 

Gestão Marinha e 
Costeira 

30/09/2015 
R/A-Cr 

42/2016 
Despacho n.º 5746/2016 

https://dre.pt/application/file/74294839 

Aviso n.º 10838/2018 
https://dre.pt/application/conteudo/11596694

8 
 

Imagem Animada 15/01/2009 
R/A-Ef 

108/2012 
Deliberação n.º 1489/2009 

https://dre.pt/application/file/2829292 

Aviso n.º 9530/2019 
https://dre.pt/application/conteudo/12244521

7 
 

Imagem Médica e 
Radioterapia 

10/04/2014 
R/A-Cr 

122/2014 
Despacho n.º 13820/2014 

https://dre.pt/application/file/58868898 

Aviso n.º 15100/2019 
https://dre.pt/application/conteudo/12500874

8 
 

Línguas e 
Comunicação 

07/11/2006 
R/A-Ef 

2340/2011 
Deliberação n.º 1604-G/2007 

https://dre.pt/application/file/2967130 
Aviso n.º 2254/2014 

https://dre.pt/application/file/1407655 
 

Línguas, Literaturas 
e Culturas 

14/01/2009 
R/A-Ef 

2341/2011 
Deliberação n.º 1180/2009 

https://dre.pt/application/file/3047881 
Aviso n.º 1785/2014 

https://dre.pt/application/file/2649044 
Declaração de retificação n.º 667/2015 

https://dre.pt/application/file/69968479 

Marketing 13/11/2006 
R/A-Ef 

2281/2011 
Deliberação n.º 1604-J/2007 

https://dre.pt/application/file/2967133 

Aviso n.º 13336/2019 
https://dre.pt/application/conteudo/12417077

8 
 

Matemática 
Aplicada à 
Economia e à 
Gestão 

24/05/2017 
R/A-

Cr42/2017 
Despacho n.º 5821/2017 

https://dre.pt/application/conteudo/107617427 

Aviso n.º 13183/2019 
https://dre.pt/application/conteudo/12409748

2 
 

Ortoprotesia 05/12/2007 
R/A-Ef 

2293/2011 
Deliberação n.º 783/2009 

https://dre.pt/application/file/3649049 
Aviso n.º 9993/2016 

https://dre.pt/application/file/75134271 
Declaração de retificação n.º 1012/2016 
https://dre.pt/application/file/75534157 

Património Cultural 
e Arqueologia 

28/09/2011 
R/A-Cr 
2/2012 

Despacho n.º 6952/2012 
https://dre.pt/application/file/2056263 

Aviso n.º 10537/2014 
https://dre.pt/application/file/57118553 

 

Psicologia 13/11/2006 
R/A-Ef 

3494/2011 
Deliberação n.º 1604-I/2007 

https://dre.pt/application/file/2967132 

Aviso n.º 4715/2017 
https://dre.pt/application/conteudo/10695476

1 

Declaração de Retificação n.º 470/2019 
https://dre.pt/application/conteudo/1224029

52 

https://dre.pt/application/conteudo/123675703
https://dre.pt/application/conteudo/123675703
https://dre.pt/application/file/1329277
https://dre.pt/application/conteudo/67468160
https://dre.pt/application/file/74294839
https://dre.pt/application/conteudo/115966948
https://dre.pt/application/conteudo/115966948
https://dre.pt/application/file/2829292
https://dre.pt/application/conteudo/122445217
https://dre.pt/application/conteudo/122445217
https://dre.pt/application/file/58868898
https://dre.pt/application/conteudo/125008748
https://dre.pt/application/conteudo/125008748
https://dre.pt/application/file/2967130
https://dre.pt/application/file/1407655
https://dre.pt/application/file/3047881
https://dre.pt/application/file/2649044
https://dre.pt/application/file/69968479
https://dre.pt/application/file/2967133
https://dre.pt/application/conteudo/124170778
https://dre.pt/application/conteudo/124170778
https://dre.pt/application/conteudo/107617427
https://dre.pt/application/conteudo/124097482
https://dre.pt/application/conteudo/124097482
https://dre.pt/application/file/3649049
https://dre.pt/application/file/75134271
https://dre.pt/application/file/75534157
https://dre.pt/application/file/2056263
https://dre.pt/application/file/57118553
https://dre.pt/application/file/2967132
https://dre.pt/application/conteudo/106954761
https://dre.pt/application/conteudo/106954761
https://dre.pt/application/conteudo/122402952
https://dre.pt/application/conteudo/122402952
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Sociologia 27/09/2006 
R/A-Ef 

2358/2011 
Deliberação n.º 1983-M/2007 

https://dre.pt/application/file/3268960 

Aviso n.º 12326/2019 
https://dre.pt/application/conteudo/12364009

3 
 

Tecnologia e 
Segurança 
Alimentar 

10/10/2012 
R/A-Cr 

73/2013 
Deliberação n.º 8403/2013 

https://dre.pt/application/conteudo/3392710 

Aviso n.º 11210/2018 
https://dre.pt/application/conteudo/11604500

1 
 

Terapia da Fala 05/12/2007 
R/A-Ef 

122/2012 
Deliberação n.º 1487/2009 

https://dre.pt/application/file/2829290 
Despacho n.º 6322/2010 

https://dre.pt/application/file/1224946 
 

Turismo  23/03/2006 
R/A-Ef 

2282/2011 
Deliberação n.º 1290/2006 

https://dre.pt/application/file/1380626 
Aviso n.º 6591/2015 

https://dre.pt/application/file/67477621 

Declaração de Retificação  n.º 546/2015 
https://dre.pt/application/conteudo/6759090

7 

Turismo - Portimão 23/03/2006 
R/A-Ef 

2288/2011 
Deliberação n.º 1290/2006 

https://dre.pt/application/file/1380626 
Aviso n.º 6591/2015 

https://dre.pt/application/file/67477621 

Declaração de Retificação  n.º 546/2015 
https://dre.pt/application/conteudo/6759090

7 

 

Nível de Formação: Mestrado Integrado 

Designação Data Registo Publicação em DR Alterações ao Plano de Estudos Retificações 

Ciências 
Farmacêuticas 

13/11/2006 
R/A-Ef 

2329/2011 
Deliberação n.º 2272-B/2007 

https://dre.pt/application/file/1146088 
Despacho n.º 10930/2013 

https://dre.pt/application/file/1759198 
Declaração de retificação n.º 1070/2013 
https://dre.pt/application/file/1095665 

Engenharia 
Biológica 

07/11/2006 
R/A-Ef 

2330/2011 
Deliberação n.º 1452-H/2007 

https://dre.pt/application/file/1964709 
Despacho n.º 6824/2012 

https://dre.pt/application/file/1471690 
Declaração de retificação n.º 544/2015 

https://dre.pt/application/file/67590818 

Engenharia do 
Ambiente 

05/12/2007 
R/A-Ef 

2331/2011 
Deliberação n.º 2637/2008 

https://dre.pt/application/file/2809579 
Aviso n.º 3000/2014 

https://dre.pt/application/file/1048385 
 

Engenharia 
Eletrónica e 
Telecomunicações 

13/11/2006 
R/A-Ef 

3493/2011 
Deliberação n.º 1983-L/2007 

https://dre.pt/application/file/3268959 
Despacho n.º 8359/2012 

https://dre.pt/application/file/1733148 
Declaração de retificação n.º 1480/2012 
https://dre.pt/application/file/3024007 

Medicina(*) 14/01/2009 
R/A-Ef 

275/2012 
Deliberação n.º 1121/2009 

https://dre.pt/application/file/1684130 

Aviso n.º 13242/2019 
https://dre.pt/application/conteudo/1241339

76 
 

 

https://dre.pt/application/file/3268960
https://dre.pt/application/conteudo/123640093
https://dre.pt/application/conteudo/123640093
https://dre.pt/application/conteudo/3392710
https://dre.pt/application/conteudo/116045001
https://dre.pt/application/conteudo/116045001
https://dre.pt/application/file/2829290
https://dre.pt/application/file/1224946
https://dre.pt/application/file/1380626
https://dre.pt/application/file/67477621
https://dre.pt/application/conteudo/67590907
https://dre.pt/application/conteudo/67590907
https://dre.pt/application/file/1380626
https://dre.pt/application/file/67477621
https://dre.pt/application/conteudo/67590907
https://dre.pt/application/conteudo/67590907
https://dre.pt/application/file/1146088
https://dre.pt/application/file/1759198
https://dre.pt/application/file/1095665
https://dre.pt/application/file/1964709
https://dre.pt/application/file/1471690
https://dre.pt/application/file/67590818
https://dre.pt/application/file/2809579
https://dre.pt/application/file/1048385
https://dre.pt/application/file/3268959
https://dre.pt/application/file/1733148
https://dre.pt/application/file/3024007
https://dre.pt/application/file/1684130
https://dre.pt/application/conteudo/124133976
https://dre.pt/application/conteudo/124133976
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Aquacultura e 
Pescas  

23/03/2006 
R/A-Ef 

2312/2011 
Deliberação n.º 1288/2006 

https://dre.pt/application/file/1380624 

Aviso n.º 13182/2019 
https://dre.pt/application/conteudo/12409

7481 
 

Arqueologia 07/11/2006 
R/A-Ef 

2343/2011 
Deliberação n.º 1604-D/2007 

https://dre.pt/application/file/2967127 
Aviso n.º 2317/2014 

https://dre.pt/application/file/2366821 
 

Arquitetura 
Paisagista 

15/10/2008 
R/A-Ef 

2313/2011 
Deliberação n.º 944/2009 

https://dre.pt/application/file/1143389 

Aviso n.º 3714/2018 
https://dre.pt/application/conteudo/11489

8151 
 

Biologia Marinha 23/03/2006 
R/A-Ef 

2315/2011 
Deliberação n.º 1204/2006 

https://dre.pt/application/file/981714 
Aviso n.º 10845/2015 

https://dre.pt/application/file/70373033 
 

Biologia Molecular 
e Microbiana 

07/11/2006 
R/A-Ef 

2316/2011 
Deliberação n.º 1436-F/2007 

https://dre.pt/application/file/3068849 

Aviso n.º 8378/2019 
https://dre.pt/application/conteudo/12230

5465 
 

Biotecnologia 14/01/2009 
R/A-Ef 

2317/2011 
Deliberação n.º 1175/2009 

https://dre.pt/application/file/3047876 
Despacho n.º 3728/2013 

https://dre.pt/application/file/3055704 
 

Ciclo Urbano da 
Água 

23/10/2013 
R/A-Cr 

79/2014 
Despacho n.º 8339/2014 

https://dre.pt/application/file/25706620 
  

Ciências 
Biomédicas- 
Mecanismos de 
Doenças 

09/02/2006 
R/A-Ef 

2271/2011 
Deliberação n.º 1206/2006 

https://dre.pt/application/file/981716 

Aviso n.º 10526/2018 
https://dre.pt/application/conteudo/11589

5044 
 

Ciências da 
Educação 

20/03/2017 
R/A-Cr 
1/2017 

Despacho n.º 3853/2017 
https://dre.pt/application/conteudo/106980611 

  

Ciências da 
Linguagem 

05/12/2007 
R/A-Ef 

2345/2011 
Deliberação n.º 1389/2008 

https://dre.pt/application/file/2882887 
Aviso n.º 8705/2016 

https://dre.pt/application/file/74925187 
 

Comunicação e 
Media Digitais 

20/06/2022 
R/A-Cr 

105/2022 

Despacho n.º 8713/2022 
https://files.dre.pt/2s/2022/07/136000000/0

011500116.pdf 
  

Contabilidade 14/01/2009 
R/A-Ef 

2360/2011 
Deliberação n.º 1485/2009 

https://dre.pt/application/file/2829288 

Aviso n.º 2646/2018 
https://dre.pt/application/conteudo/11476

5738 
 

Design de 
Comunicação para 
o Turismo e Cultura 

23/10/2013 
R/A-Cr 

113/2014 
Despacho n.º 10342/2014 

https://dre.pt/application/file/55606992 
  

https://dre.pt/application/file/1380624
https://dre.pt/application/conteudo/124097481
https://dre.pt/application/conteudo/124097481
https://dre.pt/application/file/2967127
https://dre.pt/application/file/2366821
https://dre.pt/application/file/1143389
https://dre.pt/application/conteudo/114898151
https://dre.pt/application/conteudo/114898151
https://dre.pt/application/file/981714
https://dre.pt/application/file/70373033
https://dre.pt/application/file/3068849
https://dre.pt/application/conteudo/122305465
https://dre.pt/application/conteudo/122305465
https://dre.pt/application/file/3047876
https://dre.pt/application/file/3055704
https://dre.pt/application/file/25706620
https://dre.pt/application/file/981716
https://dre.pt/application/conteudo/115895044
https://dre.pt/application/conteudo/115895044
https://dre.pt/application/conteudo/106980611
https://dre.pt/application/file/2882887
https://dre.pt/application/file/74925187
https://files.dre.pt/2s/2022/07/136000000/0011500116.pdf
https://files.dre.pt/2s/2022/07/136000000/0011500116.pdf
https://dre.pt/application/file/2829288
https://dre.pt/application/conteudo/114765738
https://dre.pt/application/conteudo/114765738
https://dre.pt/application/file/55606992
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Desporto de 
Recreação 

05/11/2019 
R/A-Cr 

81/2019 
Despacho n.º 11434/2019 

https://dre.pt/application/conteudo/126870408 
  

Direção e Gestão 
Hoteleira 

28/09/2011 
R/A-Cr 

124/2012 
Despacho n.º 12602/2012 

https://dre.pt/application/file/1584266 
 

Declaração de retificação n.º 384/2018 
https://dre.pt/application/conteudo/115365372 

Ecohidrologia - 
Erasmus Mundus 

22/04/2009 
R/A-Ef 

2319/2011 
Deliberação n.º 434/2010 

https://dre.pt/application/file/1766959 
Despacho n.º 9311/2012 

https://dre.pt/application/file/2506749 
 

Ecohidrologia 
Aplicada - Erasmus 
Mundus 

12/05/2021 
R/A-Cr 

118/2021 

Despacho n.º 5483/2021 
https://files.dre.pt/2s/2021/06/106000000/0

014100143.pdf 
  

Economia da 
Inovação e 
Empreendedorismo 

13/11/2006 
R/A-Ef 

2362/2011 
Deliberação n.º 1363-D/2007 

https://dre.pt/application/file/1427972 

Aviso n.º 24/2018 
https://dre.pt/application/conteudo/11443

4887 
 

Economia do 
Turismo e 
Desenvolvimento 
Regional 

02/12/2010 
R/A-Cr 

138/2011 
Despacho n.º 16388/2011 

https://dre.pt/application/file/2402556 

Aviso n.º 2722/2018 
https://dre.pt/application/conteudo/11477

1426 
 

Economia 
Financeira 

01/10/2014 
R/A-Cr 

142/2015 
Despacho n.º 9296/2015 

https://dre.pt/application/file/70027033 
  

Educação Especial - 
Domínios Cognitivo 
e Motor 

28/09/2011 
R/A-Cr 

153/2012 
Despacho n.º 12806/2012 

https://dre.pt/application/file/1813741 

Aviso n.º 17927/2019 
https://dre.pt/application/conteudo/12606

1063 
 

Educação Pré-
Escolar 

25/02/2015 
R/A-Cr 

123/2015 
Despacho n.º 9297/2015 

https://dre.pt/application/file/70027034 
  

Educação Social 17/04/2012 
R/A-Ef 

16/2012 
Deliberação n.º 945/2009 

https://dre.pt/application/conteudo/1143488 

Despacho n.º 10757/2013 
https://dre.pt/application/conteudo/26240

11 
 

Energia e 
Climatização de 
Edifícios 

27/09/2006 
R/B-Cr 

278/2008 
Deliberação n.º 668/2009 

https://dre.pt/application/file/3099253 
Despacho n.º 15948/2013 

https://dre.pt/application/file/1889289 
 

Enfermagem de 
Emergência e 
Cuidados Críticos 
(Erasmus mundus) 

28/09/2011 
R/A-Cr 
4/2012 

Despacho n.º 5562/2012 
https://dre.pt/application/file/3678541 

 
  

https://dre.pt/application/conteudo/126870408
https://dre.pt/application/file/1584266
https://dre.pt/application/conteudo/115365372
https://dre.pt/application/file/1766959
https://dre.pt/application/file/2506749
https://files.dre.pt/2s/2021/06/106000000/0014100143.pdf
https://files.dre.pt/2s/2021/06/106000000/0014100143.pdf
https://dre.pt/application/file/1427972
https://dre.pt/application/conteudo/114434887
https://dre.pt/application/conteudo/114434887
https://dre.pt/application/file/2402556
https://dre.pt/application/conteudo/114771426
https://dre.pt/application/conteudo/114771426
https://dre.pt/application/file/70027033
https://dre.pt/application/file/1813741
https://dre.pt/application/conteudo/126061063
https://dre.pt/application/conteudo/126061063
https://dre.pt/application/file/70027034
https://dre.pt/application/conteudo/1143488
https://dre.pt/application/conteudo/2624011
https://dre.pt/application/conteudo/2624011
https://dre.pt/application/file/3099253
https://dre.pt/application/file/1889289
https://dre.pt/application/file/3678541
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Engenharia Civil (c/ 
IPSetúbal) 

10/10/2012 
R/A-Cr 

113/2013 
Despacho n.º 11444/2013 

https://dre.pt/application/file/1966145 

Aviso n.º 10487/2019 
https://dre.pt/application/conteudo/12267

9855 
 

Engenharia Elétrica 
e Eletrónica  

23/03/2006 
R/A-Ef 

2374/2011 
Deliberação n.º 1950-D/2007 

https://dre.pt/application/file/851095 
Aviso n.º 6021/2016 

https://dre.pt/application/file/74403874 
 

Engenharia 
Informática 

13/11/2006 
R/A-Ef 

2322/2011 
Deliberação n.º 2041/2007 

https://dre.pt/application/file/2174282 
Despacho n.º 9304/2012 

https://dre.pt/application/file/2506742 
 

Engenharia 
Mecânica - Energia, 
Climatização e 
Refrigeração 

01/10/2014 
R/A-Cr 

24/2015 

Despacho n.º 6686/2015 
https://dre.pt/application/file/67477623 

 
  

Ensino de Educação 
Visual e Tecnológica 
no Ensino Básico 

25/02/2015 
R/A-Cr 

254/2015 
Despacho n.º 11351/2015 

https://dre.pt/application/file/70497009 
  

Ensino de Inglês no 
1.º Ciclo do Ensino 
Básico 

25/02/2015 
R/A-Cr 

296/2015 
Despacho n.º 12674/2015 

https://dre.pt/application/file/70955238 
  

Ensino de 
Português e de 
Espanhol no 3.º 
Ciclo do Ensino 
Básico e no Ensino 
Secundário 

13/11/2006 
R/A-Ef 

2348/2011 

Deliberação n.º 662/2008 
https://dre.pt/application/file/3099865 

 

Aviso n.º 14704/2015 
https://dre.pt/application/file/72927288 

 
 

Ensino de 
Português e Inglês 
no 2.º Ciclo do 
Ensino Básico 

25/02/2015 
R/A-Cr 

247/2015 
Despacho n.º 10643/2015 

https://dre.pt/application/file/70373035 
  

Ensino do 1.º Ciclo 
do Ensino Básico e 
de Matemática e 
Ciências Naturais 
no 2.º Ciclo do 
Ensino Básico 

25/02/2015 
R/A-Cr 

172/2015 

Despacho n.º 9700/2015 
https://dre.pt/application/file/70094038 

 
  

https://dre.pt/application/file/1966145
https://dre.pt/application/conteudo/122679855
https://dre.pt/application/conteudo/122679855
https://dre.pt/application/file/851095
https://dre.pt/application/file/74403874
https://dre.pt/application/file/2174282
https://dre.pt/application/file/2506742
https://dre.pt/application/file/67477623
https://dre.pt/application/file/70497009
https://dre.pt/application/file/70955238
https://dre.pt/application/file/3099865
https://dre.pt/application/file/72927288
https://dre.pt/application/file/70373035
https://dre.pt/application/file/70094038
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Ensino do 1.º Ciclo 
do Ensino Básico e 
de Português e 
História e Geografia 
de Portugal no 2.º 
Ciclo do Ensino 
Básico 

25/02/2015 
R/A-Cr 

165/2015 
Despacho n.º 9549/2015 

https://dre.pt/application/file/70072199 
  

Finanças 
Empresariais 

14/01/2009 
R/A-Ef 

2363/2011 
Deliberação n.º 1171/2009 

https://dre.pt/application/file/3047672 

Aviso n.º 15676/2017 
https://dre.pt/application/conteudo/11442

5222 
 

Fiscalidade 28/09/2011 
R/A-Cr 

125/2012 
Despacho n.º 13447/2012 

https://dre.pt/application/file/3039138 
  

Geomática   05/12/2007 
R/A-Ef 

2324/2011 
Deliberação n.º 1114/2008 

https://dre.pt/application/file/2218904 

Aviso n.º 3348/2019 
https://dre.pt/application/conteudo/12045

3829 
 

Gerontologia Social 13/11/2006 
R/A-Ef 

2278/2011 
Deliberação n.º 1116/2008 

https://dre.pt/application/file/2218906 

Aviso n.º 15358/2018 
https://dre.pt/application/conteudo/11677

0849 
 

Gestão 01/10/2014 
R/A-Cr 

19/2015 
Despacho n.º 6761/2015 

https://dre.pt/application/conteudo/67495196 
  

Gestão da Água e 
da Costa - Erasmus 
Mundus 

06/10/2011 
R/A-Cr 
5/2012 

Despacho n.º 5866/2012 
https://dre.pt/application/file/2338061 

Aviso n.º 10554/2019 

https://dre.pt/application/conteudo/12
2684852 

 

Gestão da 
Qualidade e 
Marketing Agro -
Alimentar (c/ 
UÉvora) 

27/09/2006 
R/A-Ef 

3458/2011 

Deliberação n.º 621/2008 
https://dre.pt/application/file/1744398 

 

Despacho n.º 4056/2010 
https://dre.pt/application/file/2706454 

 

Gestão de 
Marketing 

01/10/2014 
R/A-Cr 

224/2015 
Despacho n.º 10642/2015 

https://dre.pt/application/file/70373034 
  

Gestão de 
Organizações 
Turísticas 

13/11/2006 
R/A-Ef 

3497/2011 
Deliberação n.º 1436-C/2007 

https://dre.pt/application/file/3068846 

Aviso n.º 2645/2018 
https://dre.pt/application/conteudo/11476

5737 
 

https://dre.pt/application/file/70072199
https://dre.pt/application/file/3047672
https://dre.pt/application/conteudo/114425222
https://dre.pt/application/conteudo/114425222
https://dre.pt/application/file/3039138
https://dre.pt/application/file/2218904
https://dre.pt/application/conteudo/120453829
https://dre.pt/application/conteudo/120453829
https://dre.pt/application/file/2218906
https://dre.pt/application/conteudo/116770849
https://dre.pt/application/conteudo/116770849
https://dre.pt/application/conteudo/67495196
https://dre.pt/application/file/2338061
https://dre.pt/application/conteudo/122684852
https://dre.pt/application/conteudo/122684852
https://dre.pt/application/file/1744398
https://dre.pt/application/file/2706454
https://dre.pt/application/file/70373034
https://dre.pt/application/file/3068846
https://dre.pt/application/conteudo/114765737
https://dre.pt/application/conteudo/114765737


 

132 

Nível de Formação: Mestrado - 2.º Ciclo 

Designação Data Registo Publicação em DR Alterações ao Plano de Estudos Retificações 

Gestão de Recursos 
Humanos 

28/09/2011 
R/A-Cr 

130/2012 
Despacho n.º 12603/2012 

https://dre.pt/application/file/1584267 
  

Gestão de Unidades 
de Saúde 

13/11/2006 
R/A-Ef 

2364/2011 
Deliberação n.º 1436-B/2007 

https://dre.pt/application/file/3068845 

Aviso n.º 5747/2018 
https://dre.pt/application/conteudo/11520

1694 
 

Gestão e 
Administração 
Escolar  

23/10/2013 
R/A-Cr 

23/2014 
Despacho n.º 5269/2014 

https://dre.pt/application/file/25694969 
  

Gestão e Avaliação 
de Tecnologias em 
Saúde (c/ IP Lisboa) 

27/05/2009 
R/A-Ef 

230/2012 
Despacho n.º 13278/2010 

https://dre.pt/application/file/2626438 
  

Gestão Empresarial 14/01/2009 
R/A-Ef 

2366/2011 
Deliberação n.º 1169/2009 

https://dre.pt/application/file/3047670 

Aviso n.º 23/2018 
https://dre.pt/application/conteudo/11443

4886 
 

Gestão Sustentável 
dos Espaços Rurais 

 
R/A-Ef 

2325/2011 

Deliberação n.º 1604-A/2007 
https://dre.pt/application/conteudo/2967198 

 

Aviso n.º 11266/2017 
https://dre.pt/application/conteudo/10821

9464 

 

Gestão, 
Empreendedorismo 
e Inovação 

24/06/2019 
R/A-Cr 

33/2019 

Despacho n.º 6904/2019 
https://files.dre.pt/2s/2019/08/147000000/0

011900120.pdf 
  

História do 
Mediterrâneo 
Islâmico e Medieval 
(c/ ULisboa e 
UÉvora) 

28/09/2011 
R/A-Cr 

25/2013 

Despacho n.º 14189/2014 
https://dre.pt/application/file/59002118 

 
  

História e 
Patrimónios 

23/10/2013 
R/A-Cr 

52/2014 
Despacho n.º 6981/2014 

https://dre.pt/application/file/25706890 
Aviso n.º 9994/2016 

https://dre.pt/application/file/75134272 
 

Hortofruticultura 05/12/2007 
R/A-Ef 

2326/2011 
Deliberação n.º 1117/2008 

https://dre.pt/application/file/2218907 

Aviso n.º 3301/2018 
https://dre.pt/application/conteudo/11485

9149 
 

Inovação Química e 
Regulamentação - 
Erasmus Mundus 

10/10/2012 
R/A-Cr 

23/2013 
Despacho n.º 4657/2013 

https://dre.pt/application/file/1148150 
  

https://dre.pt/application/file/1584267
https://dre.pt/application/file/3068845
https://dre.pt/application/conteudo/115201694
https://dre.pt/application/conteudo/115201694
https://dre.pt/application/file/25694969
https://dre.pt/application/file/2626438
https://dre.pt/application/file/3047670
https://dre.pt/application/conteudo/114434886
https://dre.pt/application/conteudo/114434886
https://dre.pt/application/conteudo/2967198
https://dre.pt/application/conteudo/108219464
https://dre.pt/application/conteudo/108219464
https://dre.pt/application/conteudo/108219464
https://files.dre.pt/2s/2019/08/147000000/0011900120.pdf
https://files.dre.pt/2s/2019/08/147000000/0011900120.pdf
https://dre.pt/application/file/59002118
https://dre.pt/application/file/25706890
https://dre.pt/application/file/2218907
https://dre.pt/application/conteudo/114859149
https://dre.pt/application/conteudo/114859149
https://dre.pt/application/file/1148150
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Matemática para 
Professores 

01/10/2014 
R/A-Cr 

228/2015 
Despacho n.º 10688/2015 

https://dre.pt/application/file/70383950 
  

Neurociências 
Cognitivas e 
Neuropsicologia 

05/12/2007 
R/A-Ef 

2352/2011 
Deliberação n.º 2237/2008 

https://dre.pt/application/file/3188066 
Aviso n.º 2255/2014 

https://dre.pt/application/file/1407656 
 

Oncobiologia - 
Mecanismos 
Moleculares do 
Cancro 

10/10/2012 
R/A-Cr 

34/2013 
Despacho n.º 5838/2013 

https://dre.pt/application/file/2340970 
  

Psicologia Clínica e 
da Saúde 

05/12/2007 
R/A-Ef 

3495/2011 
Deliberação n.º 2236/2008 

https://dre.pt/application/file/3188065 
Aviso n.º 10701/2014 

https://dre.pt/application/file/57377044 
 

Psicologia da 
Educação 

05/12/2007 
R/A-Ef 

3496/2011 
Deliberação n.º 2234/2008 

https://dre.pt/application/file/3188063 
Aviso n.º 11982/2014 

https://dre.pt/application/file/58605544 
 

Psicologia Social, do 
Trabalho e das 
Organizações 

30/09/2015 
R/A-Cr 

53/2016 

Despacho n.º 3703-2017 
https://files.dre.pt/2s/2017/05/084000000/0

823808239.pdf 
  

Qualidade em 
Análises  

27/09/2006 
R/A-Ef 

2328/2011 
Deliberação n.º 1983-N/2007 

https://dre.pt/application/file/3268961 

Aviso n.º 4279/2017 
https://dre.pt/application/conteudo/10690

8510 

 

Recursos Biológicos 
e Marinhos - 
Erasmus Mundus 

18/03/2011 
R/A-Ef 

2314/2011 
Deliberação n.º 1390/2008 

https://dre.pt/application/conteudo/2882809 

Aviso n.º 4716/2017 
https://dre.pt/application/conteudo/10695

4762 
 

Segurança e Saúde 
no Trabalho 

01/10/2014 
R/A-Cr 

207/2015 
Despacho n.º 10304/2015 

https://dre.pt/application/file/70309801 
  

Sistemas Marinhos 
e Costeiros 

23/10/2013 
R/A-Cr 

22/2014 
Despacho n.º 5214/2014 

https://dre.pt/application/file/25692450 

Aviso n.º 10486/2019 
https://dre.pt/application/conteudo/12267

9854 
 

Sociologia 05/12/2007 
R/A-Ef 

2368/2011 
Deliberação n.º 1407/2008 

https://dre.pt/application/file/2244749 
Aviso n.º 10806/2015 

https://dre.pt/application/file/70355772 
Declaração de Retificação n.º 346/2018 

https://dre.pt/application/conteudo/115251150 

Tecnologia de 
Alimentos 

13/11/2006 
R/A-Ef 

2375/2011 
Deliberação n.º 1403/2008 

https://dre.pt/application/file/814001 
Aviso n.º 9087/2016 

https://dre.pt/application/file/75007807 
 

Turismo 01/10/2014 
R/A-Cr 

88/2015 
Despacho n.º 8087/2015 

https://dre.pt/application/file/69863985 
  

https://dre.pt/application/file/70383950
https://dre.pt/application/file/3188066
https://dre.pt/application/file/1407656
https://dre.pt/application/file/2340970
https://dre.pt/application/file/3188065
https://dre.pt/application/file/57377044
https://dre.pt/application/file/3188063
https://dre.pt/application/file/58605544
https://files.dre.pt/2s/2017/05/084000000/0823808239.pdf
https://files.dre.pt/2s/2017/05/084000000/0823808239.pdf
https://dre.pt/application/file/3268961
https://dre.pt/application/conteudo/106908510
https://dre.pt/application/conteudo/106908510
https://dre.pt/application/conteudo/106908510
https://dre.pt/application/conteudo/106908510
https://dre.pt/application/conteudo/2882809
https://dre.pt/application/conteudo/106954762
https://dre.pt/application/conteudo/106954762
https://dre.pt/application/file/70309801
https://dre.pt/application/file/25692450
https://dre.pt/application/conteudo/122679854
https://dre.pt/application/conteudo/122679854
https://dre.pt/application/file/2244749
https://dre.pt/application/file/70355772
https://dre.pt/application/conteudo/115251150
https://dre.pt/application/file/814001
https://dre.pt/application/file/75007807
https://dre.pt/application/file/69863985
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Arqueologia 22/04/2009 
R/A-Ef 

2332/2011 
Deliberação n.º 658/2010 

https://dre.pt/application/file/1224940 
Aviso n.º 2732/2015 

https://dre.pt/application/file/66723249 
 

Ciências Agrárias e 
Ambientais (c/ U. 
Évora)  

08/10/2014 
R/A-Cr 

235/2015 
Aviso n.º 1771/2016 

https://dre.pt/application/file/73576947 
 

 

Ciências Biológicas 22/04/2009 
R/A-Ef 

2295/2011 
Deliberação n.º 1441/2010 

https://dre.pt/application/file/2626424 

Aviso n.º 2837/2017 
https://dre.pt/application/conteudo/10661

9428 

Declaração de retificação n.º 294/2017 
https://dre.pt/application/conteudo/107011101 

Ciências Biomédicas 22/04/2009 
R/A-Ef 

2270/2011 
Deliberação n.º 670/2010 

https://dre.pt/application/file/2061487 

Aviso n.º 4153/2020 
https://dre.pt/application/conteudo/13007

0455 

 

Ciências 
Biotecnológicas 

22/04/2009 
R/A-Ef 

2296/2011 
Deliberação n.º 691/2010 

https://dre.pt/application/file/2221993 
 

 

Ciências da 
Linguagem 

14/01/2009 
R/A-Ef 

13/2012 
Deliberação n.º 1647/2009 

https://dre.pt/application/file/1191602 

Aviso n.º 8955/2019 
https://dre.pt/application/conteudo/12238

9305 

 

Ciências do Mar  02/12/2010 
R/A-Cr 

190/2011 
Despacho n.º 1773/2012 

https://dre.pt/application/conteudo/2459919 

Aviso n.º 4725/2018 
https://dre.pt/application/conteudo/11501

7215 

 

Ciências do Mar, da 
Terra e do 
Ambiente 

15/10/2008 
R/A-Ef 

2297/2011 
Deliberação n.º 1179/2009 

https://dre.pt/application/file/3047880 

Aviso n.º 11743/2017 
https://dre.pt/application/conteudo/10825

0224 

 

Ciências 
Económicas e 
Empresariais 

22/04/2009 
R/A-Ef 

116/2012 
Deliberação n.º 1422/2010 

https://dre.pt/application/file/2929996 
Despacho n.º 1863/2013 

https://dre.pt/application/file/2016834 

 

Engenharia 
Eletrónica e 
Telecomunicações 

15/10/2008 
R/A-Ef 

3492/2011 
Deliberação n.º 942/2009 

https://dre.pt/application/file/1143387 
Aviso n.º 8499/2014 

https://dre.pt/application/file/55021540 

 

Engenharia 
Informática 

15/10/2008 
R/A-Ef 

2298/2011 
Deliberação n.º 912/2010 

https://dre.pt/application/file/1470266 
 

 

Estudos de 
Património 

04/09/2019 
R/A-Cr 

56/2019 
Despacho n.º 10342/2019 

https://dre.pt/application/conteudo/126103900 
 

 

https://dre.pt/application/file/1224940
https://dre.pt/application/file/66723249
https://dre.pt/application/file/73576947
https://dre.pt/application/file/2626424
https://dre.pt/application/conteudo/106619428
https://dre.pt/application/conteudo/106619428
https://dre.pt/application/conteudo/107011101
https://dre.pt/application/file/2061487
https://dre.pt/application/conteudo/130070455
https://dre.pt/application/conteudo/130070455
https://dre.pt/application/file/2221993
https://dre.pt/application/file/1191602
https://dre.pt/application/conteudo/122389305
https://dre.pt/application/conteudo/122389305
https://dre.pt/application/conteudo/2459919
https://dre.pt/application/conteudo/115017215
https://dre.pt/application/conteudo/115017215
https://dre.pt/application/file/3047880
https://dre.pt/application/conteudo/108250224
https://dre.pt/application/conteudo/108250224
https://dre.pt/application/file/2929996
https://dre.pt/application/file/2016834
https://dre.pt/application/file/1143387
https://dre.pt/application/file/55021540
https://dre.pt/application/file/1470266
https://dre.pt/application/conteudo/126103900
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Gestão da Inovação 
e do Território 

14/01/2009 
R/A-Ef 

274/2012 
Deliberação n.º 1646/2009 

https://dre.pt/application/file/1191601 

Despacho n.º 10277/2010 
https://dre.pt/application/conteudo/36205

63 

 

Gestão Marinha e 
Costeira (c/ U. 
Aveiro) 

25/11/2010 
R/A-Cr 

170/2011 
Despacho n.º 6190/2012 

https://dre.pt/application/file/3496112 
 

 

Investigação Clínica 
e Medicina 
Translacional 

24/09/2020 
R/A-Cr 

151/2020 

Despacho n.º 10508/2020 
https://files.dre.pt/2s/2020/10/210000000/0

021900222.pdf 
 

 

Literatura 22/04/2009 
R/A-Ef 

14/2012 
Deliberação n.º 660/2010 

https://dre.pt/application/file/1224942 
Aviso n.º 7112/2014 

https://dre.pt/application/file/25684972 
Declaração de retificação n.º 642/2014 

https://dre.pt/application/conteudo/25701683 

Matemática 15/10/2008 
R/A-Ef 

62/2012 
Deliberação n.º 1172/2009 

https://dre.pt/application/file/3047673 
 

 

Mecanismos de 
Doença e Medicina 
Regenerativa (c/ U. 
Nova de Lisboa) 

31/05/2013 
R/A-Cr 

154/2013 
Despacho n.º 2399/2014 

https://dre.pt/application/file/1407660 
 

 

Média-Arte Digital 
(c/ U. Aberta) 

02/02/2012 
R/A-Cr 

212/2011 
Despacho n.º 4532/2012 

https://dre.pt/application/file/1113146 
 

 

Métodos 
Quantitativos 
Aplicados à 
Economia e à 
Gestão 

22/04/2009 
R/A-Ef 

117/2012 
Deliberação n.º 683/2010 

https://dre.pt/application/file/1412905 
Despacho n.º 1862/2013 

https://dre.pt/application/file/2016833 

 

Psicologia 14/01/2009 
R/A-Ef 

26/2012 
Deliberação n.º 1754/2009 

https://dre.pt/application/file/1752324 
Despacho n.º 1063/2013 

https://dre.pt/application/file/1908106 
 

Química 22/04/2009 
R/A-Ef 

2299/2011 
Deliberação n.º 1254/2011 

https://dre.pt/application/file/3132250 
Aviso n.º 9086/2016 

https://dre.pt/application/file/75007806 
 

Sociologia (c/ U. 
Lisboa, U. Nova de 
Lisboa e U. Évora) 

23/10/2013 
R/A-Cr 

33/2014 
Despacho n.º 12450/2015 

https://dre.pt/application/file/70907706 
 

 

Turismo 13/11/2006 
R/A-Ef 

28/2012 
Deliberação n.º 1436-A/2007 

https://dre.pt/application/file/3068844 
Despacho n.º 10168/2010 

https://dre.pt/application/file/1245978 
 

 

https://dre.pt/application/file/1191601
https://dre.pt/application/conteudo/3620563
https://dre.pt/application/conteudo/3620563
https://dre.pt/application/file/3496112
https://files.dre.pt/2s/2020/10/210000000/0021900222.pdf
https://files.dre.pt/2s/2020/10/210000000/0021900222.pdf
https://dre.pt/application/file/1224942
https://dre.pt/application/file/25684972
https://dre.pt/application/conteudo/25701683
https://dre.pt/application/file/3047673
https://dre.pt/application/file/1407660
https://dre.pt/application/file/1113146
https://dre.pt/application/file/1412905
https://dre.pt/application/file/2016833
https://dre.pt/application/file/1752324
https://dre.pt/application/file/1908106
https://dre.pt/application/file/3132250
https://dre.pt/application/file/75007806
https://dre.pt/application/file/70907706
https://dre.pt/application/file/3068844
https://dre.pt/application/file/1245978
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